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ASSUNTO: Requerimento n.º 711/XII (PS)  Processo de atribuição de montantes por 

reposição do equilíbrio financeiro da SATA deve ser claro e público

pelos Senhores Deputados Carlos Silva e Tiago Branco, do Grupo Parlamentar do 

Partido Socialista 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Carlos Silva e Tiago Branco, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte:  

 

 

1  Quais os atos praticados pela Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas, no âmbito do processo de reposição do equilíbrio financeiro relativo ao 

primeiro ano de execução do Contrato para a Concessão dos Serviços de Transporte 

Aéreo Regular no Interior da Região Autónoma dos Açores - 2021-2026, que são objeto 

de ratificação pela Resolução do Conselho do Governo n.º 129/2023, de 4 de setembro. 

Solicita-se cópias das respetivas informações, despachos ou orientações que os suportam. 

Os atos praticados, no âmbito do 1º ano do "Contrato de concessão dos Serviços de Transporte 

Aéreo Regular no Interior da Região Autónoma dos Açores- 2021-2026"  e que vieram a ser 

ratificados pela Resolução do Conselho do Governo n.º 129/2023, de 4 de setembro, são os 

respeitantes a autorizações para a realização de voos adicionais, os quais se encontram 

identificados no relatório de avaliação efetuada pela entidade independente, que segue em 

anexo. 

E/2652/2023 Proc.º 054.02.00/159/XII 10/10/2023  E/2652/2023 Proc.º 054.02.00/159/XII 17/10/2023  
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Sobre esta questão, dir-se-á que não foi uma metodologia nova, tendo inclusive 

similar procedimento sido seguido pela Resolução do Conselho do Governo nº 13/2020, de 6 

de janeiro, aprovada a 19 de dezembro de 2019, (em anexo). No entanto, o procedimento agora 

adotado é mais transparente, porquanto reporta-se unicamente a um ano de execução do 

contrato e refere o montante do equilíbrio, contrariamente à referida Resolução do Conselho do 

Governo n.º 13/2020, de 6 de janeiro, que, para além de não referir o montante global nem 

anual, ratifica todos os atos praticados para um período de cinco anos. 

 

2  Solicita-

a efetuar o cálculo da carga extracontratual no que concerne aos prejuízos incorridos pela 

concessionária do serviço público de transporte aéreo no Interior da Região Autónoma 

 

Junta-se em anexo o relatório de análise relativa à execução financeira do 1º ano (1 de novembro 

de 2021 a 31 de outubro de 2022) do contrato de concessão das OSP 2021-2026, bem como, 

para efeitos de comparação, o relatório de análise à execução financeira do 5º ano (1 de outubro 

de 2019 a 30 de setembro de 2020) do contrato de concessão das OSP 2015-20, referente ao 

período de governação do anterior executivo. 

Conforme se pode constatar da análise aos mencionados relatórios, o valor da reposição do 

equilíbrio financeiro referente ao último ano da concessão do anterior contrato (OSP 2015-

 para 10.654 voos realizados e o valor da reposição do equilíbrio 

financeiro referente ao 1º ano da concessão do atual contrato (2021-2026)  foi de 

ja, mais 6.646 voos (62%) para um valor de 

equilíbrio bastante inferior (-  

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública
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Presidência do Governo

Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2020 de 6 de janeiro de 2020

Na sequência da Resolução do Conselho do Governo n.º 29/2015, de 12 de fevereiro, por despacho 
do Secretário Regional do Turismo e Transportes de 24 de julho de 2015, foi adjudicada a “Concessão 
dos Serviços de Transporte Aéreo no Interior da Região Autónoma dos Açores” à SATA Air Açores – 
Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A., pelo valor de € 134.998.556,00 (centro e trinta e 
quatro milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis euros) e pelo prazo de 
cinco anos a contar de 1 de outubro de 2015.

Considerando que nos termos do disposto na cláusula 13.ª do caderno de encargos que sustentou o 
procedimento de contratualização, a concessionária obrigou-se a cumprir as obrigações de serviço 
público objeto da Comunicação da Comissão n.º 2015/C 98/06, de 25 de março de 2015, cujos 
mecanismos de execução podem ser modificados ou ajustados por razões de interesse público 
decorrentes de novas necessidades ou de uma nova ponderação das circunstâncias existentes;

Considerando que os planos de exploração apresentados pela SATA Air Açores, S.A. e aprovados 
pela cedente para cada estação IATA, além de respeitarem os requisitos impostos pelo caderno de 
encargos e pelas obrigações de serviço público, têm previsto a realização do transporte da totalidade do 
tráfego do período homólogo anterior, um permanente ajustamento à procura verificada no conjunto das 
rotas concessionadas e a maximização da conetividade da rede, por recurso à afetação de mais uma 
aeronave (Dash Q400) do que o previsto no contrato de concessão;

Considerando que para garantir e melhorar a qualidade do serviço prestado na Região Autónoma dos 
Açores aumentando a oferta, e para assegurar a obrigação de encaminhamento gratuito dos 
passageiros de e para o exterior da Região, a SATA Air Açores, S.A. tem efetuado voos não previstos, 
por forma a acomodar o crescente número de passageiros encaminhados;  

Considerando que o aumento da atividade operacional face ao contratualizado contribui para o 
aumento do efetivo do  originando um acréscimo de custos fixos comparativamente às handling
condições em que se baseou o contrato;

Considerando que o número de passageiros desembarcados em voos interilhas aumentou 36% de 
2015 para 2018 (passando de 502.494 em 2015 para 684.135 em 2018) e de janeiro a novembro de 
2019 aumentou 4,4% comparativamente ao período homólogo de 2018 (passando de 646.031 para 
674.590);

Considerando as razões de interesse público subjacentes à modificação da execução do Contrato de 
Concessão dos Serviços de Transporte Aéreo no Interior da Região Autónoma dos Açores e o dever de 
auxiliar a concessionária a prestar o serviço, apesar das dificuldades que esse cumprimento pressupõe, 
por via do agravamento dos encargos previstos com a execução do contrato e da alteração dos 
pressupostos que determinaram o valor da compensação financeira solicitada;

Considerando o disposto na cláusula 26.º do caderno de encargos relativo à reposição do equilíbrio 
financeiro da concessão dos Serviços de Transporte Aéreo Regular no Interior da Região Autónoma dos 
Açores;

Considerando que, não obstante integrar o setor público empresarial regional, não pode recair sobre a 
SATA Air Açores, SA o ónus de satisfação do interesse público, sem que seja acautelado o equilíbrio 
financeiro do contrato em resultado de uma excessiva onerosidade;

Considerando que foram solicitadas avaliações a uma entidade independente para o cálculo da carga 
extracontratual no que concerne aos prejuízos incorridos pela concessionária do serviço público de 
transporte aéreo no Interior da Região Autónoma dos Açores, a qual confirmou e quantificou a sua 
existência;
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Considerando que, pela Resolução do Conselho do Governo n.º 1/2018, de 5 de janeiro, foram 
delegadas competências na Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas para praticar todos 
os atos que, nos termos da lei e do procedimento adotado, sejam cometidos ao contraente público no 
âmbito da execução do Contrato para a Concessão dos Serviços de Transporte Aéreo Regular no 
Interior da Região Autónoma dos Açores, outorgado a 4 de setembro de 2015, entre a Região Autónoma 
dos Açores e a SATA Air Açores, S.A.

Assim, nos termos do disposto nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político 
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, no artigo 282.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na alínea e) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, e no artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo, o Conselho de Governo resolve:

1 - Autorizar o pagamento à SATA Air Açores, S.A. dos montantes relativos à reposição do equilíbrio 
financeiro do Contrato para a Concessão dos Serviços de Transporte Aéreo Regular no Interior da 
Região Autónoma dos Açores, outorgado a 4 de setembro de 2015, entre a Região Autónoma dos 
Açores e a SATA Air Açores, S.A..

2 - Ratificar todos os atos praticados pela Secretária Regional dos Transportes e Obras Públicas, no 
âmbito da reposição do equilíbrio financeiro do Contrato para a Concessão dos Serviços de Transporte 
Aéreo Regular no Interior da Região Autónoma dos Açores, outorgado a 4 de setembro de 2015, entre a 
Região Autónoma dos Açores e a SATA Air Açores, S.A., até à data de produção de efeitos da presente 
resolução.

3 - A presente resolução produz efeitos à data da sua aprovação, sem prejuízo da ratificação prevista 
no n.º 2 retroagir os seus efeitos à data em que foram praticados os atos ratificados.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 19 de dezembro de 2019. - O 
Presidente do Governo Regional, .Vasco Ilídio Alves Cordeiro
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
O presente documento refere-se à análise definitiva ao Relatório de Execução Financeira relativo ao 

1º ano da concessão do serviço de transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos 

Açores, correspondente ao período entre novembro de 2021 e outubro de 2022. 

De acordo com os exames efetuados, o valor de défice de exploração apresentado pela 

Concessionária estava de acordo com os registos contabilísticos remetidos. Durante a análise high 

level, não foram encontradas diferenças materialmente relevantes entre os balancetes 

contabilísticos mensais, os Anexos I e II do Relatório de Execução Financeira e os Relatórios e Contas.  

O Contrato prevê uma compensação financeira que corresponde ao défice de exploração 

efetivamente incorrido em cada ano de exploração, acrescido de remuneração de capital. Tem um 

valor máximo de 28.000.323 € para o 1º ano de exploração, conforme Proposta da Concessionária. 

Também está previsto o direito à reposição de equilíbrio financeiro quando verificadas 

determinadas alterações anormais e imprevisíveis e/ou modificações unilaterais ao Contrato. A 

Concessionária solicitou um valor de compensação financeira de 43.425.935 €, que inclui reposição 

de equilíbrio financeiro no montante de 15.425.613 €. A Concessionária menciona a existência de 

modificações unilaterais e alterações anormais e imprevisíveis ao Contrato que resultou num défice 

de exploração superior ao previsto em sede de Proposta. Referem-se à realização de voos adicionais 

face ao previsto, à alocação de aeronaves adicionais e ao incremento do preço dos combustíveis. 

No nosso entendimento, encontra-se justificado o défice de 39.510.675 € que, adicionando a 

respetiva remuneração de capital (2.325.148 €), totaliza uma compensação financeira de 

41.835.823 €, valor igual ao validado em sede de relatório preliminar. Comparativamente ao valor 

solicitado pela Concessionária, há uma redução de 1.590.112 €. Os ajustamentos efetuados devem-

se: 1) à natureza extraordinária das despesas imputadas relativas a programas de pré-reforma e 

reformas antecipada criados no âmbito do plano de reestruturação da empresa; 2) ao não 

reconhecimento contabilístico como gasto do período da imputação dos valores pagos para 

reservas de manutenção a realizar na aeronave adicional em regime de leasing; 3) ao défice gerado 

por voos realizados em rotas não sujeitas a Obrigações de Serviço Público nem previstas no Caderno 

de Encargos; e 4) ao défice gerado por voos adicionais realizados em rotas sujeitas a Obrigações de 

Serviço Público mas sem evidência de solicitação formal para a sua realização, para efeitos de 

reposição de equilíbrio financeiro.  
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1. INTRODUÇÃO 
Em junho de 2021 foi publicado o concurso público com publicidade internacional para a formação 

de um Contrato de concessão do serviço público de transporte aéreo regular no interior da Região 

Autónoma dos Açores, por um período de 5 anos, iniciando-se a 1 de novembro de 2021.  

Este concurso resultou, por despacho do Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia, 

na adjudicação da Proposta à SATA Air Açores no dia 12 de agosto, a única empresa que se 

apresentou a concurso, tendo o Contrato de concessão sido assinado a 28 de setembro entre as 

partes. 

O Contrato prevê a exploração de rotas interilhas sujeitas a Obrigações de Serviço Público. As 

Obrigações de Serviço Público inerentes ao Contrato são as enunciadas na Comunicação da 

Comissão através de nota informativa n.º 2020/C 29/08, a qual apresenta 15 rotas sujeitas a 

Obrigações de Serviço Público, ao invés das 14 rotas em vigor até então. As rotas Ponta Delgada-

Graciosa-Ponta Delgada e Ponta Delgada-Corvo-Ponta Delgada passaram a estar sujeitas a 

Obrigações de Serviço Público, enquanto a rota Flores-Corvo-Flores deixou de estar abrangida.  

De acordo com a Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos, o valor de compensação financeira a pagar 

anualmente à Concessionária corresponde ao défice de exploração efetivo, acrescido das rendas 

pagas em regime de locação operacional e remuneração de capital, não podendo este valor ser 

superior ao valor previsto na Proposta para o ano em apreço. Para o efeito, a Concessionária deve 

elaborar um relatório pormenorizado de execução, com informação detalhada sobre a metodologia 

e as imputações realizadas neste âmbito. 

Adicionalmente, a Cláusula 26.ª estabelece que a Concessionária tem direito a reposição do 

equilíbrio financeiro caso se verifique uma modificação unilateral do Contrato ou das Obrigações de 

Serviço Público, que resulte num significativo aumento dos custos ou diminuição das receitas, ou se 

ocorrer alteração anormal e imprevisível das condições em que se baseou o Contrato, resultando 

num aumento significativo dos custos. No n.º 2 desta Cláusula são enumerados os casos que se 

afiguram como alterações anormais e imprevisíveis das condições em que se baseou o Contrato. 

No Relatório de Execução Financeira, a Concessionária solicitou uma compensação financeira de 

43.425.935 €, resultado da soma entre o défice de exploração real apurado pela Concessionária de 

41.044.943 € e a remuneração de capital de 2.380.992 €. Este valor é superior ao valor de 
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compensação financeira previsto na Proposta adjudicada para este ano (28.000.212 €). A 

Concessionária solicita, assim, reposição de equilíbrio financeiro no valor de 15.425.613 €. 

O presente trabalho tem como objetivo examinar o Relatório de Execução Financeira elaborado pela 

Concessionária, verificando a adequação da compensação financeira com os balancetes 

contabilísticos, com os Relatórios e Contas auditados e aprovados, com os termos da Proposta, com 

o Caderno de Encargos e com o Contrato celebrado entre as partes. Este é um relatório definitivo, 

que se segue ao relatório preliminar elaborado pela Fundo de Maneio em abril de 2023. 

O relatório está estruturado da seguinte forma: após esta Introdução é apresentado, no Capítulo 2, 

o desempenho da Concessionária para o período em análise; no Capítulo 3 procede-se a um 

conjunto de validações das despesas efetivamente envolvidas no défice de exploração; no Capítulo 

4 são verificadas as modificações unilaterais e as alterações anormais e imprevisíveis ao Contrato; 

no Capítulo 5 procede-se à validação do valor de reposição de equilíbrio financeiro; e no Capítulo 6 

apresentam-se recomendações e sugestões sobre o apuramento e validação das despesas 

envolvidas no défice de exploração e na reposição de equilíbrio financeiro. Por fim, são 

apresentadas as considerações finais e a documentação de referência. Não são incluídas Anexos 

uma vez que toda a documentação relevante para a análise se encontra incluída no Relatório de 

Execução Financeira elaborado pela Concessionária. 



ANÁLISE AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – RELATÓRIO FINAL 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR NO INTERIOR DA RAA 2021-2026  
1º ANO DA CONCESSÃO - NOVEMBRO DE 2021 E OUTUBRO DE 2022  

  7 

 

2. DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA 
No período a que respeita o Contrato (1 de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2022), a atividade 

de transporte aéreo da SATA Air Açores ocorreu maioritariamente no interior da Região Autónoma 

dos Açores, operando marginalmente fora da Região através de voos charter.  

A frota da SATA Air Açores é composta por 2 Bombardier Q200 e 4 Bombardier Q400, sendo que, 

no âmbito do atual Contrato de Concessão, foi prevista a afetação de 2 Bombardier Q200 e 2,5 

Bombardier Q400.  

No decorrer da exploração, a Concessionária recorreu a uma aeronave Bombardier Q400 adicional 

da sua frota durante todo o 1º ano de exploração, a uma aeronave adicional Bombardier Q400 em 

regime de leasing pelo período de três meses e uma aeronave em regime ACMI pelo período de um 

mês. 

No período em apreço, foram realizados 17.882 voos, 26,5% dos quais realizados pela aeronave 

Bombardier Q200, 71,6% realizados pela aeronave Bombardier Q400 e 1,9% realizados em aeronave 

em regime ACMI, conforme Tabela 1. Representa um aumento de 20,6% face ao número de voos 

realizados no período homologo anterior.  

Do total de voos realizados, 96,7% são referentes à operação interilhas na Região Autónoma dos 

Açores, 3,1% dizem respeito a operações de voos fora da Região Autónoma dos Açores e 0,2% dizem 

respeito a operações charter pontuais.  

Do total de blockhours, 91,1% referem-se a voos interilhas, 8,8% a voos fora da Região Autónoma 

dos Açores e 0,1% a voos charter pontuais.  

Tabela 1. Número de voos e de blockhours realizados durante o 1º ano do Contrato 

Frota 
Voos realizados Blockhours 

RAA Fora RAA Outros RAA Fora RAA Outros 

Bombardier Q200 4 722 - 14 3 628 - 10 

Bombardier Q400 12 244 554 14 8 222 1 164 9 

ACMI 334 - - 237 - - 

Subtotal 17 300 554 28 12 086 1 164 19 

TOTAL 17 882 13 269 

 Fonte: SATA Air Açores 
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Relativamente à operação interilhas, a SATA Air Açores, S.A. transportou 835.934 passageiros 

durante no 1º ano da concessão, 14,8% dos quais foram transportados no Bombardier Q200, 82,7% 

transportados no Bombardier Q400 e 2,4% transportados na aeronave em regime ACMI. Para além 

do maior número de voos realizados, o Bombardier Q400 tem maior capacidade de transporte de 

passageiros e foram afetas mais aeronaves Bombardier Q400 do que as restantes aeronaves.  

O load factor cifrou-se em 71,7%, tal como demonstra a Tabela 2, valor superior ao registado no 

anterior período homologo (62,6%). O load factor foi superior na aeronave em regime ACMI, 

cifrando-se nos 85,0%. Por sua vez, registou-se um load factor de 75,2% no Bombardier Q400 e de 

70,7% no Bombardier Q400.  

Tabela 2. Lugares utilizados e load factor nos voos realizados no interior da Região Autónoma dos Açores no 1º ano do Contrato 

Frota Lugares utilizados Load factor 

Bombardier Q200 123 830 75,2% 

Bombardier Q400 691 659 70,7% 

ACMI 20 445 85,0% 

TOTAL 835 934 71,7% 

Fonte: SATA Air Açores 

O número de passageiros transportados registou um aumento de 41,9% quando comparado com o 

período homologo anterior, conforme se verifica no Gráfico 1. Embora ainda em período de 

pandemia, 2022 fica marcado pela eliminação das poucas restrições à mobilidade ainda existentes, 

verificando-se uma retoma em força do turismo e da mobilidade da população. 

Adicionalmente, importa salientar a criação da Tarifa Açores em 2021, através da Resolução do 

Conselho do Governo n.º 134/2021, de 31 de maio, um subsídio em benefício do passageiro 

residente na Região Autónoma dos Açores para promoção da mobilidade interilhas, visando a 

promoção da coesão social e territorial da Região. A Tarifa Açores manteve-se em vigor em 2022, 

através da Resolução do Conselho do Governo n.º 53/2022, de 1 de abril. 
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Gráfico 1. Comparação do número de voos e lugares utilizados nos voos no interior da Região Autónoma dos Açores com o período 
homologo anterior 

 

Fonte: SATA Air Açores 

No interior da Região Autónoma dos Açores, a Concessionária explorou as rotas sujeitas a 

Obrigações de Serviço Público (definidas no Caderno de Encargos), para além de rotas não sujeitas 

a Obrigações de Serviço Público e outras rotas pontuais e excecionais relacionadas com a reposição 

de voos e/ou alteração do itinerário previsto das rotas de obrigação de serviço público devido a 

condições meteorológicas e outros constrangimentos operacionais.  

De acordo com os dados da Tabela 3, das rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público, Ponta 

Delgada-Terceira-Ponta Delgada foi a que registou maior número de voos realizados (4.201) e maior 

número de lugares utilizados (221.516). A rota com maior load factor foi Ponta Delgada-Pico-Ponta 

Delgada (84,2%). Em sentido contrário, Ponta Delgada-Corvo-Ponta Delgada foi a que registou 

menor número de voos realizados (44) e a que registou menor número de lugares utilizados face 

aos disponíveis, assinalando o load factor mais baixo (49,0%). 

  

14.207 17.300

589.097

835.934

0

100.000

200.000

300.000

400.000

500.000

600.000

700.000

800.000

900.000

0

2.000

4.000

6.000

8.000

10.000

12.000

14.000

16.000

18.000

20.000

Novembro de 2020 a outubro de 2021 Novembro de 2021 a outubro de 2022

PassageirosVoos

Voos Passageiros



ANÁLISE AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – RELATÓRIO FINAL 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR NO INTERIOR DA RAA 2021-2026  
1º ANO DA CONCESSÃO - NOVEMBRO DE 2021 E OUTUBRO DE 2022  

  10 

 

Tabela 3. Número de voos realizados, número de lugares utilizados e load factor no 1º ano do Contrato, por rota  

Rota Voos Passageiros Load factor 

PDL/SMA/PDL 1 739 94 290 78,6% 

PDL/TER/PDL 4 201 221 516 73,2% 

PDL/HOR/PDL 1 845 89 067 77,6% 

PDL/PIX/PDL 1 382 77 718 84,2% 

PDL/SJZ/PDL 654 27 523 60,8% 

PDL/FLW/PDL 674 36 807 78,8% 

PDL/GRW/PDL 310 9 226 64,9% 

PDL/CVU/PDL 44 517 49,0% 

TER/GRW/TER 1 233 52 882 63,2% 

TER/SJZ/TER 1 066 57 662 70,3% 

TER/PIX/TER 1 013 54 043 69,1% 

TER/HOR/TER 1 244 53 216 60,5% 

TER/FLW/TER 318 14 283 69,7% 

HOR/FLW/HOR 751 35 674 65,0% 

HOR/CVU/HOR 519 8 332 63,0% 

Outras1 307 3 178 34,8% 

TOTAL 17 300 835 934 71,7% 
1 Rotas não abrangida pelo objeto do Caderno de Encargos e operações pontuais e excecionais relacionadas 

com a reposição de voos e/ou alteração do itinerário previsto das rotas de obrigação de serviço público devido 

a condições meteorológicas e outros constrangimentos operacionais. 

Fonte: SATA Air Açores 

A atividade da SATA Air Açores tem cariz marcadamente sazonal, em virtude das características da 

atividade turística na Região Autónoma dos Açores. O período com maior número de voos e lugares 

utilizados corresponde aos meses da estação Verão IATA. O mês de agosto registou o maior número 

de voos realizados (2.312) e o load factor mais elevado (82,4%), conforme visível no Gráfico 2. Em 

sentido contrário, o mês de fevereiro registou o menor número de voos realizados (864) e o load 

factor mais baixo foi registado no mês de janeiro (54,7%). 
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Gráfico 2. Número de voos realizados e load factor dos voos realizados pela SATA Air Açores, por mês, no 1º ano do Contrato 

 

Fonte: SATA Air Açores  

De acordo com o Relatório e Contas de 2022, o resultado antes de impostos da SATA Air Açores em 

2022 cifrou-se em -8,7 milhões de euros, agravando-se face aos resultados de 2021 (-2,0 milhões de 

euros), apesar do resultado líquido ter melhorado devido a impostos diferidos.  

O resultado operacional de 2022 também se agravou substancialmente, cifrando-se em -8,1 milhões 

de euros (-12,3 milhões de euros). Esta situação deriva do aumento com os gastos de reestruturação 

da empresa (+4,6 milhões de euros), dos gastos com fornecimentos e serviços externos (+10,7 

milhões de euros) e dos gastos com pessoal (+4,0 milhões de euros) e da redução dos subsídios à 

exploração (-6,7 milhões de euros), apesar do aumento do volume de negócios (+16,4 milhões de 

euros), como demonstra o Gráfico 3 

Os resultados financeiros, no ano de 2022, foram de -649 mil euros, o que representa uma melhoria 

significativa face ao ano anterior.  
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Gráfico 3. Decomposição do resultado operacional da SATA Air Açores nos anos de 2021 e 2022 

 

Fonte: SATA Air Açores  

De acordo com o Relatório de Execução Financeira, os gastos de exploração referentes ao transporte 

aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores no 1º ano de exploração (incluindo a auto-

assistência) representaram 76,1% dos gastos de exploração totais. As vendas e prestações de serviço 

resultantes da atividade no interior da Região Autónoma dos Açores representaram 58,4% do total 

de vendas e prestações de serviço da SATA Air Açores. Neste sentido, a Concessionária apurou um 

défice de exploração de 41.044.943 €, valor superior ao previsto em sede de Proposta.  

Relativamente à área de negócio do transporte aéreo fora da Região Autónoma dos Açores, foi 

apurado um resultado de exploração de -380.383 €, o que significa que esta operação foi deficitária. 

A área de negócio de handling (com exclusão dos gastos imputados à autoassistência) apresentou 

um resultado de exploração positivo na ordem dos 2 milhões de euros. 

Tabela 4. Resultado de exploração das diferentes áreas de negócio da SATA Air Açores no 1º ano do Contrato 

Tipologia RAA FORA RAA Handling 

Vendas e prestações de serviços 36.575.077 1.851.282 24.237.507 

Gastos de exploração 77.620.020 2.231.665 22.201.201 
Resultado de exploração  

(não inclui subsídios à exploração) -41.044.943 -380.383 2.036.306 

 Fonte: SATA Air Açores  

Em termos globais, a operação da SATA Air Açores, no período que corresponde ao 1º ano da 

concessão, originou, segundo a Concessionária, um resultado de exploração de -39,4 milhões de 

euros (sem incluir o valor das rúbricas “subsídio à exploração”, “outros rendimentos e ganhos” e 

“outros gastos e perdas”). Os resultados financeiros registaram um valor de -5,8 milhões de euros.  
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3. VERIFICAÇÃO DAS DESPESAS ENVOLVIDAS NO DÉFICE DE EXPLORAÇÃO 
A compensação financeira a pagar pela Concedente à Concessionária pela prestação dos serviços 

objetos do Contrato corresponde ao défice de exploração efetivo da Concessionária, determinado 

ex post, acrescido das rendas pagas em regime de locação operacional e remuneração de capital1. 

O montante de compensação financeira não poderá ser superior ao montante contratualizado, quer 

em termos globais, quer em termos anuais, exceto se se verificaram situações excecionais, que 

estão definidas no Caderno de Encargos2.  

Para o efeito, a Concessionária deverá remeter à Direção Regional dos Transportes Aéreos e 

Marítimos um relatório pormenorizado da execução da concessão após o decurso de cada ano de 

concessão, com informação detalhada sobre o défice de exploração, contendo em especial a 

imputação dos custos de exploração, bem como os procedimentos e critérios contabilísticos 

utilizados, devidamente assinado pelo contabilista certificado, revisor legal de cotas e conselho de 

administração da Concessionária3.  

Adicionalmente, é obrigação da Concessionária dispor de sistema de informação contabilística que 

permita a identificação e fundamentação dos custos e proveitos imputáveis aos serviços 

concessionados4.  

Também está definido em Caderno de Encargos5 que cabe à DROT e à DRTAM a fiscalização da 

atividade da Concessionária no que respeita aos aspetos económicos, financeiros e fiscais da 

Concessão, bem como o pronuncio, entre o mais, sobre o valor das compensações financeiras a 

pagar à Concessionária, tendo em conta o resultado das ações de fiscalização. 

A responsabilidade da Fundo de Maneio é a de expressar uma opinião profissional e independente 

sobre o Relatório de Execução Financeira elaborado pela Concessionária, nomeadamente no que se 

refere à metodologia e às despesas envolvidas no apuramento do défice de exploração e o eventual 

direito de reposição do equilíbrio financeiro, de acordo com as cláusulas estipuladas no Caderno de 

Encargos e com os termos da Proposta e do Contrato.  

 
1 N.º 1 e n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos 
2 Cláusula 26.ª 
3 N.º 3 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos 
4 N.º 4 da Cláusula 24.ª do Caderno de Encargos 
5 N.º 3 da Cláusula 24.ª 
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Foram realizados exames aos valores registados no sistema de informação contabilística, 

privilegiando a substância sob a forma no âmbito dos objetivos do Contrato. Concomitantemente, 

foi realizada uma análise detalhada ao Relatório de Execução Financeira elaborado pela 

Concessionária, procedendo-se a uma apreciação à forma de apresentação dos valores e dos mapas, 

aos critérios contabilísticos utilizados, às justificações e provas apresentadas e à coerência e 

adequação com o Caderno de Encargos.  

Prescindiu-se da validação documental das receitas e gastos da Concessionária, uma vez que as 

contas da SATA Air Açores são submetidas à revisão legal de contas.  

Importa salientar que o Relatório de Execução Financeira não se encontra assinado conforme 

exigido no Caderno de Encargos6. Proceder-se-á à sua análise, uma vez que o mesmo foi entregue à 

Fundo de Maneio pela Concedente, pelo que se considera que houve uma boa aceitação do mesmo. 

3.1. CRITÉRIOS CONTABILÍSTICOS E IMPUTAÇÕES 

O Relatório de Execução Financeira apresenta um conjunto de critérios que estiveram na origem do 

apuramento do défice de exploração. Sumariamente, estes critérios são: 

 Imputação de 100% dos custos e proveitos do Airport Ticket Office e das City Ticket Offices à 

área de negócio do transporte aéreo e não ao handling, por se tratar de uma atividade 

comercial, embora desenvolvida pelo handling; 

 Imputação dos gastos com recursos humanos de acordo com o tempo alocado e número de 

colaboradores afetos às duas áreas de negócio (transporte aéreo e handling) nas escalas onde 

há partilha de recursos humanos; 

 Foi imputado o gasto com 3,75 aeronave Q400 e 2 aeronave Q200. Na Proposta estava 

prevista a alocação de apenas 2,5 aeronaves Q400 e 2 aeronaves Q200.  

 Não foram imputados os gastos com pessoal das tripulações e os seguros da frota referentes 

às aeronaves não consideradas para efeito de défice de exploração; 

 Foi imputado o custo com 1 aeronave em regime ACMI para o mês de julho;  

 
6 N.º 3 da Cláusula 25.ª 
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 Os gastos com a manutenção foram imputados de acordo com o número de horas efetuadas 

fora da operação interilhas nos Açores, tendo sido, também, excluídos os custos dos TMA’s 

afetos às aeronaves não alocadas, de acordo com o custo médio por TMA;  

 Foi imputado a totalidade do custo com reservas de manutenção da aeronave em leasing; 

 Não foram consideradas as receitas provenientes da operação no Funchal em regime ACMI 

para a SATA Internacional; 

 As receitas e gastos da unidade de handling da SATA Air Açores são apurados autonomamente 

e compreendem a atividade de auto-assistência e a assistência a terceiros. Para a imputação 

dos gastos referentes à auto-assistência na operação dentro da Região Autónoma dos Açores, 

é apurado o gasto unitário de cada assistência de acordo com o gasto total anual de cada 

escala, o número de colaboradores e o tempo necessário; 

 Os gastos com os serviços de estrutura são imputados ao negócio do transporte aéreo e ao 

negócio do handling de acordo com a estimativa de tempo consumido para cada um dos 

negócios. Exceção feita aos gastos da Direção de Operações Terrestres, Direção Geral de 

Operações e respetivas assessorias, da Direção Geral Comercial e do Contact Center, que são 

imputados a 100% ao negócio do transporte aéreo, e da Direção Geral de Handling, imputado 

a 100% ao negócio do handling; e, 

 Os gastos com o complemento de reforma e com as rescisões por mútuo acordo, reformas 

antecipadas e pré-reformas foram distribuídos pelas áreas de negócio de acordo com a 

proporção do vencimento base no período em apreço. 

No nosso entendimento, os critérios e as imputações efetuados às diferentes áreas de negócio são 

justificados tendo em conta as diferentes atividades da Concessionária.  

Numa análise high level ao Anexo II do Relatório de Execução Financeira, não foram encontradas 

inconformidades com os critérios e imputações acima mencionados, o que permite dar uma boa 

segurança sobre a integridade material da informação apresentada. 
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No subcapítulo seguinte proceder-se-á à avaliação do enquadramento das despesas imputadas à 

área de negócio do transporte aéreo dentro da Região Autónoma dos Açores de acordo com o 

clausulado do Caderno de Encargos. 

3.2. DÉFICE DE EXPLORAÇÃO 

O Anexo II do Relatório de Execução Financeira encontra-se dividido por área de negócio: transporte 

aéreo dentro da Região Autónoma dos Açores, transporte fora da Região Autónoma dos Açores e 

handling. As várias receitas e gastos da Concessionária são afetas a estas três atividades, de acordo 

com a sua natureza. As afetações são resultado dos critérios contabilísticos mencionados no 

Subcapítulo 3.1. 

O défice de exploração, cifrado pela Concessionária em 41.044.943 €, resulta da diferença entre as 

receitas de exploração e as despesas de exploração imputadas à atividade dentro da Região 

Autónoma dos Açores (incluindo rendas pagas em regime de locação operacional). Não foram 

imputados rendimentos e gastos financeiros, em conformidade com o Caderno de Encargos, assim 

como outros rendimentos e gastos correntes não relacionados com a exploração da atividade aérea 

e os subsídios de exploração recebidos.  

É necessário proceder a um conjunto de exames que permita validar as despesas envolvidas no 

défice de exploração. Para o efeito, foram solicitados à Concessionária os balancetes contabilísticos 

mensais de janeiro de 2021 a dezembro de 2022.  

Foi confrontada a informação registada nos balancetes contabilístico de novembro de 2021 a 

outubro de 2022 com a informação presente nos Anexos I e II do Relatório de Execução Financeira. 

Adicionalmente, foi confrontada a informação do acumulado dos balancetes de cada ano com a 

informação presente nos Relatórios e Contas de 2021 e 2022. Não foram encontradas diferenças 

materialmente relevantes, o que permitiu assegurar, com um alto grau de confiança, a integridade 

da informação financeira presente no Relatório de Execução Financeira.  

A Concessionária imputa, conforme verificável pelo Anexo II do Relatório de Execução Financeira, 

as variações patrimoniais incorridas na conta 5991 “Outras variações Capital Próprio”. Estas 

variações patrimoniais referem-se a gastos incorridos com o fundo de pensões e que, 

anteriormente, eram expressos na subclasse 63, tal como esclarecido pela Concessionária em 

anteriores análises da mesma natureza. Encontra-se justificada a imputação desta variação 
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patrimonial, por já ter sido aprovada em anteriores contratos. Tal como referido anteriormente, a 

avaliação realizada privilegia a substância sob a forma.   

Adicionalmente, a Concessionária imputou valores registados nas contas 29811 “Custos de 

Reestruturação” e 29813 “Benefícios Pós Reforma”, num total de 927.889 €, ambas contas do 

balanço referentes a provisões constituídas. Estes valores referem-se a custos incorridos com os 

colaboradores que aderiram aos programas de reformas antecipadas, pré-reformas e rescisões por 

mútuo acordo.  

Tal como vem sido justificado pela Fundo de Maneio, é nosso entendimento que a criação destes 

programas é de natureza extraordinária e não corrente, feitos no âmbito da reestruturação do 

Grupo SATA, não assumindo um carácter corrente e operacional no desenvolvimento do objeto do 

Contrato. Não nos parece aceitável que despesas de cariz extraordinário e não corrente, incorridos 

fora do âmbito do Contrato para redimensionamento da empresa ou aumento da sua eficiência, 

possam ser entendidos como gastos de exploração ou, ainda que de forma remota, uma alteração 

imprevisível ou modificação unilateral do Contrato.  

Assim, é nosso entendimento que o défice de exploração apresentado pela Concessionária está 

sobreavaliado em 927.889 €, correspondente aos valores imputados pela Concessionária a estes 

títulos, conforme valores apresentados no Anexo II do Relatório de Execução Financeira e que 

abaixo se representa na Tabela 5. 

Tabela 5. Valores imputados da rúbrica Provisões do balanço ao transporte aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores 

Rúbrica Valor (€) 
Provisões com custos de reestruturação 714 116 
Provisões com benefícios pós-reforma 213 772 
Total 927 889 

Fonte: Relatório de Execução Financeira 

Caso mais nenhum ajustamento tivesse lugar, o défice de exploração corrigido seria de 40.117.054 

€, sem incluir a componente de remuneração de capital. 

A Concessionária também imputa valores constantes na conta de balanço 281296 “Dife._Gast.a 

reconh_Leasing_Dash8 Q400 (CS-TSE)”, referentes às rendas pagas pelo leasing da aeronave Q400 

adicional. Foram solicitados esclarecimentos à Concessionária sobre a conta utilizada, tendo-se 

obtido as seguintes respostas:  
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“A duração do contrato é de 60 meses a contar a partir de agosto-2022 (até agosto-2027) e o 

valor total descontado (NPV – Net Present Value) foi de 4.635.139 USD, que correspondeu a 

4.544.700€ (ao câmbio verificado na altura). Numa primeira fase este valor dos 4.544.700€ foi 

registado em ativo (direito de uso) por contrapartida de passivo por obrigações contratuais. 

Posteriormente este ativo é depreciado mensalmente até ao final do contrato (registado na 

conta 64712 – Depreciação de Ativos sob direito de uso-Frota). Adicionalmente, pelo pagamento 

mensal das rendas (85.000 USD) o passivo vai sendo abatido, atualizando simultaneamente o 

valor do passivo pelo efeito da passagem do tempo e respetivas diferenças de cambio.” 

“O ativo foi reconhecido inicialmente pelo cambio à data do contrato e portanto as depreciações 

são feitas com base nesse valor. Simultaneamente as rendas são pagas em USD, o que origina 

diferenças mensais por via das diferentes taxas de câmbio dos meses.” 

“A conta 2812 é uma conta de passagem onde se registam as faturas das rendas, sendo depois 

este valor transferido para a conta 279 (passivo com obrigações contratuais) (…)” 

“Foi aplicado o critério de apenas reconhecer o custo da renda, uma vez que o valor das 

depreciações é registado por via da nova norma IFRS16.” 

Fonte: Comunicações via correio eletrónico entre a Fundo de Maneio e a Concessionária 

O Caderno de Encargos prevê que a compensação financeira também suporte as rendas pagas em 

regime de locação operacional7. Foi solicitado o contrato de leasing à Concessionária para análise.  

No nosso entendimento, a imputação do valor das rendas pagas, no montante de 258.227 € (ver 

Tabela 6), encontra-se justificada, uma vez que o contrato de leasing assume características que se 

poderão enquadrar na definição de locação operacional. Não se encontra previsto um valor residual 

de aquisição no final da locação e, no nosso entendimento, não são transferidos todos os riscos e 

vantagens para o locatário.  

A Concessionária não imputou as depreciações desta aeronave no défice de exploração, evitando a 

duplicação de custos.  

 
7 Alínea b) do n.º 2 da Cláusula 25.ª 
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Importa salientar que a imputação das rendas ao invés do valor das depreciações (conforme 

previsto no Caderno de Encargos) resulta numa compensação financeira sujeita ao risco cambial, 

visto que o contrato está denominado em dólares americanos (USD). 

Tabela 6. Valores imputados com as rendas pagas do leasing ao transporte aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores 

Rúbrica Valor (€) 
Rendas pagas - Leasing 258 227 
Total 258 227 

Fonte: Relatório de Execução Financeira 

Caso mais nenhum ajustamento tivesse lugar, o défice de exploração continuaria a ser 40.117.054 

€, sem incluir a componente de remuneração de capital. 

Também se verificou a imputação de valores constantes na conta de balanço 27218 “OCR_Reservas 

Manutenção Corrente”. Foram solicitados esclarecimentos à Concessionária sobre esta imputação, 

tendo-se obtido as seguintes respostas:  

“A SATA Açores paga mensalmente um valor ao lessor (proprietário da aeronave), tendo em 

conta as horas de voo efetuadas e os custos unitários contratualizados. Este montante é 

registado numa conta de ativo (27218). Aquando de uma grande reparação, os valores faturados 

pelo fornecedor de manutenção em vez de ir a custo, são capitalizados, e simultaneamente o 

ativo das reservas de manutenção é recuperado, com base numa fatura emitida pela SATA ao 

lessor (proprietário do avião). Em resumo, aquando da reparação do componente, a SATA paga 

ao fornecedor de manutenção e depois fatura ao lessor até ao limite das reservas pagas até à 

data da intervenção.” 

“Devido à adoção da metodologia IFRS16, este valor deverá registado numa conta de ativo, uma 

vez que aumenta o valor do ativo (conta 27218).” 

“(…) [as manutenções] são obrigatórias de acordo com o plano de manutenção da aeronave, a 

atividade da mesma e com as regras de segurança do sector. (…)” 

Fonte: Comunicações via correio eletrónico entre a Fundo de Maneio e a Concessionária 

No nosso entendimento, a imputação do valor pago para reservas de manutenção, conforme 

previsto no contrato de leasing, não pode onerar o Contrato no momento do pagamento, mas sim 
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no momento do uso económico efetivo dos ativos (i.e., são registados como gastos do exercício, 

conforme normativo contabilístico).  

Conforme previsto no Caderno de Encargos8, apenas concorrem para o apuramento da 

compensação financeira os proveitos e custos incorridos na exploração do serviço, aos quais só 

poderão ser adicionadas as rendas pagas pelos contratos de locação operacional. 

Assim, consideramos que, no que concerne às manutenções da aeronave em regime de leasing, de 

forma como são registadas contabilisticamente pela Concessionária, as mesmas só podem 

concorrer para a compensação financeira aquando da sua utilização via depreciações do montante 

capitalizado em ativo. 

Neste sentido, é nosso entendimento que o défice de exploração se encontra sobreavaliado em 

377.541 €, conforme Tabela 7. 

Tabela 7. Valores imputados com os valores pagos a título de manutenções faturas da aeronave em regime de leasing afeta ao 
transporte aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores 

Rúbrica Valor (€) 
Valores pagos para manutenções futuras - Leasing 377 541 
Total 377 541 

Fonte: Relatório de Execução Financeira 

Caso mais nenhum ajustamento tivesse lugar, o défice de exploração seria de 39.739.513 €, sem 

incluir a componente de remuneração de capital. 

Ainda no âmbito da verificação das despesas envolvidas no défice de exploração, observou-se que 

a Concessionária explorou rotas adicionais para além daquelas sujeitas a Obrigações de Serviço 

Público e que constam no objeto do Contrato9.  

Em primeiro lugar, foram realizados voos regulares na rota Flores-Corvo-Flores. Esta rota deixou de 

estar abrangida por Obrigações de Serviço Público. Apesar de ser possível, em sede de Obrigações 

de Serviço Público, a combinação da rota Horta-Corvo-Horta com a rota Horta-Flores-Horta, o nosso 

entendimento é que a realização de voos que correspondam a ligações diretas origem-destino não 

enquadradas nas rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público não podem onerar o Contrato. Estes 

voos podem concorrer para o cumprimento das Obrigações de Serviço Público em termos de 

 
8 Alínea a) do n.º 2 da Cláusula 25.ª 
9 Cláusula 7.ª do Caderno de Encargos 
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frequências obrigatórias para as rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público. Caberá à 

Concessionária a decisão sobre se o cumprimento das Obrigações de Serviço Público nas rotas 

previstas deverá ser realizado através de ligações diretas origem-destino não sujeitas a Obrigações 

de Serviço Público, quando possível a combinação de rotas. Assim, mesmo constando na Proposta 

da Concessionária e nos planos de exploração aprovados, o nosso entendimento é que a realização 

de voos em rotas não previstas no Caderno de Encargo nem sujeitas a Obrigações de Serviço Público 

não podem ser enquadradas no âmbito do Contrato, pelo que o défice gerado pelos voos desta rota 

adicional não deve ser alvo de compensação financeira. No nosso entendimento, este 

enquadramento só será possível através de uma alteração das Obrigações de Serviço Público, 

formalizando uma modificação unilateral ao Contrato por parte da Concedente prevista no Caderno 

de Encargos10. 

Em segundo lugar, foram realizados voos, classificados como ad-hoc, que se referem, segundo a 

Concessionária, a operações pontuais e excecionais relacionadas com a reposição de voos e/ou 

alteração do itinerário previsto das rotas de Obrigação de Serviço Público devido a condições 

meteorológicas e outros constrangimentos operacionais. Como tem sido nosso entendimento em 

anteriores análises desta natureza, está justificada a realização desses voos pela necessidade de 

cumprir as obrigações perante os consumidores em situações adversas no decorrer da exploração 

da Concessão. 

Em terceiro lugar, importa destacar os voos realizados na rota Terceira-Corvo-Terceira ao abrigo do 

ofício SAI-GSR/2022/262 do Gabinete do Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia, 

datado de 10 de março de 2022 (incluído nos Anexos do Relatório de Execução Financeira). Embora 

classificados como ad hoc e realizados a pedido da Concedente, não consideramos que estes voos 

possam onerar o Contrato, nem ser entendidos como uma modificação unilateral do Contrato, visto 

que se trata de uma rota não sujeita a Obrigações de Serviço Público e que a justificação para a sua 

realização não se relaciona com condições meteorológicas e constrangimentos operacionais da rede 

objeto do Contrato. O défice gerado por estes voos não deve ser alvo de compensação financeira. 

Para corrigir o défice de exploração, recorreu-se à mesma metodologia que tem sido utilizada pela 

Fundo de Maneio em análises desta natureza. 

 
10 Alínea a) do n.º 1 da Cláusula 26.ª 
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De acordo com os dados remetidos pela Concessionária e com a informação apurada pela Fundo de 

Maneio, foram realizados 275 voos na rota Flores-Corvo-Flores e 3 voos na rota Terceira-Corvo-

Terceira, todos realizados na aeronave Q200 (ver Tabela 8). 

Tabela 8. Número de voos realizados no interior da Região Autónoma dos Açores em rotas não OSP 

  Q200 Q400/ACMI Total 
FLW/CVU/FLW 275 0 275 
TER/CVU/TER 3 0 3 
Total 278 0 278 

Fonte: SATA Air Açores 

Pretende-se apurar a margem de contribuição (receita líquida de gastos variáveis) média gerada por 

voo e por aeronave. A quantidade de combustível consumido por cada aeronave em cada rota foi 

estabelecida como driver para o cálculo da margem de contribuição de cada voo adicional, 

permitindo considerar o efeito das diferentes distâncias das rotas e as diferentes aeronaves. 

Apurou-se, por cada quilograma de combustível consumido, o aumento da margem de contribuição 

gerada, de acordo com os dados disponibilizados pela Concessionária para o fuel burn por rota e por 

avião (ver Tabela 9).  

Apurou-se um valor de -0,62 € de margem de contribuição por quilograma de combustível 

consumido, que contrasta com o valor de 0,13 € estimado em sede de Proposta, evidenciando uma 

operação com maior peso de gastos variáveis. Esta variação poderá estar associada ao aumento dos 

custos dos bens e serviços consumidos, sobretudo no que se refere aos combustíveis.  

Tabela 9. Apuramento da margem de contribuição (negativa) gerada pelos voos das rotas não OSP 

  Aeronave Q200 Aeronave Q400/ACMI 

  
Fuel 

Burn/voo 
MC/voo 

(€) 
MC não 

justificada (€) 
Fuel 

Burn/voo 
MC/voo 

(€) 
MC não 

justificada (€) 

FLW/CVU/FLW 107 66 18.224 - - - 
TER/CVU/TER 610 379 1.138 - - - 
Total   19.362   - 

Legenda: MC - Margem de contribuição negativa  

Fonte: Elaboração própria 

Assim, no que concerne à componente do défice de cariz variável decorrente da realização de voos 

na rota não previstas no Caderno de Encargos, foi apurado um valor de 19.362 €, que resulta da 

multiplicação da margem de contribuição por voo presente na Tabela 9 pelo número de voos 

realizados nesta rota constantes na Tabela 8.  
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Relativamente à estrutura de gastos fixos, considera-se que, mesmo que não fossem realizados 

estes voos, a mesma estrutura seria necessária para desenvolver a operação. Note-se estes voos 

apenas representam 1,6% do número total de voos realizados no interior da Região Autónoma dos 

Açores. Após a análise das diferentes componentes dos gastos fixos, não se verificou nenhuma 

situação em que fosse necessário proceder a algum ajustamento ou correção adicional. 

Assim, no nosso entendimento, o défice de exploração não justificado decorrente de 278 voos 

realizados em rotas não previstas em sede de Caderno de Encargos, não sujeitas a Obrigações de 

Serviço Público e não relacionados com o âmbito do Contrato totaliza 19.362 €, sem incluir a 

componente de remuneração de capital. 

No global, o valor de défice de exploração não justificado ascende a 1.324.792 €, conforme 

apresentado na Tabela 10.  

Tabela 10. Défice de exploração não justificado (sem remuneração de capital) 

  Valor (€) 
Provisões 927 889 
Reservas de manutenção 377 541 
Voos em rotas não OSP 19 362 
Total 1 324 792 

Fonte: Elaboração própria 

Em nosso entendimento, o valor final de défice de exploração, sem incluir a componente de 

remuneração de capital, é 39.720.151 €.  

A compensação financeira a pagar à Concessionária envolve, adicionalmente, uma componente de 

remuneração de capital, que resulta da aplicação de uma taxa sobre os gastos de exploração 

envolvidas no défice de exploração (alínea d) do n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos). 

Para efeitos do cálculo da remuneração de capital, é expurgado dos gastos de exploração o valor 

das receitas geradas com a cedência de pessoal a outras empresas do grupo, o que permite anular 

os gastos com pessoal suportados pela Concessionária, mas que estavam afetos a outras empresas 

do mesmo Grupo, assim como as rendas pegas em regime de locação operacional, conforme 

definido na alínea b) do n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos. 

Foi verificada a taxa de remuneração de acordo com os termos da referida alínea. A Concessionária 

apresenta uma taxa de remuneração de 3,133%, que corresponde ao somatório da taxa base de 

2,5% prevista no Caderno de Encargos com a média das taxas de Euribor a 12 meses no último dia 
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do mês de Contrato. De acordo com o Caderno de Encargos, deve ser considerada “a média das 

taxas [Euribor a um ano] em vigor no último dia de cada mês do ano em causa”.  

Foi validada a conformidade da taxa apurada pela Concessionária. Não obstante, será necessário 

corrigir o valor devido à Concessionária, tendo em conta as correções efetuadas. 

No que se refere à correção da remuneração de capital associada às imputações indevidas de 

provisões, multiplicou-se a taxa de remuneração pelo valor das provisões e dos adiantamentos por 

conta das manutenções da aeronave em regime de leasing (1.305.430 €), obtendo-se 40.900 €.  

À remuneração solicitada, a dedução de 40.900 € resultaria numa remuneração de capital corrigida 

de 2.340.092 €, caso mais nenhum ajustamento tivesse lugar. 

Acontece que também os voos realizados em rotas não previstas no Caderno de Encargos conduzem 

a novo ajustamento na remuneração de capital. Tendo em conta a metodologia utilizada para 

corrigir o valor do défice de exploração nesta componente, não é possível, nesta fase, desassociar 

os gastos de exploração e as receitas de exploração corrigidas.  

Assim sendo, calculou-se a proporção entre a remuneração de capital corrigida de 2.340.092 € e o 

défice de exploração expurgado das correções, rendas de leasing e gastos com cedência de pessoal 

(38.297.608 €)11. Aplicou-se esta proporção sobre o défice de exploração expurgado de correções, 

rendas de leasing, gastos com cedência de pessoal e défice gerado pelos voos em rotas não previstas 

no Caderno de Encargos (38.278.246 €), de forma a manter a mesma proporção. Resultou num valor 

de remuneração de capital global de 2.338.909 €.  

Deste modo, o valor a expurgar de remuneração de capital associado aos voos realizados em rotas 

não previstas no Caderno de Encargos é de 1.183 €. 

No total, o valor de remuneração de capital não justificado, decorrente das imputações de provisões 

e da realização de voos em rotas não previstas no Caderno de Encargos, ascende a 42.083 €, 

conforme se apresenta na Tabela 11.  

 

 
11 Rendas de leasing e gastos com cedência de pessoal não concorrem para o apuramento da remuneração de capital 
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Tabela 11. Remuneração de capital não justificada 

  Valor (€) 
Provisões 29 072 
Adiantamento para manutenção 11 829 
Voos em rotas não OSP 1 183 
Total 42 083 

Fonte: Elaboração própria 

De acordo com todos os valores apurados, o valor final de défice de exploração é 39.720.151 €, ao 

qual se soma a remuneração de capital corrigida de 2.338.909 €. A compensação financeira validada 

ascende, assim, a 42.059.060 €. A compensação financeira contratualizada, em sede de Proposta, 

foi de 28.000.323 €, conforme pode ser verificado pela Tabela 12. 

Tabela 12. Défice de exploração real, corrigido e proposto 

 Solicitado Corrigido Concurso 
Défice de Exploração 41 044 943  39 720 151  27 010 696  
Remuneração do Capital 2 380 992  2 338 909  989 627  
Total 43 425 935  42 059 060  28 000 323  

Fonte: Elaboração própria 

O valor da compensação financeira a pagar à Concessionária será de 28.000.323 €, caso não se 

tenham verificado modificações unilaterais ou alterações anormais e imprevisíveis ao Contrato, as 

quais serão analisadas no capítulo seguinte.  
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4. MODIFICAÇÕES UNILATERAIS E ALTERAÇÕES ANORMAIS E IMPREVISIVEIS 
A Concessionária tem direito a receber um valor adicional à compensação financeira que permita 

repor o equilíbrio financeiro caso seja verificada alguma das seguintes situações12: 

a) Se for determinado pela Concedente uma modificação unilateral do Contrato ou das 

Obrigações de Serviço Público, desde que, em resultado direto da mesma, se verifique, para 

a Concessionária, um significativo aumento dos custos ou uma significativa perda de receitas; 

e, 

b) Se ocorrer uma alteração anormal e imprevisível das condições em que se baseou o Contrato, 

da qual resulte um aumento significativo dos custos. O n.º 2 da Cláusula 26.ª do Caderno de 

Encargos enumera um conjunto de casos que se qualificam como alterações anormais e 

imprevisíveis do Contrato.  

No Relatório de Execução Financeira é referido pela Concessionária que foram solicitados pela 

Secretaria Regional dos Transportes, Turismo e Energia (SRTTE) a realização de mais 364 voos para 

além dos que estavam previstos em sede de Proposta e dos voos enquadrados no Banco de Horas, 

o que, na ótica da Concessionária, afigura-se como uma modificação unilateral do Contrato por 

parte da Concedente. 

Adicionalmente, é também referido que, devido ao aumento da atividade operacional, foram 

utilizadas 2 aeronaves adicionais face ao previsto em sede de Proposta, o que, na ótica da 

Concessionária, afigura-se como uma alteração anormal e imprevisível ao Contrato prevista na 

alínea a) do n.º 2 da Cláusula 26.ª. 

Por fim, a Concessionária também refere que se verifica a alteração anormal e imprevisível ao 

Contrato prevista na alínea d) do n.º 2 da Cláusula 26.ª, tendo em conta a evolução do preço dos 

combustíveis. 

No que concerne aos encaminhamentos gratuitos, a Concessionária apresenta a informação 

referente aos passageiros encaminhados no 1º ano da concessão, conforme exigido no Caderno de 

 
12 N.º 1 da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos 
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Encargos13, embora evidencie que não se verifica a alteração anormal e imprevisível prevista na 

alínea b) do n.º 2 da Cláusula 26.ª. 

Tendo este trabalho como objetivo a análise da Relatório de Execução Financeira e considerando as 

modificações unilaterais e alterações anormais e imprevisíveis esplanadas no Relatório Execução 

Financeira para efeitos de reposição de equilíbrio financeiro, de seguida procede-se à validação do 

enquadramento de cada uma das situações na Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos. 

4.1. VOOS ADICIONAIS 

O plano de exploração a vigorar desde o início do Contrato até ao final da estação Inverno IATA 

2021/2022 corresponde ao apresentado em sede de concurso. Para as estações seguintes, a 

Concessionária deverá remeter as propostas de planos de exploração para aprovação da 

Concedente, estando os mesmos tacitamente aprovados caso não haja pronúncia por parte da 

Concedente14.  

No Relatório de Execução Financeira, em Anexos, a Concessionária apresenta um conjunto de 

documentos para justificar alterações ao plano de exploração por solicitação da Concedente. No 

Anexo III, a Concessionária apresenta os documentos que formalizam os planos de exploração para 

cada estação. No Anexo IV, a Concessionária remete as propostas da SATA Air Açores e as respetivas 

aprovações da Concedente para a realização de voos extraordinários. 

No que concerne às formalizações dos planos de exploração, evidencia-se o ofício SAI/2021/1283 

da Direção Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, datado de 18 de outubro de 2021. Este 

ofício teve como finalidade solicitar à Concessionária a revisão do plano de exploração para a 

estação Inverno IATA 2021/2022, por motivos de interesse público. Em concreto, a Concedente 

solicita a adição mais frequências em determinadas rotas, a alteração de equipamentos e ajustes 

horários ao programa e a utilização de uma aeronave adicional. Apresenta, inclusive, o programa de 

horários pretendido para esta estação. Em resposta, através do ofício SAI-SP/2021/110, a 

Concessionária informa a disponibilidade para cumprir com o plano proposto, informado que o 

mesmo se encontra em vigor desde o início do Contrato. 

 
13 N.º 4 da Cláusula 25.ª 
14 Cláusula 18.ª do Caderno de Encargos 
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Em relação à estação Verão IATA 2022, é possível evidenciar o ofício SAI-SP/2021/122 da SATA Air 

Açores, de 29 de dezembro de 2021, onde a Concessionária apresenta um plano de exploração à 

aprovação da Concedente, após uma reunião de trabalho, assim como os custos adicionais 

estimados para este plano, tendo em conta a necessidade de alocar duas aeronaves adicionais e a 

realização de voos adicionais face ao previsto em sede de Proposta. Adicionalmente, é apresentado 

o ofício SAI-SP/2022/32 da SATA Air Açores, de 4 de abril de 2022, com a apresentação da versão 

final do plano de exploração para esta estação, após diversas reuniões de trabalho com a 

Concedente. Através do ofício SAI-SP/2022/125 da SATA Air Açores, de 24 de outubro de 2022, a 

Concessionária, na sequência da remodelação governamental, apresenta uma súmula das iterações 

ocorridas com a Concedente, informando que o plano não foi formalmente aprovado, mas que se 

encontrava tacitamente aprovado de acordo com o previsto na Caderno de Encargos. A Concedente 

confirma a aprovação do plano de exploração, apesar de já tacitamente aprovado, através do ofício 

SAI/2022/1637 da Direção Regional da Mobilidade, datado de 24 de novembro de 2022. 

Relativamente à estação Inverno IATA 2022/2023, apresenta-se o ofício SAI-SP/2022/110 da SATA 

Air Açores, datado de 19 de setembro de 2022, onde a Concessionária apresenta o plano de 

exploração com o reforço da oferta conforme solicitado pela Concedente. A aprovação por parte da 

Concedente ocorreu através do ofício SAI/2022/1403 da Direção Regional da Mobilidade, datado de 

27 de setembro de 2022. 

No nosso entendimento, os documentos evidenciam que as alterações aos planos de exploração 

ocorreram por solicitação da Concedente, pelo que estamos perante uma modificação unilateral do 

Contrato. 

No que concerne aos voos extraordinários, são remetidos os seguintes ofícios com propostas da 

Concessionária para a realização de voos adicionais: 

 SAI-SP/2021/92, datado de 19 de outubro de 2021; 

 SAI-SP/2021/106, datado de 8 de novembro de 2021; 

 SAI-SP/2021/118, datado de 6 de dezembro de 2021; 

 SAI-SP/2021/120, datado de 13 de dezembro de 2021; 

 SAI-SP/2022/20, datado de 3 de março de 2022; 
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 SAI-SP/2022/26, datado de 21 de março de 2022; 

 SAI-SP/2022/31, datado de 29 de março de 2022; 

 SAI-SP/2022/34, datado de 5 de abril de 2022; 

 SAI-SP/2022/37, datado de 8 de abril de 2022; 

 SAI-SP/2022/42, datado de 20 de abril de 2022; 

 SAI-SP/2022/49, datado de 3 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/52, datado de 13 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/55, datado de 16 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/56, datado de 20 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/57, datado de 24 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/59, datado de 31 de maio de 2022; 

 SAI-SP/2022/63, datado de 15 de junho de 2022; 

 SAI-SP/2022/65, datado de 23 de junho de 2022; 

 SAI-SP/2022/76, datado de 29 de junho de 2022; 

 SAI-SP/2022/82, datado de 7 de julho de 2022; 

 SAI-SP/2022/84, datado de 13 de julho de 2022; 

 SAI-SP/2022/87, datado de 26 de julho de 2022; 

 SAI-SP/2022/88, datado de 29 de julho de 2022; 

 SAI-SP/2022/100, datado de 4 de agosto de 2022; 

 SAI-SP/2022/122, datado de 14 de outubro de 2022. 
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Segundo a Concessionária, estas propostas devem-se a possíveis constrangimentos em 

determinados dias e rotas decorrentes da criação do subsídio ao passageiro residente nos Açores 

para viagens interilhas (Tarifas Açores), colocando à consideração da Concedente a possibilidade de 

incrementar a oferta.  

Foram aceites quase todos os voos propostos pela Concessionária, conforme comunicações 

presentes em Anexos do Relatório de Execução Financeira. 

Como vem sido defendido pela Fundo de Maneio em análises anteriores, é nosso entendimento que 

estes voos adicionais autorizados pela Concedente podem ser enquadrados no âmbito do Contrato, 

mesmo que não tenham sido solicitados por iniciativa da Concedente. 

Em primeiro lugar, o motivo da Concessionária para propor voos adicionais prende-se com os 

possíveis constrangimentos na rede derivado da criação da Tarifa Açores. Parece-nos aceitável 

considerar que o plano de exploração inicial proposto pela Concessionária não previsse um volume 

de procura como o que ocorreu, uma vez que este aumento poderá ter sido fomentado pela criação 

da Tarifa Açores em 2021, mantendo-se em vigor em 2022. Embora a criação tenha sido anterior à 

formação do presente Contrato, ainda se estão a sentir os efeitos na procura, pelo que é aceitável 

considerar que não era possível antecipar com fiabilidade os seus efeitos nem quando será 

estabilizada a procura.  

Em segundo lugar, as comunicações da Concessionária são uma proposta para decisão da 

Concedente, por motivos de interesse público para evitar constrangimentos na rede, mas a sua 

proposta não formaliza a realização dos voos. Esta formalização da modificação dos planos de voos 

só acontece com a decisão da Concedente. Esta decisão resulta numa modificação ao Contrato por 

parte da Concedente e não por parte da Concessionária.  

Assim, é nosso entendimento que os voos propostos pela Concessionária e decididos pela 

Concedente podem ser enquadrados como uma modificação unilateral15 do Contrato decorrentes 

de alterações imprevisíveis das condições em que se baseou o Contrato (aumento da procura devido 

à Tarifa Açores recentemente criada). 

São ainda remetidos os seguintes ofícios com pedidos de voos adicionais por parte da Concedente: 

 
15 Alínea a) do n.º 1 da Cláusula 26.ª 
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 SAI-GSR/2022/262 do Gabinete do Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia, 

datado de 10 de março de 2022; 

 SAI/2022/122 da Direção Regional da Mobilidade, datado de 21 de junho de 2022. 

No nosso entendimento, os documentos evidenciam que as alterações aos planos de exploração 

ocorreram por solicitação da Concedente, pelo que estamos perante uma modificação unilateral do 

Contrato. Note-se que, relativamente ao ofício SAI-GSR/2022/262, já foram excluídos os voos em 

rotas não sujeitas a Obrigações de Serviço Público, conforme indicado no Subcapítulo 3.2. 

Na Tabela 13 encontra-se espelhado o apuramento realizado pela Fundo de Maneio no que se refere 

ao número de voos propostos, número de voos autorizados pela Concedente e número de voos 

efetivamente realizados pela Concessionária nas rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público.  

Tabela 13. Número de voos propostos, número de voos a realizar após as alterações e número de voos realizados pela 
Concessionária nas rotas sujeitas a OSP 

  Aeronave Q200 Aeronave Q400/ACMI1 

  Concurso Alterações Realizado 
Não 

Justificados 
Concurso Alterações Realizado 

Não 
Justificados 

PDL/SMA/PDL 168 627 434 - 1 062 1 238 1 305 67 
PDL/TER/PDL 1 246 1 010 756 - 2 188 3 178 3 445 267 
PDL/HOR/PDL 410 769 755 - 748 1 090 1 090 - 
PDL/PIX/PDL - 445 406 - 628 988 976 - 
PDL/SJZ/PDL - 142 163 21 236 556 491 - 
PDL/FLW/PDL 154 206 162 - 262 499 512 13 
PDL/GRW/PDL - 334 246 - 62 4 64 60 
PDL/CVU/PDL 34 77 44 - - 1 - - 
TER/GRW/TER 228 536 344 - 814 746 889 143 
TER/SJZ/TER 252 58 74 16 686 1 060 992 - 
TER/PIX/TER 364 45 48 3 506 1 042 965 - 
TER/HOR/TER 690 365 256 - 424 918 988 70 
TER/FLW/TER 208 196 112 - 124 139 206 67 
HOR/FLW/HOR 314 222 119 - 646 682 632 - 
HOR/CVU/HOR 410 553 519 - - - - - 
Ad-hoc2 - - 6 - - - 23 - 
Total 4 164 5 505 4 458 40 8.386 12.141 12.592 687 

1 Inclui os voos na aeronave em regime ACMI que substituiu a aeronave Q400 
2 Operações pontuais e excecionais em outras rotas relacionadas com a reposição de voos e/ou alteração do itinerário previsto das rotas de Obrigação 

de Serviço Público devido a condições meteorológicas e outros constrangimentos operacionais. Não inclui os voos já excluídos no Subcapítulo 3.2. 

Fonte: Elaboração própria 

Analisando por aeronave e por rota, foram realizados menos 1.047 voos na aeronave Q200 que os 

autorizados pela Concedente. No entanto, em algumas rotas existiram mais voos do que aqueles 

que estavam autorizados. Assim, não há justificação formal para 40 voos realizados na aeronave 
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Q200. Relativamente à aeronave Q400 (que inclui os voos realizados em regime ACMI), foram 

realizados mais 451 voos do que o número de voos autorizados. Tal como sucede com os voos na 

aeronave Q200, existem determinadas rotas em que o número de voos realizados excede o número 

de voos autorizados. Não há justificação formal para 687 voos realizados na aeronave Q400/ACMI.  

Importa salientar que, caso o número de horas adicionais de voo fosse inferior ao valor de banco de 

horas de voo previsto no Caderno de Encargos16, poderiam não estar cumpridos os pressupostos 

para a configuração de modificação unilateral ao Contrato, uma vez que estes voos poderiam ser 

enquadrados neste banco de horas.  

De acordo com o apuramento da Fundo de Maneio, em sede de Proposta foram previstas 8.724 

block hours. O número de block hours em voos realizados, expurgados das block hours dos voos não 

justificados, ascende a 11.530, resultando numa diferença de 2.807, conforme Tabela 14. A 

Concessionária refere, no Relatório de Execução Financeira, que o número de block hours ao abrigo 

do banco de horas de voo foi de 105.  

Tabela 14. Block hours previstas e justificadas no âmbito do Contrato 

  Block hours 
Block hours prevista na Proposta 8 724 
Block hours justificadas 11 530 
Diferença 2 807 

Fonte: Elaboração própria 

Uma vez que o número de block hours dos voos enquadrados no Contrato excedeu o limite anual 

máximo previsto no Caderno de Encargos (500 horas), é nosso entendimento que continuamos 

perante modificações unilaterais ao Contrato. 

4.2. ALOCAÇÃO DE AERONAVES ADICIONAIS 

De acordo com o Relatório de Execução Financeira, a Concessionária alocou mais aeronaves para 

além das previstas em sede de Concurso, nomeadamente: 1 aeronave Q400 durante todo o 1º ano 

de exploração, 1 aeronave em regime ACMI durante o mês de julho e 1 aeronave Q400 durante os 

meses de agosto a outubro. 

 
16 N.º 2 da Cláusula 5.ª 
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Conforme previsto no Caderno de Encargos17, a alocação de aeronaves adicionais, por um período 

superior a 60 dias, deve ser motivada por um aumento anormal da procura estimada no conjunto 

das rotas concessionadas.  

No Relatório de Execução Financeira apenas é indicado que a alocação de aeronaves se deve ao 

aumento da atividade operacional. É necessário averiguar se as condições presentes no Caderno de 

Encargos são cumpridas. 

No documento da Proposta são apresentadas as estimativas da procura para as diferentes rotas 

alvo de concessão para cada um dos anos de exploração. A estimativa de lugares utilizados foi de 

634.692 para o 1º ano de exploração, o que resultaria num load factor de 76,9% face ao número de 

lugares oferecidos de 824.914.  

Os dados disponibilizados pela Concessionária revelam que o número de lugares utilizados foi, 

efetivamente, de 833.968, considerando apenas as rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público e 

outras rotas pontuais e excecionais relacionadas com a reposição de voos e/ou alteração do 

itinerário previsto das rotas de obrigação de serviço público devido a condições meteorológicas e 

outros constrangimentos operacionais. Verifica-se, por isso, uma procura superior ao estimado em 

31,4%, tal como pode ser verificado pelo Gráfico 4. Apenas no mês de janeiro de 2022 se registou 

uma procura inferior ao estimado em sede de Proposta. 

O load factor foi de 71,9%, uma vez que a oferta de lugares foi, também, substancialmente superior 

ao proposto, por via de alterações aos planos de exploração inicialmente proposta e de voos adhoc 

adicionais. Caso o número de lugares oferecidos se mantivesse tal como proposto, nem com um 

load factor de 100% a oferta satisfaria a procura nos meses de junho a setembro de 2022, o load 

factor seria superior a 90% nos meses de novembro de 2021, maio de 2022 e outubro de 2022. Nos 

restantes meses, o load factor situar-se-ia entre 64,2% e 86,7%. 

 
17 Alínea a) do n.º2 da Cláusula 26.ª 
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Gráfico 4. Número de lugares utilizados estimados e reais em rotas sujeitas a OSP e rotas pontuais relacionadas com o serviço 

 

Fonte: SATA Air Açores 

Importa salientar que a Concessionária, no âmbito da alteração do plano de exploração da estação 

Inverno IATA 2021/2022, referiu a necessidade de alocar 1 aeronave adicional Q400, e, aquando da 

apresentação do plano de exploração do Verão IATA 2022, referiu a necessidade de alocar 2 

aeronaves Q400 adicionais (1 existente e 1 em regime de leasing). Em ambos os planos, é salientado 

que este reforço advém das alterações aos planos de exploração solicitados pela Concedente 

(alterações já apresentadas no subcapítulo anterior). 

Assim, no nosso entendimento, encontra-se cumprido o disposto da alínea a) do n.º 2 da Cláusula 

26.ª do Caderno de Encargo, verificando-se um aumento anormal da procura face ao estimado em 

sede da Proposta, como também se verifica, pelo aumento da oferta solicitado pela Concedente, 

uma modificação unilateral ao Contrato, enquadrada no n.º 1 da Cláusula 26.ª do Caderno de 

Encargos.  

4.3. ENCAMINHAMENTOS GRATUITOS 

Considera-se uma alteração anormal e imprevisível das condições em que se baseou o Contrato 

quando o número de passageiros encaminhados, por percurso one-way, exceda 103.50018. 

Adicionalmente, de acordo com o n.º 4 da mesma cláusula, só há lugar a reposição de equilíbrio 

financeiro se resultar a necessidade de efetuar voos não previstos. 

 
18 Alínea b) do n.º 2 do Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos 
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Conforme exigido no Caderno de Encargos19, a Concessionária apresenta informação referente ao 

número de encaminhamentos gratuitos efetuados no período em apreço. Foram contabilizados, 

pela Concessionária, 43.340 passageiros encaminhados gratuitamente em 16 rotas, incluído na rota 

Flores-Corvo-Flores não sujeita a Obrigações de Serviço Público, conforme indicado na Tabela 15. 

Tabela 15. Passageiros encaminhados gratuitamente no 1º ano de exploração do Contrato 

Rotas Passageiros 
Rotas OSP 43 313 
Rotas não OSP 27 
 Total 43 340 

Fonte: Relatório de Execução Financeira 

No nosso entendimento, apenas podem ser contabilizados, no âmbito do Contrato, os passageiros 

encaminhados gratuitamente nas rotas sujeitas a Obrigações de Serviço Público, cujo valor ascende 

a 43.313. 

Em qualquer dos casos, não está cumprido o disposto da alínea b) do n.º 2 da Cláusula 26.ª do 

Caderno de Encargo, pelo que não há lugar a reposição de equilíbrio financeira devido aos 

encaminhamentos gratuitos, tal como indicado pela Concessionária.  

4.4. PREÇO MÉDIO DE COMBUSTÍVEIS 

Considera-se uma alteração anormal e imprevisível das condições em que se baseou o Contrato 

quando existe uma variação superior a 17% no preço médio do combustível dos últimos 24 meses 

anteriores à celebração do Contrato20.  

No Relatório de Execução Financeira, a Concessionária refere que a variação do preço dos 

combustíveis foi superior ao limite previsto, uma vez que os gastos com combustíveis a suportar 

pela Concessionária, considerando o preço médio do brent nos 24 meses anteriores à assinatura do 

Contrato, acrescido de 17% (valor previsto no Caderno de Encargos para desencadear a reposição 

de equilíbrio financeiro), resultaria em gastos com combustíveis inferiores aos efetivamente 

suportados. 

 
19 N.º 4 da Cláusula 25.ª 
20 Alínea d) do n.º 2 do Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos 



ANÁLISE AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – RELATÓRIO FINAL 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR NO INTERIOR DA RAA 2021-2026  
1º ANO DA CONCESSÃO - NOVEMBRO DE 2021 E OUTUBRO DE 2022  

  36 

 

Numa análise high level, é nosso entendimento que seria possível enquadrar o incremento dos 

gastos com combustíveis suportados pela Concessionária como uma alteração anormal e 

impressível das condições em que se baseou o Contrato. 

Não obstante, considerando a metodologia utilizada pela Concessionária para apurar o défice 

referente aos voos adicionais, que se reporta à metodologia utilizada pela Fundo de Maneio em 

anteriores análises desta natureza, o gasto adicional com combustíveis já se encontra incluído no 

défice gerado pelos voos adicionais. 

Com a utilização desta metodologia, são englobados todos os rendimentos e gastos variáveis reais, 

expurgados de correções e gastos não justificados. 

A inclusão do valor de reposição de equilíbrio financeira por via do aumento dos combustíveis 

apresentado pela Concessionária duplicaria a reposição de equilíbrio financeiro para o mesmo 

gasto, o que, no limite, tal como acontece no Relatório de Execução Financeira, resulta num valor 

de reposição de equilíbrio financeiro global que ultrapassa o montante do défice de exploração 

incremental. 

Assim, mesmo que, isoladamente, se possa verificar uma alteração anormal e imprevisível devido 

ao aumento dos preços dos combustíveis, esta situação é inócua para efeitos de reposição de 

equilíbrio financeiro nos moldes apresentados. 

Importa salientar que, caso fosse solicitado reposição de equilíbrio financeiro apenas para o 

aumento dos gastos com combustíveis (por, por exemplo, não se ter aplicado a metodologia para 

os voos adicionais ou por ser a única situação que permitia reposição de equilíbrio financeiro), seria 

necessário expurgar o valor dos combustíveis utilizados em voos não abrangidos pelo Contrato (i.e. 

voos em rotas não sujeitas a Obrigações de Serviço Público e/ou voos adicionais não justificados). 
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5. REPOSIÇÃO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 
Neste capítulo pretende-se validar o valor de reposição de equilíbrio financeiro que a 

Concessionária tem direito no âmbito das modificações unilaterais e/ou das alterações anormais 

imprevisíveis das condições em que se baseou o Contrato.  

Serão analisadas as metodologias utilizadas para o apuramento do valor, emitindo-se, assim, um 

parecer sobre a substância dos valores solicitados pela Concessionária em sede de reposição de 

equilíbrio financeiro, procedendo-se, quando necessário, a ajustamentos ou recálculos. 

Devido a princípios metodológicos, a análise inicia-se, primeiramente, pela validação do valor 

referente à alocação de aeronaves adicionais, passando posteriormente para a validação do valor 

referente aos voos adicionais e, por fim, pelo valor referente aos combustíveis. No fim do capítulo 

apresenta-se o apuramento do valor de reposição de equilíbrio financeiro. 

5.1. AERONAVE ADICIONAL 

No Relatório de Execução Financeira, a Concessionária reclama um valor de 4.999.158 € (conforme 

Tabela 16) pela utilização de aeronaves adicionais.  

Tabela 16. Cálculo da reposição de equilíbrio financeiro referente aos gastos com aeronaves adicionais apresentados pela 
Concessionária no Relatório de Execução Financeira (€) 

Rúbrica Q400 
12 meses 

ACMI 
1 mês 

Q400 
3 meses 

Amortizações Frota 1 573 864 - - 
Leasing - - 258 227 
Custo ACMI - 626 337 - 
Seguros Fixos 19 299 - 4 807 
Estrutura DOV 1 863 924 - 465 981 
Estrutura Manutenção 149 430 - 37 357 
 Total 3 606 448 626 337 766 372 

Fonte: Relatório de Execução Financeira 

A Concessionária calculou o gasto com a afetação aeronaves adicionais tendo em conta o gasto com 

depreciações, leasing, contratualização de ACMI, seguros, pessoal da estrutura DOV e pessoal da 

estrutura de manutenção. Os valores estão presentes na Tabela 17. 

Relativamente aos gastos com depreciações da aeronave Q400 da frota existente da Concessionária, 

o valor corresponde a 25% dos gastos com depreciações das aeronaves Q400 e das respetivas peças 
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sobresselentes de reserva e ferramentas e utensílios depreciáveis registados nos centros de custos 

no período em análise (apresentados, também, no Anexo II do Relatório de Execução Financeira), 

uma vez que a frota da Concessionária compreende 4 aeronaves Q400 e foi alocada 1 aeronave 

adicional durante todo o 1º ano de exploração. 

A Concessionária não imputou depreciações com a aeronave Q400 em regime de leasing, tendo 

imputado a totalidade do valor das rendas pagas, conforme previsto no Caderno de Encargos21. 

Também foram imputados, na totalidade, os custos com o fretamento da aeronave em regime ACMI 

por um mês. 

Os gastos com seguros correspondem a 29,41% dos gastos com seguros relacionados com as 

aeronaves Q400 registados nos centros de custos no período em análise, uma vez que incluiu 

seguros de 1,25 aeronaves Q400 (uma aeronave da frota existente durante todo o ano e uma 

aeronave em regime de leasing pelo período de três meses).  

Os gastos imputados com a estrutura DOV correspondem a 19,73% dos gastos com pessoal da 

estrutura e os gastos imputados com a estrutura de manutenção correspondem a 3,86% dos gastos 

com pessoal da estrutura. Para a aeronave que operou durante todo o ano, foram afetos 10 PNT, 

10 PNC e 3 TMA necessários para a operação e manutenção de desta aeronave. Para a aeronave em 

regime de leasing, foi considerada a afetação de apenas 2,5 PNT, 2,5 PNC e 0,75 TMA, considerando 

que apenas operou durante três meses. Os gastos incrementais são calculados de acordo com o 

gasto médio anual de cada PNT, de cada PNC e de cada TMA. 

  

 
21 Alínea b) do n.º 2 da Cláusula 25.ª 
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Tabela 17. Percentagens de imputação dos gastos com aeronaves adicionais face aos valores totais registados nas contas da 
Concessionária  

Rúbrica Total  
(€) 

Imputação  
(€)  

Imputação 
(%) 

Depreciações Q400 - Existentes 6 295 457* 1 573 864 25,00 
Depreciações Q400 - Leasing 231 180 - 0,00 
Rendas - Leasing 258 227 258 227 100,00 
ACMI 626 337 626 337 100,00 
Seguros 33 127** 24 037 29,41 
Estrutura DOV 11 806 704*** 2 329 905 19,73 
Estrutura Manutenção 4 839 869*** 186 787 3,86 
Total 24 090 901 4 999 157 20,75 
* Valor referente a 4 Q400 
** Valor referente a 4,25 Q400 
*** Gastos com pessoal das respetivas estruturas 

Fonte: Elaboração própria 

Os valores encontram-se em conformidade com o Anexo II do Relatório de Execução Financeira e 

com os centros de custos e extratos remetidos pela Concessionária.  

Não obstante, a Concessionária imputou valores a título de provisões relacionadas com a 

reestruturação da empresa nos gastos com a estrutura DOV e com a estrutura de manutenção. Tal 

como já justificado, é nosso entendimento que estes valores não devem onerar o contrato. Neste 

sentido, procedeu-se à correção dos valores nestas rúbricas com base nos centros de custo e 

extratos remetidos pela Concessionária. 

Tabela 18. Valor da reposição de equilíbrio financeiro devido à utilização de aeronaves adicionais (€) 

Rúbrica Solicitado  Corrigido 
Depreciações 1 573 864 1 573 834 
Leasing 258 227  258 227 
Custo ACMI 626 337 626 337 
Seguros 24 037 24 037 
Estrutura DOV 2 329 905 2 215 084 
Estrutura Manutenção 186 787 177 993 
Total 4 999 158 4 875 542 

Fonte: Elaboração própria 

Assim, é nosso entendimento que o valor da reposição de equilíbrio financeiro referente à afetação 

de aeronaves adicionais é 4.875.542 €, conforme Tabela 18. 
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5.2. VOOS ADICIONAIS 

A Concessionária solicita um valor de 9.035.090 € para reposição de equilíbrio financeiro devido à 

realização de voos adicionais solicitados pela Concedente.  

A Concessionária recorreu à metodologia utilizada pela Fundo de Maneio em anteriores verificações 

para justificar que, em termos agregados, o incremento do défice de exploração face ao 

apresentado em sede de Proposta, líquido do gasto adicional com a afetação de aeronaves 

adicionais, se deve integralmente aos voos adicionais realizados no âmbito do Contrato. 

No nosso entendimento, tal como tem sido defendido em verificações anteriores desta natureza, a 

Concessionária deveria apresentar o apuramento do défice real gerado pelos voos adicionais 

abrangidos pelo Contrato.  

Considerando a existência de voos adicionais que não estão justificados no âmbito do Contrato, 

torna-se necessário expurgar o valor de défice gerado por estes voos. Para o efeito, utilizou-se a 

mesma metodologia descrita no Subcapítulo 3.2.  

No que concerne à componente do défice de cariz variável decorrente da realização de voos 

adicionais não justificados, foi apurado um valor de 209.476 €, que resulta da multiplicação da 

margem de contribuição por voo presente na Tabela 19 pelo número de voos não justificados 

constantes na Tabela 13.  

Relativamente à estrutura de gastos fixos, considera-se que esta é necessária para desenvolver a 

operação, verificando-se um agravamento face ao proposto, situação que poderá estar relacionada 

com o aumento da operação com os novos planos de exploração e com o aumento dos custos dos 

bens e serviços consumidos. Expurgando o efeito da aeronave adicional e das imputações indevidas, 

os gastos fixos ascenderam a 29,9 milhões de euros, o que representa um incremento de 2,2 milhões 

de euros (8,0%). Após a análise das diferentes componentes, não se verificou nenhuma situação em 

que fosse necessário proceder a algum ajustamento ou correção adicional. 
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Tabela 19. Apuramento da margem de contribuição (negativa) gerada pelos voos adicionais não justificados 

  Aeronave Q200 Aeronave Q400/ACMI2 

  
Fuel 

Burn/voo 
MC/voo 

(€) 
MC não 

justificada (€) 
Fuel 

Burn/voo 
MC/voo 

(€) 
MC não 

justificada (€) 

PDL/SMA/PDL 229 142 - 316 197 13 186 
PDL/TER/PDL 346 215 - 477 297 79 195 
PDL/HOR/PDL 482 300 - 656 408 - 
PDL/PIX/PDL 442 275 - 616 383 - 
PDL/SJZ/PDL 426 265 5 558 582 362 - 
PDL/FLW/PDL 719 447 - 1 019 634 8 237 
PDL/GRW/PDL 450 280 - 600 373 22 370 
PDL/CVU/PDL 699 435 - - - - 
TER/GRW/TER 217 135 - 310 193 27 555 
TER/SJZ/TER 240 150 2 393 351 219 - 
TER/PIX/TER 265 165 495 372 232 - 
TER/HOR/TER 298 185 - 421 262 18 333 
TER/FLW/TER 559 348 - 772 480 32 155 
HOR/FLW/HOR 409 255 - 568 353 - 
HOR/CVU/HOR 425 264 - - - - 
Ad-hoc2 342 213 - 478 297 - 
Subtotal   8 446   201 031 

1 Inclui os voos na aeronave em regime ACMI que substituiu a aeronave Q400 
2 Média dos valores em outras rotas relacionadas com operações pontuais e excecionais para reposição de voos e/ou alteração do 

itinerário previsto das rotas de Obrigação de Serviço Público devido a condições meteorológicas e outros constrangimentos operacionais. 

Não inclui voos já excluídos no Subcapítulo 3.2. 

Legenda: MC - Margem de contribuição negativa  

Fonte: Elaboração própria 

Assim, no nosso entendimento, o défice de exploração adicional não justificado decorrente de voos 

realizados e para os quais não há autorização/solicitação formal pela Concedente para a sua 

realização no âmbito do Contrato totaliza 209.476 €. 

5.3. PREÇO DOS COMBUSTÍVEIS 

A Concessionária apurou um valor de 4.293.362 € para reposição de equilíbrio financeiro devido à 

variação do preço dos combustíveis. 

No entanto, conforme justificado no Subcapítulo 4.4., a reposição de equilíbrio financeiro referente 

ao aumento dos preços com combustíveis está inclusa no apuramento do montante de reposição 

de equilíbrio financeiro referente aos voos adicionais. 

Assim, não há lugar a reposição de equilíbrio financeiro adicional por via desta componente. 
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5.4. APURAMENTO DO VALOR PARA REPOSIÇÃO DE EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

De acordo com todas as verificações efetuadas, é nosso entendimento que está justificado um 

incremento no défice de exploração de 12.499.979 € face ao valor apresentado na Proposta, devido 

a modificações unilaterais e/ou alterações anormais e imprevisíveis ao Contrato. Resulta, assim, 

num défice de exploração justificado de 39.510.675 €. 

Relativamente à remuneração de capital, existindo lugar a reposição de equilíbrio financeiro, é 

nosso entendimento que deve ser pago a remuneração de capital correspondente ao total de gastos 

elegíveis para o efeito, incluindo os gastos que concorrem para a reposição de equilíbrio financeiro. 

No que se refere à remuneração de capital associada aos gastos com aeronaves adicionais, 

multiplicou-se a taxa de remuneração pelo valor corrigido (4.875.542 €), expurgado das rendas de 

leasing (258 227 €), obtendo-se 144.664 €.  

Para os restantes gastos, e tal como justificado no Subcapítulo 3.2., a metodologia utilizada para 

corrigir o valor do défice de exploração para os voos não justificados ao abrigo da reposição de 

equilíbrio financeiro não permite desassociar os gastos de exploração e as receitas de exploração 

corrigidas.  

Assim sendo, calculou-se a proporção entre a remuneração de capital corrigida e expurgada do valor 

de remuneração de capital das aeronaves adicionais (2.194.244 €) e o défice de exploração 

expurgado das correções, rendas de leasing, gastos com cedência de pessoal e gastos com 

aeronaves adicionais (33.402.704 €)22. Aplicou-se esta proporção sobre o défice de exploração 

expurgado de correções, rendas de leasing, gastos com cedência de pessoal, gastos com aeronaves 

adicionais e défice gerado pelos voos em rotas não justificados (33.193.228 €), de forma a manter a 

mesma proporção.  

O resultado conduziu a um valor de remuneração de capital global de 2.180.484 € que, adicionada 

do valor de remuneração associado às aeronaves adicionais, totaliza 2.325.148 €.  

Assim sendo, o nosso parecer é que o valor total de compensação financeira a pagar à 

Concessionária ascende a 41.835.823 €, tal como apresentado na Tabela 20. Este valor é inferior em 

 
22 Rendas de leasing e gastos com cedência de pessoal não concorrem para o apuramento da remuneração de capital 
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1.590.112 € face ao valor total de défice de exploração e remuneração de capital apurados pela 

Concessionária (43.425.935 €).  

Tabela 20. Compensação financeira apurada pela Concessionária e valor de compensação financeira corrigido (€) 

  Solicitado Corrigido Diferença 

Défice de Exploração 41 044 943 39 510 675 -1 534 268 
Remuneração do Capital 2 380 992 2 325 148 -55 844 
Total 43 425 935 41 835 823  -1 590 112 

Fonte: Elaboração própria 

Tendo em conta o valor constante da Proposta de 28.000.323 € para o 1º ano de exploração do 

Contrato, a diferença entre o valor da compensação financeira corrigido e o valor contratualizado 

corresponde ao valor de reposição de equilíbrio financeiro (incluindo a remuneração de capital), 

que se cifra em 13.835.500 €, conforme demonstra a Tabela 21.  

Tabela 21. Apuramento do valor de reposição de equilíbrio financeiro (€) 

  Corrigido Proposta Reposição de 
equilíbrio financeiro 

Défice de Exploração 39 510 675 27 010 696 12 499 979 
Remuneração do Capital 2 325 148 989 627 1 335 521 
 Total 41 835 823 28 000 323 13 835 500 

Fonte: Elaboração própria 

Note-se que, considerando que será aceite e pago o valor apurado no âmbito do presente parecer, 

a variação entre o valor contratualizado e o valor pago será de +49,4%, carecendo do devido 

enquadramento no Direito da Contratação Pública, sobretudo considerando que se trata do 1º ano 

de exploração de um contrato plurianual assinado a 28 de setembro de 2021.  



ANÁLISE AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – RELATÓRIO FINAL 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR NO INTERIOR DA RAA 2021-2026  
1º ANO DA CONCESSÃO - NOVEMBRO DE 2021 E OUTUBRO DE 2022  

  44 

 

6. RECOMENDAÇÕES 
Neste capítulo, apresentam-se as recomendações e conselhos para a elaboração do Relatório de 

Execução Financeira e a metodologia a utilizar para o apuramento e validação das receitas e gastos 

que concorrem para a determinação da compensação financeira e do eventual direito de reposição 

do equilíbrio financeiro.  

Embora algumas destas recomendações já tinham sido apresentadas em anteriores relatórios 

referentes a verificações e análises efetuadas no âmbito de anteriores Contratos de Concessão, 

reforça-se a importância da sua aplicação para um apuramento mais adequado do valor de 

compensação financeira e eventual reposição do equilíbrio financeiro no futuro. 

Recomendação n.º 1 

A Concessionária deverá apresentar, no Relatório de Execução Financeira, um quadro em que se 

confronte, por rota e por tipo de aeronave, o número de voos propostos em sede de Proposta, o 

número de voos com alterações e o número de voos efetivamente realizados.  

Recomendação n.º 2 

O Relatório de Execução Financeira deverá estar assinado pelos membros do Conselho de 

Administração, pelo Contabilista Certificado e pelo Revisor Legal de Contas, conforme exigido no 

Caderno de Encargos23. 

Recomendação n.º 3 

A Concessionária deverá demonstrar, no Relatório de Execução Financeira, o cumprimento com o 

Plano de Exploração aprovado e as justificações para eventuais incumprimentos, devendo, 

simultaneamente, demonstrar o cumprimento com as frequências e capacidades mínimas 

estabelecidas em sede de Obrigações de Serviço Público. 

 

 

 
23 N.º 3 da Cláusula 25.ª 
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Recomendação n.º 4 

Considerando a aparente incapacidade da Concessionária prever com razoável exatidão o 

incremento do défice inerente aos voos adicionais, dever-se-á dispensar a menção ao acréscimo de 

custos decorrentes das alteração ao plano de exploração, sob pena de ser despropositada. 

Recomendação n.º 5 

Em sede de Proposta, a Concessionária deverá apresentar justificações para imputações de rubricas 

de especial relevo, incluindo rúbricas de balanço ou que possam suscitar dúvidas no seu 

enquadramento enquanto despesa de exploração do objeto do Contrato. 

Recomendação n.º 6 

A Concessionária só deverá imputar as receitas e gastos decorrentes da execução do objeto do 

Contrato. A exploração regular de rotas não previstas no Caderno de Encargos nem sujeitas a 

Obrigações de Serviço Público não devem ser enquadradas no âmbito da Concessão. 

Recomendação n.º 7 

Considerando a possibilidade da Concessionária realizar contratos de leasing em moeda estrangeira, 

cujas rendas são passíveis de serem enquadradas na compensação financeira24, deverão estar 

previstos mecanismos de proteção ao risco cambial (hedge) de forma a evitar a oneração do 

Contrato por via de custos financeiros. De acordo com a alínea a) do n.º 2 da Cláusula 25.ª do 

Caderno de Encargos, os custos financeiros não concorrem para o apuramento do défice de 

exploração, mas estão abrangidos no valor das rendas pagas, as quais são enquadradas na alínea b) 

do mesmo número. 

Recomendação n.º 8 

A soma dos valores apurados pelas diferentes modificações unilaterais ou alterações anormais e 

imprevisíveis ao Contrato para efeitos de reposição de equilíbrio financeiro não pode resultar num 

valor superior ao efetivo incremento de défice face ao previsto na Proposta, exceto em casos em 

 
24 Alínea b) do n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos 
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que o método de apuramento de reposição de equilíbrio financeiro previsto no Caderno de Encargos 

seja diferente do défice incremental gerado por estas modificações e alterações. 

Recomendação n.º 9 

Para efeitos de apuramento de compensação financeira, só deverão ser imputados gastos e receitas 

devidamente registados contabilisticamente como tal, respeitando o normativo contabilístico no 

que se refere à especialização dos exercícios, independentemente do seu registo inicial criar um 

ativo expresso no balanço. As imputações de contas de balanço só deverão ser possíveis se previsto 

em Caderno de Encargos (a exemplo das rendas de locação operacional), em cumprimento com o 

respetivo normativo contabilístico em vigor e limitado ao montante registado como gasto de 

exploração em cada período.  
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Após a análise ao Relatório de Execução Financeira elaborada pela Concessionária, declaramos que 

foram obtidos e avaliados todos os elementos necessários para a emissão de um parecer 

profissional e independente sobre a compensação financeira a atribuir. 

Relativamente à verificação das despesas envolvidas no défice de exploração, o valor apresentado 

pela Concessionária encontra-se em conformidade com os registos contabilísticos. Não foram 

encontradas diferenças materialmente relevantes entre os balancetes contabilísticos, os Anexos I e 

II do Relatório de Execução Financeira e os Relatórios e Contas auditados e aprovados.  

No que refere ao apuramento do défice de exploração, é nosso entendimento que a Concessionária 

imputa indevidamente gastos com “Custos de Reestruturação” e “Benefícios Pós Reforma”, assim 

como o défice gerado por voos realizados em rotas não sujeitas a Obrigações de Serviço Público e 

adiantamento por conta de manutenção da aeronave em regime de leasing. 

No que concerne à justificação de existência de modificações unilaterais e alterações anormais e 

imprevisíveis das condições em que se baseou o Contrato, evidencia-se que o Relatório de Execução 

Financeira apresenta justificações e provas documentais. Não obstante, foram solicitados 

esclarecimentos adicionais para melhor entendimento das peças e valores constantes no Relatório 

de Execução Financeira.  

Não ficou comprovado que a totalidade de voos adicionais a que a Concessionária se refere tenham 

efetivamente sido solicitados ou aprovados pela Concedente. Foi corrigido o número de voos 

adicionais de acordo com as provas documentais.  

A Concessionária solicitou ainda reposição de equilíbrio financeira devido ao aumento dos preços 

dos combustíveis, apesar de esta ser uma situação inócua devido à metodologia utilizada para a 

reposição de equilíbrio financeiro referente aos voos adicionais já incorporar todos os gastos 

incorridos, à exceção de gastos não justificados. 

O nosso parecer é que o valor total de compensação financeira a pagar à Concessionária ascende a 

41.835.823 €. Este valor é inferior em 1.590.112 € ao valor solicitado pela Concessionária. 

Considerando que será aceite e pago o valor apurado no âmbito do presente parecer, a variação 

entre o valor contratualizado e o valor pago será de +49,4%.  
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ANÁLISE AO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – RELATÓRIO FINAL 
CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR NO INTERIOR DA RAA 2021-2026  
1º ANO DA CONCESSÃO - NOVEMBRO DE 2021 E OUTUBRO DE 2022  

  49 

 

 



 

 

  

Verificação do direito de reposição do 

equilíbrio financeiro no âmbito do 

Contrato de Concessão dos Serviços de 

Transporte Aéreo Regular no interior 

da Região 2015-2020  

5º ano da concessão 

 

- Relatório definitivo - 

MAIO DE 2021 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundo de Maneio – Consultoria, Recursos Humanos e Investimentos, Lda. 

Rua Bento José Morais, n.º 23 – 3.º Sul 

9500-772 Ponta Delgada 

www.fundodemaneio.com 

fm@fundodemaneio.com 

Tlf: 296 654 047        



  

  3 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

O presente documento refere-se à verificação do direito de reposição de equilíbrio financeiro da 

Concessionária SATA Air Açores, S.A. referente ao 5º ano de exploração do contrato da concessão 

do serviço público do transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores. Esta 

verificação de carácter definitivo segue-se ao parecer preliminar emitido pela Fundo de Maneio em 

dezembro de 2020. 

No nosso entendimento, o valor de défice de exploração apresentado pela Concessionária 

encontra-se em conformidade com os registos contabilísticos e com os critérios contabilísticos 

utilizados. Numa análise high level, não foram encontradas diferenças materialmente relevantes 

entre os Relatórios e Contas de 2019 e 2020, os balancetes contabilísticos e o Relatório de Execução 

definitivo.  

De acordo com o Relatório de Execução definitivo elaborado pela Concessionária, é solicitado um 

valor de compensação financeira de 44.449.009 € (19.016.573 € de reposição de equilíbrio 

financeiro, 24.328.798 € de défice de exploração já previsto na proposta e 1.103.637 € da 

remuneração de capital). Representa uma diminuição de 895.429 € face ao valor solicitado no 

Relatório de Execução provisório (45.344.438 €). Segundo a Concessionária, a reposição de 

equilíbrio financeiro deve-se a uma solicitação por parte da Secretaria Regional dos Transportes e 

Obras Públicas (SRTOP) para a adição de voos não previstos na Proposta aprovada e pela afetação 

adicional de uma aeronave Q400 por um período de 9 meses, situações que, segundo a 

Concessionária, se enquadram no âmbito da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos.  

No nosso entendimento, encontra-se justificado um défice de exploração de 43.318.126 € que, 

adicionando a respetiva remuneração de capital (1.262.592 €), totaliza uma compensação financeira 

de 44.596.940 €. Comparativamente ao valor de compensação financeira solicitado, regista-se um 

aumento de 143.932 €. Os ajustamentos efetuados referem-se, essencialmente, às correções ao 

défice de exploração gerado pelos voos adicionais solicitados pela SRTOP, uma vez que a 

Concessionária baseou o seu cálculo nos valores preliminares apurados pela Fundo de Maneio, 

assim como à inclusão da remuneração de capital referente às despesas envolvidas na reposição de 

equilíbrio financeiro (valor não reclamado pela Concessionária). 

Face aos valores preliminares apurados pela Fundo de Maneio em dezembro de 2020, regista-se 

um aumento da compensação financeira em 856.632 €. 
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1. INTRODUÇÃO 

A 12 de fevereiro de 2015, através da Resolução do Conselho do Governo n.º 29/2015, foram 

aprovadas as novas obrigações modificadas de serviço público de transporte aéreo regular no 

interior da Região Autónoma dos Açores, de forma a, por um lado, garantir maior eficiência, 

conetividade e racionalidade ao sistema de transportes aéreos dos Açores e, por outro lado, permitir 

uma maior interligação com o novo modelo de transportes aéreos entre os Açores e o continente 

português e a Região Autónoma da Madeira.  

Na mesma Resolução, foi autorizada a realização do concurso público para a concessão do serviço 

público do transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores, por um período de 

5 anos, a iniciar a 1 de outubro de 2015, tendo a adjudicação ficado subordinada à condição de 

nenhuma transportadora aérea apresentar, no prazo de dois meses, um pedido de exploração, sem 

compensação financeira, das rotas sujeitas às obrigações de serviço público. Não tendo sido 

apresentado nenhum pedido de exploração nestas condições, a adjudicação da concessão do 

serviço público do transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores recaiu sobre 

a SATA Air Açores - Sociedade Açoriana de Transporte Aérea, S.A., a única concorrente do concurso 

público em questão. A 4 de setembro de 2015 foi assinado o contrato de concessão entre a Região 

Autónoma dos Açores e a referida companhia aérea. 

De acordo com a cláusula 25.ª do Caderno de Encargos, o valor de compensação financeira a 

pagar à Concessionária é calculado, anualmente, de acordo com o défice de exploração efetivo (em 

consonância com o estabelecido no ponto 2 desta cláusula), não podendo este valor ser superior 

àquele apresentado em sede de Proposta. Para o efeito, é estabelecido que a Concessionária deve 

elaborar um relatório pormenorizado de execução anual, com informação detalhada sobre a 

metodologia e as imputações realizadas neste âmbito. 

Adicionalmente, a cláusula 26.ª do mesmo Caderno de Encargos estabelece que a Concessionária 

tem direito à reposição do equilíbrio financeiro caso se verifique uma modificação unilateral do 

contrato ou das obrigações de serviço público que resulte num significativo aumento dos custos ou 

diminuição das receitas ou se ocorrer alteração anormal e imprevisível das condições em que se 

baseou o contrato, resultando num aumento significativo dos custos. No ponto 2 desta cláusula são 

enumerados os casos que definem uma alteração anormal e imprevisível das condições em que se 

baseou o contrato. 
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O presente trabalho pretende verificar o direito de reposição de equilíbrio financeiro da 

Concessionária referente ao 5º ano de exploração do contrato (1 de outubro de 2019 a 30 de 

setembro de 2020). Esta verificação, de carácter definitivo, segue-se ao parecer preliminar emitido 

pela Fundo de Maneio em dezembro de 2020. De acordo com o Relatório de Execução definitivo 

elaborado pela Concessionária, é solicitado um valor de 19.016.573 € de reposição de equilíbrio 

financeiro, totalizando uma compensação financeira de 44.449.009 €. A diferença entre o défice de 

exploração efetivo apresentado pela Concessionária (44.499.890 €) e o valor apresentado em sede 

de Proposta para este ano (24.328.798 €) é de 20.171.091 €, pelo que se verifica que o valor 

solicitado de reposição de equilíbrio financeiro corresponde à quase totalidade do incremento no 

défice de exploração face ao apresentado em sede de Concurso. Também se verifica que a 

compensação financeira solicitada no Relatório de Execução definitivo é inferior em 895.429 € em 

comparação com a compensação financeira solicitada no Relatório de Execução provisório 

(45.344.438 €). 

 No âmbito do presente trabalho também serão validadas as despesas efetivamente envolvidas 

no défice de exploração e serão tecidas recomendações e sugestões sobre a metodologia adequada 

para o apuramento e validação das despesas que concorrem para a determinação do direito de 

reposição de equilíbrio financeiro. 

Foi examinado o Relatório de Execução definitivo elaborado pela Concessionária e a sua 

articulação com os Relatórios e Contas de 2019 e de 2020, com os balancetes contabilísticos da 

Concessionária, com a Proposta aprovada e com o Caderno de Encargos. De acordo com a 

substância e evidências encontradas, foram produzidos quadros com os valores apurados, de forma 

a permitir o cálculo do valor reposição do equilíbrio financeiro a que a Concessionária tem direito. 

O relatório está estruturado da seguinte forma: após esta Introdução é apresentado, no Capítulo 

2, o desempenho da Concessionária para o período em análise, no Capítulo 3 procede-se a um 

conjunto de validações das despesas efetivamente envolvidas no défice de exploração, no Capítulo 

4 é verificado e apurado o direito de reposição de equilíbrio financeiro da Concessionária e no 

Capítulo 5 apresentam-se recomendações e sugestões sobre a metodologia adequada a adotar para 

o apuramento e validação das despesas que concorrem para a determinação do direito de reposição 

do equilíbrio financeiro. Por fim, são apresentados as considerações finais, a documentação de 

referência e os Anexos. 
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2. DESEMPENHO DA CONCESSIONÁRIA 

No período correspondente ao 5º ano de exploração do contrato de concessão (1 de outubro de 

2019 a 30 de setembro de 2020), a atividade de transporte aéreo da SATA Air Açores ocorreu 

maioritariamente no interior da Região Autónoma dos Açores, operando marginalmente fora da 

Região Autónoma dos Açores através de voos charter. A frota da SATA Air Açores é composta por 2 

Bombardier Q200 e 4 Bombardier Q400, sendo que, no âmbito do contrato de concessão dos 

serviços de transporte aéreo regular no interior da Região de 2015 a 2020, apenas foram previstos 

a afetação de 2 Bombardier Q200 e 2,5 Bombardier Q400. A atividade da Concessionária foi 

fortemente afetada pela pandemia do COVID-19 a partir do mês de março de 2020. 

No 5º ano de exploração, foram realizados 11.071 voos pela transportadora, 23,8% dos quais 

realizados pela aeronave Bombardier Q200 e 76,2% realizados pela aeronave Bombardier Q400, 

conforme Tabela 1. Representa uma redução de 31,2% face ao número de voos realizados no 

período que corresponde ao 4º ano de exploração, que estará ligado com os efeitos da pandemia 

do COVID-19 e das medidas tomadas para o controlo da disseminação do vírus entre as ilhas dos 

Açores. Do total de voos realizados, 3,6% dizem respeito a operações de voos charter (em regime 

ACMI) fora da Região Autónoma dos Açores, 96,2% são referentes à operação inter-ilhas na Região 

Autónoma dos Açores e 0,2% dizem respeito a operações charter pontuais. Do total de blockhours 

realizadas pela transportadora, 89,0% referem-se a voos inter-ilhas, 10,8% a voos charter fora da 

Região Autónoma dos Açores e 0,2% a voos charter pontuais.  

Tabela 1 - Número de voos e de blockhours realizados no 5º ano de exploração 

Frota 
Voos realizados Blockhours 

RAA Fora RAA Outros RAA Fora RAA Outros 

Bombardier Q200 2.615 0 22 1.972 0 16 

Bombardier Q400 8.039 395 0 5.044 850 0 

Subtotal 10.654 395 22 7.017 850 16 

TOTAL 11.071 7.883 

Fonte: SATA Air Açores 

Relativamente à operação inter-ilhas, a SATA Air Açores, S.A. transportou 430.494 passageiros 

no 5º ano de exploração, 11,8% dos quais foram transportados no Bombardier Q200 e 88,2% 

transportados no Bombardier Q400. Para além do maior número de voos realizados, o Bombardier 

Q400 tem maior capacidade de transporte de passageiros e foram afetas mais aeronaves 
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Bombardier Q400 do que aeronaves Bombardier Q200. O número de passageiros transportados tem 

uma redução de 44,0% quando comparado com o mesmo período do ano anterior. O load factor 

cifrou-se em 59,8%, tal como demonstra a Tabela 2. Registou-se um load factor superior no 

Bombardier Q200 (61,9%) do que no Bombardier Q400 (59,5%). São valores que diferem 

consideravelmente face ao 4º ano de exploração, ano em que foi registado um load factor de 76,4%. 

Tabela 2 - Lugares utilizados e load factor no 5º ano de exploração nos voos realizados no interior da Região Autónoma dos Açores 

Frota Lugares utilizados Load factor 

Bombardier Q200 50.808 61,9% 

Bombardier Q400 378.575 59,5% 

TOTAL 430.494 59,8% 

Fonte: SATA Air Açores 

No interior da Região Autónoma dos Açores são exploradas as 14 rotas sujeitas a obrigações de 

serviço público (definidas no Caderno de Encargos), para além de outras rotas pontuais. No entanto, 

tendo em conta a necessidade de garantir o transporte de carga a todas as ilhas de forma eficiente 

no período em que esteve suspenso o transporte de passageiros, foram realizadas novas rotas não 

previstas no Caderno de Encargos. De acordo com os dados da Tabela 3, a rota Ponta Delgada-

Terceira-Ponta Delgada foi a que registou maior número de voos realizados (2.746) e maior número 

de lugares utilizados (126.651). A rota com maior load factor foi Terceira-São Jorge-Terceira (71,8%). 

Em sentido contrário, Flores-Corvo-Flores foi a que registou menor número de voos realizados (233), 

lugares utilizados (1.419) e load factor (24,1%) das rotas sujeitas a obrigações de serviço público. 
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Tabela 3 - Número de voos realizados, número de lugares utilizados e load factor no 5º ano de exploração, por rotas OSP e outras 

Rota Voos Passageiros Load factor 

PDL/SMA/PDL 1.103 50.250 65,1% 

PDL/TER/PDL 2.746 126.651 63,1% 

PDL/HOR/PDL 1.108 40.641 62,1% 

PDL/PIX/PDL 711 27.765 61,0% 

PDL/SJZ/PDL 158 7.046 62,6% 

PDL/FLW/PDL 242 8.119 58,6% 

TER/GRW/TER 892 31.988 49,2% 

TER/SJZ/TER 704 37.826 71,8% 

TER/PIX/TER 543 26.120 60,7% 

TER/HOR/TER 808 31.171 52,7% 

TER/FLW/TER 206 7.682 67,7% 

HOR/FLW/HOR 514 24.242 63,9% 

HOR/CVU/HOR 298 4.359 57,3% 

FLW/CVU/FLW 233 1.419 24,1% 

Outras 388 5.215 22,4% 

TOTAL 10.654 430.494 59,8% 

Fonte: SATA Air Açores  

A atividade da SATA Air Açores tem cariz marcadamente sazonal, em virtude das características 

da atividade turística na Região Autónoma dos Açores. No mês de agosto de 2020 registou-se o 

maior número de voos realizados (1.383), conforme visível no Gráfico 1. No entanto, sobretudo 

entre os meses de março a junho de 2020, são visíveis os efeitos da pandemia do COVID-19, 

registando uma redução significativa no número de voos e no load factor. Entre 20 de março e 28 

de maio, apenas estavam autorizados os voos para o transporte de carga e casos de força maior, 

devidamente autorizados para Autoridade Regional de Saúde. 
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Gráfico 1 - Número de voos realizados e load factor dos voos realizados pela SATA Air Açores, por mês, no 5º ano de exploração 
(outubro de 2019 a setembro de 2020) 

 
Fonte: SATA Air Açores  

O Gráfico 2 mostra a evolução da atividade de transporte aéreo da SATA Air Açores no interior 

da Região Autónoma dos Açores nos cinco anos do contrato (que terminou a 30 de setembro de 

2020) ao nível do número de voos realizados e do número de lugares utilizados. É visível o 

crescimento da atividade de transporte aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores do 1º ao 

4º ano de exploração e a quebra no 5º ano de exploração, fruto da conjuntura económica e sanitária 

em que esteve envolta esta atividade. 

Gráfico 2 - Evolução do número de voos e de lugares utilizados nos cinco anos do contrato 

 
Fonte: SATA Air Açores  

Relativamente à atividade de handling desenvolvida pela SATA Air Açores, esta reparte-se na 

atividade de auto-assistência (assistência aos próprios voos) e assistência a terceiros (assistência a 

voos de outras companhias aéreas, incluindo a Azores Airlines). Verifica-se que, até à pandemia de 

COVID-19, o número de voos e passageiros assistidos vinha a aumentar. Em 2017, foi ultrapassada 
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a marca dos 20 mil voos assistidos, correspondendo a quase 2,5 milhões de passageiros assistidos, 

conforme descrito na Tabela 4. Em 2019, o número de voos assistidos ascendeu a cerca de 22 mil, 

com quase 3,0 milhões de passageiros assistidos. De 2016 a 2019, o número de voos assistidos e o 

número de passageiros assistidos cresceu 18,3% e 38,9%, respetivamente. No entanto, como 

expectável, em 2020 esses indicadores apresentaram uma redução significativa, fruto das restrições 

impostas e a diminuição da procura. 

Relativamente à carga e correio transportados, entre 2017 e 2020 ultrapassou-se a marca das 11 

mil toneladas. O negócio do handling teve receitas na ordem 7,2 milhões em 2020, representando 

uma proporção de 27,2% das vendas e serviços prestados da SATA Air Açores. 

Tabela 4 - Número de voos e passageiros assistidos e quantidade de carga e correio processados pelo handling da SATA Air Açores 

 2016 2017 2018 2019 2020 

Voos (n.º) 18.546 20.548 21.078 21.939 14.064 

Passageiros (n.º) 2.141.946 2.480.517 2.692.351 2.975.605 1.072.031 

Carga e correio (ton) 10.372 11.065 11.161 11.339 11.570 

Fonte: SATA Air Açores  

No final de 2020, a SATA Air Açores integrava 751 colaboradores, mais 1 do que em 2019.  

De acordo com o Relatório e Contas de 2020, o resultado antes de impostos da SATA Air Açores 

em 2020 cifrou-se em -17,75 milhões de euros, reduzindo substancialmente face a 2019 (+1,98 

milhões de euros). O resultado operacional de 2020 também piorou substancialmente, cifrando-se 

em 14,09 milhões de euros. Esta situação deriva, sobretudo, da redução das receitas com vendas e 

serviços prestados (-20,0 milhões de euros), e com os gastos com a reestruturação da empresa 

(12,52 milhões de euros), não obstante as diminuições verificadas em outros gastos de exploração, 

tal como demonstra o Gráfico 3.  
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Gráfico 3 - Decomposição do resultado operacional da SATA Air Açores nos anos de 2019 e 2020 

 

 
Fonte: SATA Air Açores  

Os resultados financeiros, no ano de 2020, foram de -3,66 milhões de euros, o que representa, 

também, um agravamento face a 2019.  

De acordo com os valores apresentados pela SATA Air Açores no Relatório de Execução definitivo 

referente ao 5º ano de exploração, os gastos de exploração referentes ao transporte aéreo no 

interior da Região Autónoma dos Açores (incluindo a auto-assistência) representam 84,0% dos 

gastos de exploração totais. As vendas e prestações de serviço resultantes da atividade no interior 

da Região Autónoma dos Açores representaram 58,7% do total de vendas e prestações de serviço 

da SATA Air Açores. Neste sentido, a Concessionária apurou um défice de exploração de 44.499.891 

€ (não incluindo a componente de remuneração de capital), valor superior em 20.171.091 € face ao 

apresentado em sede de Concurso. Relativamente à área de negócio do transporte aéreo fora da 

Região Autónoma dos Açores, foi apurado um resultado de exploração de 792 mil euros, o que 

significa que esta operação foi excedentária. A área de negócio de handling (com exclusão dos 

gastos imputados à auto-assistência) apresentou um défice na ordem dos 1,245 milhões de euros. 

Tabela 5 - Resultado de exploração das diferentes áreas de negócio da SATA Air Açores no 5º ano de exploração 

 RAA FORA RAA Handling 

Vendas e prestações de serviços 15.634.470 3.780.233 7.237.304 

Gastos de exploração 60.134.361 2.988.578 8.482.314 

Resultado de exploração 
(não inclui subsídios à exploração) 

-44.499.891 791.655 -1.245.010 

Fonte: SATA Air Açores  
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Em termos globais, no 5º ano de exploração, a SATA Air Açores apurou um resultado de 

exploração de -44,95 milhões de euros (sem incluir o valor do subsídio de exploração e das rúbricas 

“outros rendimentos e ganhos” e “outros gastos e perdas”). Os resultados financeiros registaram 

um valor de 2,420 milhões de euros. O resultado antes de impostos, incluindo as rúbricas de 

“subsídios à exploração”, “outros rendimentos e ganhos” e “outros gastos e perdas”, cifrou-se em -

6,041 milhões de euros. 
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3. VERIFICAÇÃO DAS DESPESAS ENVOLVIDAS NO DÉFICE DE EXPLORAÇÃO 

A compensação financeira a pagar pela Concedente à Concessionária pela prestação dos serviços 

objetos do contrato é calculada de acordo com o apuramento do défice de exploração efetivo da 

Concessionária, determinado anualmente e ex post, acrescido de uma remuneração de capital, tal 

como mencionado no n.º 1 e no n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos. O montante de 

compensação financeira não poderá ser superior aos montantes constantes na Proposta adjudicada, 

tanto em termos anuais, como em termos globais, exceto se se verificaram situações excecionais, 

que estão definidas na Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos. Para estes efeitos, é mencionado, no 

n.º 3 da mesma cláusula, que a Concessionária deverá remeter à DROT e à DRTr um relatório anual 

pormenorizado da execução da concessão, com informação detalhada sobre o défice de exploração, 

contendo em especial a imputação dos custos de exploração, bem como os procedimentos e 

critérios contabilísticos utilizados. Adicionalmente, de acordo com o disposto do n.º 4 da Cláusula 

24.ª do Caderno de Encargos, é obrigação da Concessionária dispor de sistema de informação 

contabilística que permita a identificação e fundamentação dos custos e proveitos imputáveis aos 

serviços concessionados.  

Também está definido em Caderno de Encargos que cabe à DROT e à DRTr a fiscalização da 

atividade da Concessionária no que que respeita aos aspetos económicos, financeiros e fiscais da 

concessão, bem como o pronuncio, entre o mais, sobre o valor das compensações financeiras a 

pagar à Concessionária, tendo em conta o resultado das ações de fiscalização. 

A responsabilidade da Fundo de Maneio é a de expressar uma opinião profissional e 

independente sobre a metodologia e as despesas envolvidas no apuramento do défice de 

exploração e do direito de reposição do equilíbrio financeiro da Concessionária referente ao 5º ano 

de exploração do contrato, de acordo com as cláusulas estipuladas no Caderno de Encargos, com os 

termos da Proposta aprovada e com o conteúdo do Relatório de Execução definitivo elaborado pela 

Concessionária.  

Foram realizados exames às demonstrações financeiras e aos valores registados no sistema de 

informação contabilística, privilegiando a substância sob a forma no âmbito dos objetivos do 

contrato. Adicionalmente, foi realizada uma análise detalhada ao Relatório de Execução definitivo 

elaborado pela Concessionária, avaliando-se a forma de apresentação dos valores e dos mapas, os 

critérios contabilísticos utilizados, as justificações e provas apresentadas e a coerência e adequação 
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com o Caderno de Encargos. Prescindiu-se da validação documental das receitas e gastos da 

Concessionária, uma vez que as contas da SATA Air Açores, S.A. são submetidas à revisão legal de 

contas. 

 

3.1.  Critérios contabilísticos e imputações 

O Relatório de Execução definitivo apresenta um conjunto de critérios que estiveram na origem 

do apuramento do défice de exploração. Sumariamente, estes critérios são: 

• Imputação de 100% dos custos e proveitos do Airport Ticket Office e das City Ticket Offices 

à área de negócio do transporte aéreo e não ao handling, por se tratar de uma atividade 

comercial, embora desenvolvida pelo handling; 

• Imputação dos gastos com recursos humanos de acordo com o tempo alocado e número 

de colaboradores afetos às duas áreas de negócio (transporte aéreo e handling) nas 

escalas onde há partilha de recursos humanos; 

• Não foi imputado o gasto com a depreciação de 0,75 aeronave Q400. Na Proposta estava 

prevista a alocação de 2,5 das 4 aeronaves Q400 existentes, mas foi alocada mais 1 

aeronave Q400 por um período de 9 meses justificada por uma maior operação do que a 

inicialmente prevista. Também não foram imputados os gastos com pessoal das 

tripulações e os seguros da frota referentes às aeronaves não consideradas para efeito 

de défice de exploração; 

• Os gastos com a manutenção foram imputados de acordo com o número de horas 

efetuadas fora da operação inter-ilhas nos Açores, tendo sido, também, excluídos os 

custos dos TMA’s afetos às aeronaves não alocadas, de acordo com o custo médio por 

TMA;  

• Não foram consideradas as receitas provenientes da operação no Funchal em regime 

ACMI para a SATA Internacional, por utilizar a aeronave Q400 não alocada às OSP; 

• As receitas e gastos da unidade de handling da SATA Air Açores são apurados 

autonomamente e compreendem a atividade de auto-assistência e a assistência a 

terceiros. Para a imputação dos gastos referentes à auto-assistência na operação dentro 
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da Região Autónoma dos Açores, é apurado o gasto unitário de cada assistência de acordo 

com o gasto total anual de cada escala, o número de colaboradores e o tempo necessário; 

• Os gastos com os serviços de estrutura são imputados ao negócio do transporte aéreo e 

ao negócio do handling de acordo com a estimativa de tempo consumido para cada um 

dos negócios. Exceção feita aos gastos da Direção de Operações Terrestres, da Direção 

Geral Comercial e do Contact Center, que são imputados a 100% ao negócio do transporte 

aéreo, e da Direção Geral de Handling, imputado a 100% ao negócio do handling; em 

• Os gastos com o complemento de reforma foram distribuídos pelas áreas de negócio de 

acordo com o número de colaboradores de cada um dos negócios. 

No nosso entendimento, os critérios e as imputações efetuados são justificados tendo em conta 

as diferentes atividades da Concessionária. Numa análise high level ao Anexo II do Relatório de 

Execução definitivo, não foram encontradas inconformidades com os critérios e imputações acima 

mencionados, o que permite assegurar a integridade da informação apresentada. 

 

3.2.  Défice de exploração 

Uma vez que o 5º ano de exploração compreende dois exercícios económicos diferentes (2019 e 

2020), a análise à validação da informação contabilística utilizada para o apuramento do défice de 

exploração revela-se mais exigente. Desta forma, foi necessário proceder a um conjunto de exames 

que permita validar as despesas envolvidas no défice de exploração. Foi solicitado à Concessionária 

os balancetes contabilísticos trimestrais de 2019 e de 2020 e os Relatórios e Contas de 2019 e 2020 

devidamente assinados pelo Conselho de Administração e certificados pelo Revisor Legal de Contas.  

Foi confrontada a informação registada nos balancetes contabilísticos com a informação 

presente nos Relatórios e Contas e com a informação presente nos Anexos I e II do Relatório de 

Execução definitivo. Não foram registadas diferenças materialmente relevantes, o que permitiu 

assegurar, com alguma confiança, a integridade da informação financeira presente no Relatório de 

Execução definitivo.  

O Anexo II do Relatório de Execução definitivo encontra-se dividido por área de negócio: 

transporte aéreo dentro da Região Autónoma dos Açores, transporte fora da Região Autónoma dos 

Açores e handling. Todas as receitas e gastos da Concessionária são afetas a estas três atividades, 
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de acordo com a sua natureza. As afetações são resultado dos critérios contabilísticos mencionados 

no subcapítulo 3.1. 

O défice de exploração resulta da diferença entre as receitas de exploração e os gastos de 

exploração imputadas à atividade dentro da Região Autónoma dos Açores. Não foram imputados 

rendimentos e gastos financeiros, em conformidade com o Caderno de Encargos, assim como outros 

rendimentos e gastos correntes não relacionados com a exploração da atividade aérea e os 

subsídios de exploração recebidos.  

A Concessionária imputa, conforme verificável pelo Anexo II do Relatório de Execução definitivo, 

as variações patrimoniais incorridas na conta 5991 “Outras variações Capital Próprio”. Estas 

variações patrimoniais referem-se a gastos incorridos com o fundo de pensões e que, à data da 

Proposta, era expresso numa conta da classe 63, tal como esclarecido pela Concessionária aquando 

da verificação do direito de reposição do equilíbrio financeiro do 1º ano de exploração. Encontra-se 

justificada a imputação desta variação patrimonial, por ter sido aprovada em sede de Proposta, 

embora numa rúbrica contabilística diferente. Tal como referido anteriormente, a avaliação 

realizada privilegia a substância sob a forma.  

A informação recolhida e analisada permitiu dar substância suficiente para validar as receitas e 

os gastos de exploração envolvidos no défice de exploração, que ascendeu a 44.499.889 €. 

A compensação financeira a pagar à Concessionária envolve, adicionalmente, uma componente 

de remuneração de capital, que resulta da aplicação de uma taxa sobre os gastos de exploração 

envolvidas no défice de exploração (alínea d) do n.º 2 da Cláusula 25.ª do Caderno de Encargos). 

Para efeitos do cálculo da remuneração de capital, é expurgado dos gastos de exploração o valor 

das receitas geradas com a cedência de pessoal a outras empresas do grupo, o que permite anular 

os gastos com pessoal suportados da Concessionária, mas que estavam afetos a outras empresas. 

Foi verificada a taxa de remuneração de acordo com os termos da referida alínea. A 

Concessionária apresenta uma taxa de remuneração de 2,238%, tendo-se confirmado a 

adequabilidade deste valor. A remuneração de capital, atendendo ao défice de exploração de 

44.499.890 €, é de 1.309.592 €. 

A soma do défice de exploração e da remuneração de capital resulta em 45.809.482 € e a 

compensação financeira estimada pela Concessionária para o 5º ano de exploração foi de 

25.432.435 €, conforme pode ser verificado pela Tabela 6. 
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Tabela 6 - Défice de exploração real e défice de exploração estimado em fase de concurso público 

  Real Concurso Diferença 

Défice de Exploração 44.499.890 24.328.798 19.716.227 

Remuneração do Capital 1.309.592 1.103.637 195.775 

TOTAL 45.809.482 25.432.435 19.912.003 

Fonte: Relatório de Execução definitivo do 5º ano de exploração  

Desta forma, o valor da compensação financeira a pagar à Concessionária deverá ser de 

25.432.435 €, exceto se se verificarem situações a que dê lugar a reposição do equilíbrio financeiro 

nos termos da Cláusula 26.ª, conforme será examinado no Capítulo 4.  
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4. DIREITO DE REPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO 

De acordo com o estabelecido no n.º 1 da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos, a Concessionária 

tem direito a receber um valor adicional à compensação financeira que permita repor o equilíbrio 

financeiro caso seja verificada alguma das seguintes situações: 

a) Se for determinado pela Concedente uma modificação unilateral do contrato ou das 

obrigações de serviço público, desde que, em resultado direto da mesma, se verifique, para a 

Concessionária, um significativo aumento dos custos ou uma significativa perda de receitas; 

e, 

b) Se ocorrer uma alteração anormal e imprevisível das condições em que se baseou o Contrato, 

da qual resulte um aumento significativo dos custos. O n.º 2 da Cláusula 26.º do Caderno de 

Encargos enumera um conjunto de casos que se qualificam como alterações anormais e 

imprevisíveis do Contrato.  

No que concerne à alínea a), no Relatório de Execução definitivo é referido, pela Concessionária, 

que foram solicitados pela Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas a realização de mais 

1.303 voos para além dos que estavam previstos em sede de Proposta, o que, na ótica da 

Concessionária, afigura-se como uma modificação unilateral do contrato por parte da Concedente.  

Adicionalmente, a Concessionária refere ter direito a reposição de equilíbrio financeiro por ter 

utilizado uma aeronave adicional Q400 durante 9 meses do 5º ano de exploração do contrato, 

passível de ser enquadrável na alínea a) do n.º 2 da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos. 

Neste sentido, será verificado o enquadramento de cada uma das solicitações da Concessionária 

no âmbito da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos e as metodologias utilizadas para o apuramento 

do valor, emitindo-se, assim, uma opinião sobre a substância dos valores solicitados pela 

Concessionária em sede de reposição de equilíbrio financeiro. 

 

4.1.  Alocação de uma aeronave Q400 durante 9 meses 

No Relatório de Execução definitivo, a Concessionária reclama um valor de 2.509.429 € (ver 

Tabela 7) pela utilização de uma aeronave Q400 adicional durante 9 meses do 5º ano de exploração 

do contrato, o que, no entender da Concessionária, afigura-se como uma alteração anormal e 
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imprevisível das condições em que se baseou o contrato, enquadrável na alínea a) do n.º 2 do 

Caderno de Encargos.  

Tabela 7 - Cálculo da reposição de equilíbrio financeiro referente aos gastos com a aeronave adicional apresentados pela 
Concessionária no Relatório de Execução definitivo 

Rúbrica Custos (€) 

Amortizações Frota 1.161.934 

Seguros Fixos 10.778 

Estrutura DOV 1.255.881 

Estrutura Manutenção 80.837 

 TOTAL 2.509.429 

Fonte: Relatório de Execução definitivo do 5º ano de exploração  

De acordo com a referida alínea, a afetação de mais aeronaves deve ser motivada por um 

aumento anormal da procura estimada no conjunto das rotas concessionadas. No Relatório de 

Execução definitivo não é apresentada qualquer justificação ou demonstração de um aumento 

anormal da procura, sendo, por isso, necessário averiguar se esta condição é cumprida. 

A Concessionária estimou, em sede de Proposta, um crescimento da procura de 1% para o 5º ano 

de exploração. Esta estimativa foi efetuada de acordo com os dados reais de 2014 e de uma 

estimativa de crescimento de 1% para os 1º e 4º anos de exploração e de 2% para os 2º e 3º anos 

de exploração. Neste mesmo documento, é apresentada a estimativa da procura para as diferentes 

rotas alvo de concessão.  

A estimativa de lugares utilizados, para o 5º ano de exploração, foi de 539.406, o que resultaria 

num load factor de 77,9% face ao número de lugares oferecidos de 692.607. Os dados reais 

disponibilizados pela SATA Air Açores revelam que o número de lugares utilizados foi de 430.494, 

verificando-se, por isso, uma procura inferior ao estimado, tal como pode ser verificado pelo Gráfico 

4. O load factor do 5º ano de exploração foi de 59,8%.  

No entanto, importa salientar que, entre outubro de 2019 e fevereiro de 2020, verificou-se, de 

facto, uma procura muito superior ao estimado, com incrementos que variaram entre 20% a 40%. 

Caso o número de lugares oferecidos se mantivesse tal como proposto nestes meses, nem com um 

load factor de 100% a oferta satisfaria a procura no mês de novembro de 2019, e, nos restantes 

meses, o load factor seria superior a 85%. Assim, é nosso entendimento que se encontra cumprida 

condição de se ter registado um aumento anormal da procura no conjunto das rotas concessionadas 

durantes estes 5 meses. 
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Nos meses de março a junho, a procura foi, de facto, muito reduzida e inferior ao proposto, fruto 

das restrições impostas às viagens inter-ilhas. Foi, na realidade, um período dedicado quase 

exclusivamente ao transporte de carga (também prevista no Caderno de Encargos), com o mês de 

junho a apresentar alguma recuperação após ser retomado, de forma gradual e progressivo, o 

transporte aéreo de passageiros inter-ilhas. Neste período, não foi justificada (nem imputada) a 

alocação da aeronave adicional. 

No período de julho a setembro de 2020, período em que o transporte aéreo inter-ilhas não 

apresentava restrições a nível legislativo relativamente à frequência do transporte de passageiros, 

verifica-se uma aproximação da procura real àquela estimada em fase de proposta, embora ainda 

inferior ao valor da proposta, não cumprindo, assim, com o disposto da alínea a) do n.º 2 do Caderno 

de Encargo. Não obstante, importa reter que a Proposta previa a realização de 3.490 voos neste 

período e as modificações ao Contrato (que se apresentam no subcapítulo seguinte) previam a 

realização de 3.888 voos, as quais já contemplavam a necessidade de alocar uma aeronave 

adicional. Este continuou a ser um período atípico, marcado, ainda, por várias restrições a nível 

sanitário (como, por exemplo, a quarentena de tripulações, o distanciamento físico dos passageiros 

e o maior tempo necessário para realizar a limpeza e desinfeção das aeronaves entre voos). Assim, 

é nosso entendimento que, apesar não se enquadrar nas alterações anormais e imprevisíveis 

previstas no Caderno de Encargos, a alocação adicional da aeronave nestes 3 meses poderá ser 

justificável no âmbito da alínea a) do n.º 1 da Cláusula 26.ª do Caderno de Encargos (modificações 

unilaterais por parte da Concedente). Tendo a Concedente aprovado o plano de exploração para 

estes três meses, mesmo que tacitamente, o qual previa a realização de voos adicionais e 

contemplava a necessidade de alocar uma aeronave adicional, há um incremento dos custos para a 

Concessionária por modificações ao Contrato. 
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Gráfico 4 - Número de lugares utilizados estimados e reais (5º ano de exploração) 

 
Fonte: SATA Air Açores 

A Concessionária calculou o gasto com a afetação de uma aeronave adicional Q400 para o 5º ano 

de exploração tendo em conta o gasto com depreciações, seguros, pessoal da estrutura DOV e 

pessoal da estrutura de manutenção. Relativamente aos gastos com depreciações, o valor 

corresponde a 18,75% dos gastos com depreciações das aeronaves Q400 e das respetivas peças 

sobresselentes de reserva e ferramentas e utensílios depreciáveis registados nos centros de custos 

no período em análise (apresentados, também, no Anexo II do Relatório de Execução definitivo), 

uma vez que a frota da Concessionária compreende 4 aeronaves Q400 e o período de afetação é de 

9 meses. Da mesma forma, os gastos com seguros correspondem a 18,75% dos gastos com seguros 

relacionados com as aeronaves Q400 registados nos centros de custos no período em análise.  

Os gastos com a estrutura DOV correspondem a 10,42% dos gastos com pessoal desta estrutura 

suportados neste período e os gastos com a estrutura de manutenção correspondem a 1,70% dos 

gastos com pessoal desta estrutura suportados neste período. As percentagens de imputação 

apuradas resultam de afetação de 8 PNT, 8 PNC e 2 TMA necessários para a operação e manutenção 

desta aeronave e os gastos são calculados de acordo com o gasto médio anual de cada piloto, de 

cada PNC e de cada TMA. Os valores referem-se a uma afetação de 9 meses, tendo sido calculados 

com base em duodécimos. 
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Tabela 8 - Percentagens de imputação dos gastos de uma aeronave Q400 face aos valores totais registados nos centros de custos 
da Concessionária  

Rúbrica Total Imputado  
% de 

imputação 

Depreciações 6.196.982* 1.161.934 18,75% 

Seguros 57.480* 10.778 18,75% 

Estrutura DOV 12.051.347** 1.255.881 10,42% 

Estrutura Manutenção 4.742.455** 80.837 1,70% 

TOTAL 23.048.264 2.509.429 10,89% 

* Valor referente a 4 Q400 
** Gastos com pessoal das respetivas estruturas 

Fonte: Elaboração própria 

Os valores encontram-se em conformidade com o Anexo II do Relatório de Execução definitivo e 

com os centros de custos da Concessionária, não tendo sido apurada nenhuma situação alvo de 

reporte. Desta forma, é nosso entendimento que o valor da reposição de equilíbrio financeiro 

referente à afetação de 1 aeronave Q400 adicional por um período de 9 meses corresponde a 

2.509.429 €, valor igual ao solicitado pela Concessionária. 

 

4.2.  Voos adicionais solicitados pela Secretaria Regional dos Transportes e Obras 
Públicas 

De acordo com o Relatório de Execução definitivo, a Concessionária indica que foram realizados 

1.303 voos a mais do que o número de voos propostos e aprovados.  A justificação para este 

aumento de voos, segundo a Concessionária, refere-se a solicitações da Secretaria Regional dos 

Transportes e Obras Públicas, o que entendem ser uma modificação unilateral do contrato. No 

Relatório de Execução definitivo do 5º ano de exploração não são apresentados documentos ou 

justificações formais que permitam confirmar esta situação. Foram solicitadas provas documentais 

à Concessionária que permitam comprovar a solicitação de voos adicionais por parte da SRTOP.  

No que concerne à alteração do plano de exploração da estação Inverno IATA 2019/2020, a SATA 

Air Açores remeteu o ofício com referência SAI-SP/2019/047, assinado pelo Presidente do Conselho 

de Administração da SATA Air Açores e dirigido ao Diretor Regional dos Transportes, com a proposta 

de horários a vigorar nesta estação. O plano previa a manutenção do número de frequências 

semanais face ao mesmo período homologo do 4º ano de exploração, que corresponde a mais 3 

frequências semanais face ao plano de exploração apresentado na Proposta. Foi, ainda, remetido o 
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ofício com referência SAI/2019/803, assinado pelo Diretor Regional dos Transportes e dirigido ao 

Presidente do Conselho de Administração da SATA Air Açores, com a aprovação do referido plano. 

Relativamente à alteração do plano de exploração da estação Verão 2020, a SATA Air Açores 

remeteu o ofício com referência SAI-SP/2019/101, assinado pelos Vogais do Conselho de 

Administração e dirigido ao Diretor Regional dos Transportes. Neste ofício, a Concessionária 

submeteu o plano de exploração à aprovação da tutela, ainda antes da pandemia do COVID-19, 

apresentando incrementos de frequências em várias rotas face ao previsto no contrato com a 

justificação de que seria necessário ajustar a oferta à procura expectável e evitar os 

constrangimentos verificados na estação Verão 2019. Acrescentam que este plano foi elaborado 

considerando o histórico da operação, as previsões sustentadas da evolução da procura e as 

solicitações da tutela. A Concessionária também enviou o ofício com referência SAI/2020/91, 

assinado pelo Diretor Regional dos Transportes e dirigido ao Presidente do Conselho de 

Administração da SATA Air Açores, com a aprovação deste plano. 

Posteriormente, a SATA Air Açores propôs uma revisão do plano de exploração para a estação 

Verão 2020, conforme visível no ofício com referência SAI-SP/2020/02, assinado pelo Presidente do 

Conselho de Administração e dirigido ao Diretor Regional dos Transportes, com um reforço das 

frequências nos meses de junho a setembro e uma diminuição nos restantes meses desta estação. 

Não foi remetido nenhum documento onde se verifique a aprovação do plano. 

Com a pandemia do COVID-19, o Governo Regional dos Açores tomou várias medidas para 

controlar a disseminação do vírus na Região Autónoma dos Açores, as quais tiveram um impacto 

direto na atividade da transportadora aérea. A Resolução do Conselho do Governo n.º 64/2020, de 

19 de março, suspendeu o transporte aéreo de passageiros de e para a ilha Terceira a partir de 17 

de março, excetuando-se os casos de força maior. Pela Resolução do Conselho do Governo n.º 

76/2020, de 25 de março, foi suspenso todo o transporte aéreo de passageiros inter-ilhas a partir 

de 20 de março. A Resolução do Conselho do Governo n.º 159/2020, de 29 de maio, permitiu a 

retoma progressiva e gradual do transporte aéreo de passageiros inter-ilhas e definiu a data de 1 de 

julho para a normalização do transporte aéreo de passageiro ao abrigo das obrigações de serviço 

público.  

Note-se que a atividade de transporte aéreo de carga ao abrigo do presente Contrato não foi 

suspensa. A Concessionária remeteu um memorando que foi enviado para a Concedente a 5 de 

maio de 2020 com informação da operação cargueiro que se iniciou a 17 de março. Neste 
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memorando, é possível averiguar quais as rotas e frequências a operar neste período, embora não 

tenha sido remetido nenhuma documentação que comprove a apresentação do plano antes de se 

iniciar a operação. Quando questionada sobre este assunto, a Concessionária respondeu que o 

plano foi acordado e aprovado pela Direção Regional dos Transportes, embora não tinham sido 

enviados provas desta aprovação. Tendo em conta a situação atípica e a urgência que se impôs na 

definição deste plano, faz-se fé de que o plano mereceu aprovação da Concedente, embora, no 

nosso entendimento, peque por falta de formalismo. Também não está indicado neste memorando 

a divisão dos voos por aeronave, embora o ofício com referência SAI-SP/2020/25 refira que o plano 

de exploração a adotar entre 29 de maio a 7 de junho é a conversão dos horários dos voos cargueiro 

em comerciais regulares, pelo que se considerou a mesma divisão das rotas por aeronave prevista 

neste ofício para a operação cargueiro.   

Em abril de 2020, através do ofício com referência SAI/2020/504, assinado pelo Diretor Regional 

dos Transportes e dirigido ao Presidente do Conselho de Administração da SATA Air Açores, a 

Concedente questionou a Concessionária se o plano de exploração para a estação Verão iria sofrer 

alterações, tendo em conta o contexto da pandemia. Em resposta, através do ofício com referência 

SAI-SP/2020/25, assinado pelo Presidente do Conselho de Administração e dirigido ao Diretor 

Regional dos Transportes, a Concessionária submete à aprovação um plano de exploração com um 

número de frequências substancialmente inferior ao anteriormente aprovado, embora, em termos 

globais, contemple um número de frequências superior ao previsto na proposta, tendo em conta a 

retração significativa do mercado. Posteriormente, a Concessionária submete à aprovação 3 planos 

de exploração para o período de 29 de maio a 30 de junho, para retomar de forma gradual e 

progressiva o transporte aéreo de passageiros inter-ilhas, assim como o plano a vigorar após 1 de 

julho, altura em que houve a normalização da operação de transporte de passageiros inter-ilhas. 

Pelo ofício com referência SAI/2020/730, assinado pelo Diretor Regional dos Transportes e dirigido 

ao Presidente do Conselho de Administração da SATA Air Açores, a Concedente solicitou 

informações no que se refere à procura e reservas existentes, por semana, para o período de junho 

a setembro, uma vez que o plano de exploração da Concessionária apresentava algumas rotas com 

frequências inferiores ao previsto nas obrigações de serviço público. Esta informação foi remetida 

através do ofício com referência SAI-SP/2020/33, assinado pelo Presidente do Conselho de 

Administração e dirigido ao Diretor Regional dos Transportes. Não foi remetida mais nenhuma 

documentação referente a este assunto. 
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No nosso entendimento, as alterações solicitadas e as aprovações por parte da Concedente 

(mesmo que tacitamente, conforme previsto no Caderno de Encargos) dos planos de exploração 

com frequências superiores ao inicialmente previsto permite aceitar que existiram modificações do 

contrato com potencial para aumentar o défice de exploração. 

Procedeu-se à confrontação do número de voos adicionais apresentado pela Concessionária no 

Relatório de Execução definitivo com a documentação enviada, para avaliar a existência de voos na 

operação inter-ilhas que não estão enquadrados no âmbito do Contrato das Obrigações de Serviço 

Público. Foi apurado o número de voos propostos a realizar no 5º ano de exploração em sede de 

concurso público (de acordo com a Proposta), o número de voos a realizar após as modificações aos 

planos de exploração iniciais (de acordo com a documentação enviada) e o número de voos 

efetivamente realizados (de acordo com dados enviados pela Concessionária). Este apuramento foi 

realizado por tipo de aeronave e por rota e os resultados encontram-se na Tabela 9. 

Tabela 9 - Número de voos propostos, número de voos a realizar após as alterações e número de voos realizados pela 
Concessionária no 5º ano de exploração 

  Aeronave Q200 Aeronave Q400 

  
Concurso Alterações Realizado 

Não 
Justificados 

Concurso Alterações Realizado 
Não 

Justificados 

PDL/SMA/PDL 168 258 225 0 948 922 878 0 

PDL/TER/PDL 2.024 496 356 0 1.235 2.160 2.390 230 

PDL/HOR/PDL 158 532 494 0 837 524 614 90 

PDL/PIX/PDL 160 236 240 4 306 470 471 1 

PDL/SJZ/PDL 54 14 29 15 36 122 129 7 

PDL/FLW/PDL 54 137 107 0 36 94 135 41 

PDL/GRW/PDL 0 0 39 39 0 132 101 0 

PDL/CVU/PDL 0 0 20 20 0 0 0 0 

TER/GRW/TER 396 276 138 0 860 592 754 162 

TER/SJZ/TER 376 156 81 0 564 570 623 53 

TER/PIX/TER 246 42 7 0 556 528 536 8 

TER/HOR/TER 622 232 124 0 459 584 684 100 

TER/FLW/TER 416 190 108 0 0 26 98 72 

TER/CVU/TER 0 0 3 3 0 0 0 0 

SJZ/PIX/SJZ 0 0 5 5 0 80 70 0 

SJZ/GRW/SJZ 0 0 7 7 0 80 69 0 

HOR/SMA/HOR 0 50 33 0 0 0 17 17 

HOR/FLW/HOR 316 44 61 17 472 468 453 0 

HOR/CVU/HOR 34 332 298 0 0 0 0 0 

FLW/CVU/FLW 316 272 233 0 0 0 0 0 

CVU/PIX/CVU 0 0 2 2 0 0 0 0 

GRW/HOR/GRW 0 0 1 1 0 0 4 4 

PIX/HOR/PIX 0 0 1 1 0 0 4 4 

HOR/SJZ/HOR 0 0 0 0 0 0 3 3 

PIX/GRW/PIX 0 0 3 3 0 0 5 5 

Total 5.320 3.267 2.615 117 6.309 7.352 8.038 797 

Fonte: Elaboração própria 
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De acordo com os resultados apurados, foram realizados menos 2.705 voos na aeronave Q200 

dos que os previstos na Proposta. No entanto, em algumas rotas existiram mais voos do que aqueles 

que estavam previstos nos planos de exploração já modificados (documentos em ANEXOS). Assim, 

não há justificação formal para 117 voos realizados na aeronave Q200. Relativamente à aeronave 

Q400, foram realizados mais 1.729 voos do que o número previsto na Proposta, sendo que as 

alterações aos planos de exploração apenas resultaram num aumento de 1.043 voos. 

Adicionalmente, tal como sucede com os voos na aeronave Q200, existem, ainda, determinadas 

rotas em que o número de voos realizados excede o número de voos previstos nos planos de 

exploração alterados. Não há justificação formal para 797 voos realizados na aeronave Q400. Desta 

forma, é necessário expurgar do valor de reposição de equilíbrio financeiro o valor do défice gerado 

pelos voos adicionais realizados pela SATA Air Açores e que não estão abrangidas pelas modificações 

efetuadas ao contrato. 

A Concessionária recorreu à metodologia utilizada nas verificações realizadas aos anos anteriores 

para justificar que o incremento do défice de exploração face ao apresentado em sede de proposta, 

líquido do gasto adicional com a afetação de uma aeronave Q400 por um período de 9 meses, se 

deve aos voos adicionais solicitados pela SRTOP. No nosso entendimento, tal como tem sido 

defendido nos relatórios anteriores, a Concessionária deveria apresentar o apuramento do défice 

real gerado pelos voos adicionais solicitados pela SRTOP.  

O facto de existirem voos não justificados leva à necessidade de recalcular o valor de reposição 

de equilíbrio financeiro afeto aos voos adicionais solicitados ou aprovados pela SRTOP. Note-se que 

a Concessionária já considerou como não elegível o valor de 1.154.518 € na sequência do parecer 

preliminar emitido pela Fundo de Maneio em dezembro de 2020. 

Tal como explanado no nosso parecer preliminar, a metodologia adotada nas anteriores 

verificações não se apresenta como a mais adequada, uma vez que o número de voos realizados 

pela Concessionária foi inferior ao número de voos previsto no Contrato, pois resultaria num 

apuramento de défice de exploração inferior ao valor contratualizado, desconsiderando o período 

anormal, atípico e com elevados constrangimentos para a operação da Concessionária. Neste 

sentido, a metodologia foi ajustada.  

No que concerne à componente do défice de cariz variável, pretendeu-se apurar qual foi a 

margem de contribuição (receita líquida de gastos variáveis) média gerada por voo e por aeronave. 

Da mesma forma que a anterior metodologia, a quantidade de combustível consumido por cada 
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aeronave em cada rota foi estabelecida como driver para o cálculo da margem de contribuição de 

cada voo adicional, permitindo, assim, considerar o efeito das diferentes distâncias das rotas e os 

diferentes tipos de aeronave.  Assim, apurou-se, por cada quilograma de combustível consumido, o 

aumento da margem de contribuição gerada, de acordo com os dados disponibilizados pela SATA 

Air Açores para o fuel burn por rota e por avião (ver Tabela 10).  

Foi apurado um valor de -2,6 € de margem de contribuição por quilograma de combustível 

consumido, que contrasta com o valor de -0,4 € estimado em sede de proposta. No entanto, no 

nosso entendimento, este agravamento é justificado tendo em conta que a operação da 

Concessionária, a partir de meados de março de 2020, gerou menos receitas (devido à suspensão 

do transporte de passageiros e, posteriormente, à limitação da ocupação da aeronave e à retração 

do mercado) e implicou maiores gastos (devido, por exemplo, aos procedimentos de higienização e 

quarentena dos fatores produtivos, como as aeronaves e tripulantes). 

Tabela 10 - Apuramento da margem de contribuição (negativa) gerada pelos voos adicionais não justificados 

  Aeronave Q200 Aeronave Q400 

  
Fuel 

Burn/voo 

MC/voo 
(€) 

MC não 
justificada (€) 

Fuel 

Burn/voo 

MC/voo 
(€) 

MC não 
justificada (€) 

PDL/SMA/PDL 221 580 0 312 819 0 

PDL/TER/PDL 343 901 0 483 1.268 291.751 

PDL/HOR/PDL 468 1.229 0 662 1.739 156.472 

PDL/PIX/PDL 454 1.1192 4.769 623 1.636 1.636 

PDL/SJZ/PDL 421 1.106 16.587 582 1.528 10.699 

PDL/FLW/PDL 705 1.852 0 1.001 2.630 107.819 

PDL/GRW/PDL 463 1.216 47.422 650 1.707 0 

PDL/CVU/PDL 693 1.820 36.400 n.d. 0 0 

TER/GRW/TER 210 552 0 304 798 129.338 

TER/SJZ/TER 243 638 0 337 885 46.894 

TER/PIX/TER 285 748 0 368 966 7.732 

TER/HOR/TER 292 766 0 410 1.077 107.677 

TER/FLW/TER 550 1.446 0 752 1.975 142.196 

TER/CVU/TER 500 1.313 3.939 n.d. 0 0 

SJZ/PIX/SJZ 125 328 1.641 158 415 0 

SJZ/GRW/SJZ 144 378 2.647 238 625 0 

HOR/SMA/HOR 581 1.526 0 765 2.009 34.154 

HOR/FLW/HOR 408 1.072 18.216 562 1.476 0 

HOR/CVU/HOR 407 1.069 0 n.d. 0 0 

FLW/CVU/FLW 100 263 0 n.d. 0 0 

CVU/PIX/CVU 400 1.051 2.101 n.d. 0 0 

GRW/HOR/GRW 190 499 499 300 788 3.152 

PIX/HOR/PIX 100 263 263 153 405 1.607 

HOR/SJZ/HOR n.d. 0 0 217 570 1.710 

PIX/GRW/PIX 177 465 1.395 232 609 3.046 

Total   135.879   1.045.883 

           MC = Margem de contribuição negativa  

Fonte: Elaboração própria 
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Assim, no que concerne à componente do défice de cariz variável decorrente da realização de 

voos adicionais, foi apurado um valor de 1.181.762 €, que resulta da multiplicação da margem de 

contribuição por voo presente na Tabela 10 pelo número de voos não justificados constantes na 

Tabela 9.  

Relativamente à estrutura de gastos fixos, esta é necessária para desenvolver a operação. 

Expurgando o efeito da aeronave adicional, os gastos fixos ascenderam a 29,7 milhões de euros, o 

que representa um incremento de 32,6% face ao previsto na proposta (22,4 milhões de euros). Após 

a análise das diferentes componentes, não se verificou nenhuma situação em que fosse necessário 

proceder a algum ajustamento ou correção adicional. 

Assim, no nosso entendimento, 1.181.762 € corresponde a défice de exploração adicional não 

justificado decorrente de 914 voos realizados e para os quais não há justificação formal para a sua 

realização no âmbito do contrato de concessão dos serviços de transporte aéreo regular no interior 

da Região. 

 

4.3. Valor de reposição de equilíbrio financeiro 

De acordo com todas as verificações efetuadas, é nosso entender que se encontra justificado um 

incremento no défice de exploração de 18.989.328 € face ao valor da proposta, resultado de um 

défice de exploração da atividade de transporte aéreo no interior da Região Autónoma dos Açores 

de 43.318.126 €. 

Ao valor do défice de exploração deve ser adicionada a remuneração de capital, de forma a ser 

apurado o valor da compensação financeira a pagar à Concessionária. A taxa de remuneração deve 

ser aplicada sobre os gastos de exploração relacionados com o défice de exploração. Tendo em 

conta a metodologia utilizada para corrigir o valor do direito de reposição de equilíbrio financeiro, 

não é possível, nesta fase, desassociar os gastos de exploração e as receitas de exploração 

corrigidas. Assim sendo, calculou-se a proporção entre o valor de remuneração de capital e o défice 

de exploração apresentado pela Concessionária e aplicou-se sobre o défice de exploração corrigido, 

de forma a manter a mesma proporção. Resultou num valor de remuneração de capital global de 

1.274.817 €. A Concessionária apenas reclama o valor previsto na proposta (1.103.637 €). Não 

obstante, é nosso entendimento que a reposição de equilíbrio financeiro também inclua 

remuneração de capital. 
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Assim sendo, o nosso parecer é de que o valor total de compensação financeira a pagar à 

Concessionária deverá ser de 44.592.940 €, valor superior em 143.932 € ao valor solicitado pela 

Concessionária, conforme pode ser verificado pela Tabela 12.  

Tabela 11 - Compensação financeira apurada pela Concessionária e valor de compensação financeira corrigido (€) 

  Solicitado Corrigido Diferença 

Défice de Exploração 43.345.372 43.318.126 -27.245 

Remuneração do Capital 1.103.637 1.274.814 171.177 

Total 44.449.009 44.592.940 143.932 

Fonte: Elaboração própria 

Tendo em conta que o valor apresentado pela Concessionária na Proposta foi de 25.432.435 €, a 

diferença entre o valor da compensação financeira corrigida e o valor da Proposta corresponde ao 

direito de reposição de equilíbrio financeiro da Concessionária (incluindo a remuneração de capital), 

que se cifra em 19.160.505 €, conforme demonstrado na Tabela 12.  

Tabela 12 - Apuramento do valor de reposição de equilíbrio financeiro (€) 

  Corrigido Proposta 
Reposição de 

equilíbrio financeiro 

Défice de Exploração 43.318.126 24.328.798 18.989.328 

Remuneração do Capital 1.274.814 1.103.637 171.177 

 Total 44.592.940 25.432.435 19.160.505 

Fonte: Elaboração própria 

Face ao valor de 19.160.505 € de reposição de equilíbrio financeiro solicitado pela 

Concessionária, procedeu-se às seguintes correções: -27.245 € na componente dos voos adicionais 

solicitados pela SRTOP e +171.177 € na componente da remuneração de capital. 

Na Tabela 13 apresenta-se uma comparação entre os valores apurados nesta verificação de 

caracter definitivo e os valores apurados no âmbito do parecer preliminar emitido pela Fundo de 

Maneio em dezembro de 2020. Face aos valores preliminares, regista-se um aumento da 

compensação financeira em 856.632 €. 
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Tabela 13 - Comparação entre os valores da compensação financeira preliminares e definitivos (€) 

  Definitivo Preliminar Diferença 

Défice de Exploração 43.318.126 42.482.979 835.147 

Remuneração do Capital 1.274.814 1.253.329 21.485 

Total 44.592.940 43.736.308 856.632 

Fonte: Elaboração própria 

Conforme referido no relatório preliminar da Fundo de Maneio, tendo em conta que o défice de 

exploração validado é inferior ao défice de exploração real, e considerando o ano marcado pela 

pandemia do COVID-19 e os impactos que esta teve na atividade da Concessionária, deixa lugar a 

que este justifique eventuais ajudas de estado ao abrigo do COVID-19. 

Por fim, sendo o 5.º ano o último ano de exploração do contrato, apresenta-se, na Tabela 14, 

uma súmula das compensações financeiras que foram contratualizadas e atribuídas. Note-se que, 

em termos globais, e considerando que seja atribuído o valor apurado no âmbito da presente 

verificação, a variação entre o valor contratualizado e o valor atribuído será de 33,9%, carecendo 

do devido enquadramento nas regras de contratação pública aplicáveis. 

Tabela 14 - Compensações financeiras contratualizadas e atribuídas à Concessionária pela exploração do presente Contrato 

  Contrato (€) Atribuído (€) Variação 

1º ano de exploração 29.180.078 30.782.104 5,5% 

2º ano de exploração 27.884.977 30.466.105 9,3% 

3º ano de exploração 26.489.993 34.536.417 30,4% 

4º ano de exploração 26.010.625 40.410.114 55,4% 

5º ano de exploração 25.432.435 44.592.940 75,3% 

Total 134.998.556 180.787.680 33,9% 

Fonte: Elaboração própria 
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5. RECOMENDAÇÕES 

Neste capítulo, apresenta-se as recomendações e conselhos sobre a metodologia adequada para 

apuramento e validação dos gastos que concorrem para a determinação do direito de reposição do 

equilíbrio financeiro previsto na cláusula 26.ª do Contrato de Concessão. Embora algumas destas 

recomendações já tinham sido apresentadas nos relatórios referentes às verificações efetuados 

para os anteriores anos de exploração do contrato, reforça-se a importância de aplicar estas 

recomendações para um apuramento mais adequado do valor de reposição do equilíbrio financeiro 

em futuros contratos. 

Recomendação n.º 1 

Relativamente ao apuramento dos gastos incorridos com a solicitação de voos adicionais para 

além dos apresentados em fase de concurso, a Concessionária deverá apresentar, no Relatório de 

Execução, um quadro em que se confronte, por rota e por tipo de aeronave, o número de voos 

propostos, o número de voos solicitados e o número de voos efetivamente realizados. Caso as 

modificações unilaterais do contrato sejam de outra índole, deverão ser apresentados, na mesma, 

a confrontação entre a situação apresentada em sede de Proposta, a situação com as modificações 

impostas e a situação efetivamente realizada. 

Recomendação n.º 2 

Para além do quadro mencionado na Recomendação n.º 1, a Concessionária deverá apresentar, 

em anexo ao Relatório de Execução, todos os documentos justificativos que comprovem a 

solicitação de voos adicionais ou outras modificações unilaterais do contrato. 

Recomendação n.º 3 

No que concerne ao apuramento do direito de reposição do equilíbrio financeiro, a 

Concessionária deverá apresentar as receitas e os gastos gerados efetivamente gerados com estes 

voos adicionais.  
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Recomendação n.º 4 

Relativamente aos gastos incorridos com a afetação de mais aeronaves para além do proposto, 

a Concessionária deverá demonstrar, no Relatório de Execução, as motivações que concorreram 

para esta afetação adicional, especialmente no que se refere a um aumento anormal da procura.  

Recomendação n.º 5 

A Concessionária deverá explanar no Relatório de Execução, de forma mais pormenorizada, os 

gastos incluídos no cálculo da afetação de mais aeronaves, demonstrando quais as imputações 

efetuadas e a sua relação com os gastos registados nos balancetes contabilísticos. 

Recomendação n.º 6 

Deverão ser apresentadas as taxas de imputação das diferentes rúbricas do Anexo II do Relatório 

de Execução às diferentes atividades da Concessionária e as justificações necessárias que levaram 

ao apuramento destas taxas. 

Recomendação n.º 7 

Em nosso entender, o Relatório de Execução deverá estar assinado pelos membros do Conselho 

de Administração, pelo Contabilista Certificado e pelo Revisor Legal de Contas, permitindo garantir 

a integridade e a conformidade da informação apresentada com a informação contabilística, 

sobretudo quando não estiverem aprovados os Relatórios e Contas dos exercícios económicos que 

englobam o período em análise. 

Recomendação n.º 8 

A Concessionária deverá demonstrar, no Relatório de Execução, o cumprimento com o Plano de 

Exploração aprovado ou as justificações para eventuais incumprimentos, devendo, 

simultaneamente, demonstrar o cumprimento com as frequências e capacidades mínimas 

estabelecidas em sede de Obrigações de Serviço Público. 
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Recomendação n.º 9 

Considerando a solicitação da Concedente para a realização de voos adicionais e a aparente 

incapacidade da Concessionária prever com alguma exatidão o incremento de custos inerentes a 

estas alterações, recomenda-se que se dispense a menção ao acréscimo de défice de exploração 

em sede de proposta de alteração ao plano de exploração, sob pena de ser despropositada. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após a análise ao Relatório de Execução definitivo elaborado pela Concessionária, de acordo com 

o âmbito do Caderno de Encargos e da Proposta, declaramos que foram obtidos e avaliados todos 

os elementos necessários para a emissão de uma opinião profissional e independente sobre o 

direito de reposição de equilíbrio financeiro. 

É nosso entendimento que o valor apresentado pela Concessionária encontra-se em 

conformidade com os registos contabilísticos e com os critérios contabilísticos utilizados. Numa 

análise high level, não foram encontradas diferenças materialmente relevantes entre os Relatórios 

e Contas de 2019 e 2020, os balancetes contabilísticos de 2019 e 2020 e os Anexos I e II do Relatório 

de Execução definitivo. 

No que concerne à justificação do direito de reposição de equilíbrio financeiro, evidencia-se que 

o Relatório de Execução definitivo carece de justificações e provas documentais. Foram solicitadas 

provas documentais e esclarecimentos adicionais. Não ficou comprovado que a totalidade de voos 

adicionais tenham efetivamente sido solicitados pela SRTOP. Foi corrigido o número de voos 

adicionais de acordo com as provas documentais. Não é possível justificar 1.181.762 € de défice de 

exploração referente a voos realizados pela Concessionária para os quais não há justificação formal 

para a sua realização no âmbito do contrato das Obrigações de Serviço Público. A metodologia 

utilizada pela Concessionária para o apuramento do valor de equilíbrio financeiro referente aos voos 

adicionais foi a mesma que a utilizada nas anteriores verificações do direito de reposição de 

equilíbrio financeiro, apesar de ser recomendável que a Concessionária apresentasse o défice 

efetivamente gerado por estes voos adicionais. No seu Relatório de Execução definitivo, a 

Concessionária já tinha considerado como não elegível o valor de 1.154.518 € na sequência do 

parecer preliminar emitido pela Fundo de Maneio em dezembro de 2020. Foi, também, validada a 

justificação para a reposição de equilíbrio financeiro por via da alocação de uma aeronave adicional 

por um período de 9 meses.  

Após todas as verificações e correções efetuadas, incluindo na componente de remuneração de 

capital, é nosso entendimento que se encontra justificado o valor de reposição de equilíbrio 

financeiro de 19.160.505 €, valor superior em 143.932 € face ao valor de compensação financeira 

total solicitado pela Concessionária. Face aos valores preliminares apurados pela Fundo de Maneio, 

regista-se um incremento da compensação financeira em 856.632 €.  
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• Resolução do Conselho do Governo n.º 29/2015, de 12 de fevereiro. Aprova as obrigações 

modificadas de serviço público de transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos 

Açores. Jornal Oficial, I Série, N.º 21. 

• SATA Air Açores. Concurso Público para a formação de contrato de concessão dos serviços de 

transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores, no período de 1 de outubro 

de 2015 a 30 de setembro de 2020. Proposta. 

• SATA Air Açores. Relatório de Gestão 2019 SATA Air Açores, S.A 

• SATA Air Açores. Relatório de Execução Financeira Provisório. OSP Inter-Ilhas Açores 2015-2020. 

5º Ano Exploração - Outubro 2019 a Setembro 2020. 

• SATA Air Açores. Relatório de Execução Financeira. OSP Inter-Ilhas Açores 2015-2020. 5º Ano 

Exploração - Outubro 2019 a Setembro 2020. 
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8. ANEXOS 

 













































































































































































































































































REGIÁO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

Direção Regional dos Transportes 

Exmo. Senhor 
Presidente Conselho de Administração da SATA 
Air Açores 
Av. Infante D. Henrique, n. 0 55- 6° 

9504-528 Ponta Delgada Ponta Delgada 

L _j 

Sua Referência Classificação Data Nossa Referência 
SAI/2020/91 17 de janeiro de 2020 

ASSUNTO: PROPOSTA DE PLANO DE EXPLORAÇÃO PARA O PERÍODO DE 

VERÃO IATA2020 

Na sequência do vosso oficio ref SAI-SP/2019/101, datado de 12.12.2019, referente ao assunto 

mencionado em epígrafe, serve o presente para informar V. Exa. que foi aprovada a vossa proposta 

de plano de exploração para a Estação IA TA Verão 2020, por despacho de S. Exa. a Secretária 

Regional dos Transportes e Obras Públicas, datado de 17.01.2020. 

Com os melhores cumprimentos, 

Dist:S GCZ]0/2019/2711 
ID:GG 

Largo do Colégio, n" 4 9500-054 Ponta Delgada Te!: 296 206 200- Fax: 296 281 112- e-mail: drtran>l'ortes@azores.gov.pt 
http:/ I www.azores.gov. pt/l'ortal/pt/ enttdades/ srtop-drt/ 
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DOS TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

Direção Regional dos Transportes  

 
 

Largo do Colégio, nº 4 – 9500-054 Ponta Delgada – Tel: 296 206 200 – Fax: 296 281 112 – e-mail: drtransportes@azores.gov.pt 
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 Exmo. Senhor 
 
Presidente Conselho de Administração da SATA 
Air Açores 
Av. Infante D. Henrique, n.º 55 - 6º 
 
9504-528 Ponta Delgada Ponta Delgada 

         

 

 

Sua Referência Nossa Referência Classificação Data 
SAI-SP/2020/02 SAI/2020/504  0.24.03.01 08 de abril de 2020 
 

ASSUNTO: REVISÃO DA PROPOSTA DE HORÁRIOS PARA O PERÍODO DE VERÃO 
IATA 2020 

 

Em referência ao vosso ofício SAI-SP/2020/02, de 07/02/2020, sobre a “Revisão da Proposta 

de Horários para o período de verão IATA 2020”, solicita-se a V. Exª informação se o mesmo irá 

sofrer nova revisão tendo em conta ao contexto atual da pandemia. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O DIRETOR REGIONAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dist: 0230/2020/543 
ID: GG 

Assinado por : PEDRO MIGUEL RODRIGUES DA

SILVA

Num. de Identificação: BI10754251

Data: 2020.04.09 17:10:42+00'00'

EG961004
Realce
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Açores - Portugal 

Tel. 351 296 209 750 
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Matricula nº CRC Ponta Delgada 
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 Exmo. Senhor 

Diretor Regional dos Transportes 

Eng. Pedro Silva 

Direção Regional dos Transportes 

Largo do Colégio, nº4 

9500-054 Ponta Delgada 

    
Vossa Referência Data Nossa Referência Data 

SAI/2020/504 08/04/2020 SAI-SP/2020/24 14/05/2020 

 

ASSUNTO: Ajustamento da oferta dos Serviços Aéreos Regulares no interior da RAA, para o período de junho a setembro de 2020 

 

 

Exmo. Senhor, 

 

Em referência à Proposta do Plano de Exploração para o Verão IATA 2020, e em resposta ao vosso ofício 

SAI/2020/504, datado de 08.04.2020, informamos que a SATA Air Açores mantém a proposta anteriormente 

submetida à Vossa aprovação, não obstante a necessidade de revisão dos horários em face da sua execução e das 

circunstâncias extraordinárias que ocorrem. 

 

Devido à pandemia COVID-19, verifica-se a necessidade de realizar ajustamentos aos horários da SATA Air 

Açores para o Verão IATA 2020, desde logo, no período de 29 de março a 31 de maio, devido à suspensão das “(…) 

ligações aéreas da SATA Air Açores entre todas as ilhas da Região, exceto os voos relativos ao cumprimento das 

obrigações de serviço público de transporte de carga e em casos de força maior, desde que devidamente 

autorizados pela Autoridade de Saúde Regional (…)”, decretada pelo Governo Regional dos Açores através das 

diferentes resoluções do Conselho de Governo oportunamente publicadas. 

 

Num contexto de eventual levantamento da suspensão do cumprimento das Obrigações de Serviço Público 

(OSP) no interior da Região Autónoma dos Açores, a SATA Air Açores vem, desde já, solicitar o vosso acordo para 

operar, em algumas rotas, um número de frequências abaixo da Proposta do Plano de Exploração para o Verão 

IATA 2020 suprareferida e dos mínimos impostos pelas OSP, considerando o disposto no números 2 e 3 da cláusula 

13ª do Caderno de Encargos, ou seja “(…) os respetivos mecanismos de execução, podem ser modificados ou 

ajustados por razões de interesse público decorrentes de novas necessidades ou de uma nova ponderação das 

circunstâncias existentes (…)”, neste caso, as circunstâncias extraordinárias que abaixo se detalha: 
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1. Retração significativa do mercado devido à pandemia de Covid-19, provocada pelas limitações impostas 

pelos diversos países e reguladores à movimentação de pessoas, ao receio de contágio, e à previsível 

recessão económica; 

2. Foram cancelados todos os principais eventos e festividades que justificavam o habitual acréscimo de 

oferta, no período de junho a setembro; 

3.  Redução do tráfego de ligação e de reencaminhamento de passageiros, provocado pela diminuição da 

oferta e suspensão de novas operações, nomeadamente entre os Açores e a América do Norte (TAP 

Portugal e Azores Airlines), os Açores e o Continente (TAP Portugal e Azores Airlines) e os Açores e a 

Europa (Azores Airlines); 

 

Neste contexto de acentuada retração de mercado, torna-se imperiosa a necessidade de efetuar uma gestão 

racional dos recursos públicos, adequando o mais possível a oferta à procura estimada.  

 

Não obstante, a crise pandémica afeta igualmente as condições da oferta e de serviço, que é forçoso considerar. 

Desde logo: 

 

1. A recomendação de observar tempos de rotação mais longos entre voos, para contemplar processos de 

embarque e desembarque de passageiros mais demorados e eventual necessidade de desinfeção das 

cabines, de forma a respeitar todas as recomendações das autoridades nacionais e internacionais, 

relativamente a medidas de contenção da COVID-19; 

2. A previsível limitação dos recursos técnicos e humanos, devido ao atraso forçado nos trabalhos de 

manutenção das aeronaves e o atraso na realização dos simuladores e formações recorrentes das 

tripulações, provocado pela pandemia COVID-19; 

3. A necessidade de garantir robustez operacional, assegurando que existem tripulações de reserva e 

assistência disponíveis para substituir outros tripulantes que possam ter de ficar em quarentena devido 

ao COVID-19. 

 

Importa referir que, o novo horário visa garantir a manutenção da mobilidade e qualidade de serviço, com 

uma oferta nunca inferior à habitualmente praticada no restante Verão, isto é, nos meses de abril, maio e outubro.  
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Não obstante as reduções referidas, a SATA Air Açores manterá uma avaliação permanente ao 

desenvolvimento do mercado e das condições de operação, tudo fazendo para disponibilizar meios para 

incrementar a oferta, sempre que necessário e justificável. A gestão dos recursos disponíveis determina como mais 

adequado e prudente, no atual contexto, disponibilizar um programa mais reduzido, sem dispersão de meios, e ir 

incrementando gradualmente, em face das necessidades, do que manter um programa completamente 

desajustado da realidade, cancelando operações à posteriori, com impacto negativo superior quer para os 

passageiros quer para a empresa. 

 

Por outro lado, a execução do programa agora apresentado, a eventual continuidade de medidas de 

restrição ao transporte aéreo, as eventuais indisponibilidades de recursos técnicos e humanos por um período mais 

longo do que o previsto à data, ou mesmo uma maior retração da procura da que a expetável, poderá implicar que 

seja necessário efetuar mais reduções do que as agora propostas. 

 

A SATA Air Açores encontra-se igualmente a reavaliar a oferta para transporte de carga e correio de modo a 

garantir a melhoria deste serviço, disponibilizando horários mais ajustados à importação e exportação em cada ilha. 

Uma vez concluída, esta análise poderá ditar novas alterações horárias. 

 

De modo a garantir a melhoria/manutenção da conetividade entre o Continente e a ilha de Santa Maria, 

uma vez que a Azores Airlines descontinuou a rota Lisboa-Santa Maria-Lisboa, entendeu-se recomendável 

incrementar o número de frequências na rota Ponta Delgada-Santa Maria-Ponta Delgada. 

 

Assim, para o período de junho a setembro, tendo em conta a proposta de Horário de Verão IATA 2020 

submetida à vossa aprovação pelo nosso oficio com a referência SAI-SP/2020/02, datado de 07 de fevereiro, 

apresentamos no quadro 1 o número de frequências semanais revistas (S20 Covid) com detalhe por rota, e os 

respetivos comparativos com a proposta de Plano de Exploração (S20), as OSP, o Contrato de concessão, e o Plano 

de Exploração do ano anterior (S19): 
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OSP's Contrato S19 S20 S20 Covid

PDL/SMA/PDL 14 14 18 18 21

PDL/TER/PDL 37 37 50 50 30

PDL/GRW/PDL 0 0 1 2 2

PDL/SJZ/PDL 5 5 7 9 4

PDL/PIX/PDL 9 9 19 21 14

PDL/HOR/PDL 12 12 21 22 18

PDL/FLW/PDL 4 4 9 12 5

PDL/CVU/PDL 0 0 1 1 0

TER/GRW/TER 12 12 13 12 9

TER/SJZ/TER 9 9 11 10 9

TER/PIX/TER 11 11 12 12 7

TER/HOR/TER 12 12 14 14 10

TER/FLW/TER 4 4 6 4 4

HOR/FLW/HOR 10 10 7
(a)

7
(a)

7
(a)

HOR/CVU/HOR 5 2 5 5 5

CVU/FLW/CVU 3 3 3 3 3

Total Semanal 147 144 197 202 148

Rotas
Junho a Setembro

 

(a) Acresce 3 frequências semanais (2ª feira, 4ªfeira e 6ª feira) que é combinada com HOR-CVU-HOR e CVU-FLW-CVU 

Quadro 1 – Frequências semanais mínimas OSP, contrato e planeadas para o S18, S19 e S20 

 

Nos anexos A a G, apresentamos os novos horários de Segunda (D1) a Domingo (D7), realçando as 

alterações face ao Plano de Exploração.  

 

Os quadros comparativos da oferta semanal em termos de frequências e capacidades para passageiros e 

carga, com detalhe por rota e por ilha, encontram-se nos anexos H e I, respetivamente. 

 

Na expectativa das alterações horárias apresentadas irem de encontro às necessidades atuais em termos 

de ligações aéreas das diversas ilhas dos Açores, o Conselho de Administração apresenta os seus cumprimentos, 

estando ao dispor para o que V. Exa considerar relevante e oportuno em termos de esclarecimentos adicionais. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Luís Rodrigues 

Presidente do Conselho de Administração da SATA  
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Anexo A – Horário Segunda-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER 7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER

SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX 8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX

SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX SP 400 9:00 PDL SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL 9:40 TER 9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL

SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER SP 620 10:05 TER SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL 10:40 PIX 10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL

SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 1432 11:40 PDL SP 576 10:40 PDL SP 621 11:05 PIX SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 576 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 12:30 PIX 11:40 HOR 11:40 TER 11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR

SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 1433 12:55 PIX SP 576 12:00 HOR SP 405 12:35 TER SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 576 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 13:45 PDL 12:45 CVU 13:15 PDL 12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU

SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA 13:20 FLW 14:05 SMA

SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL 14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL

SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR 15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR

SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL 16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL

SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ SP1404 16:45 PDL SP 1508 15:20 PDL SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ

17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL 17:25 TER 16:50 FLW 17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL

SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL SP1405 17:50 TER SP 1509 17:10 FLW SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX 18:30 PDL 18:40 PDL 18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX

SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL SP1406 19:00 PDL SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA 19:40 TER 19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA

SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA SP1407 20:15 TER SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL 20:55 PDL 20:45 TER 20:15 PDL

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

1 de junho a 28 de setembro de 2020

segunda - feira

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

1 de junho a 28 de setembro de 2020

segunda - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo B – Horário Terça-Feira 

SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL

8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 7:00 SMA 8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 7:00 SMA

SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 100 7:25 SMA

9:10 HOR 9:30 SJZ  7:50 PDL 9:10 HOR 9:30 SJZ  7:50 PDL

SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ SP 430 8:00 PDL SP 542 9:00 PDL SP 1576 8:40 PDL SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ SP 430 8:00 PDL SP 542 9:00 PDL SP 1576 8:40 PDL

10:10 TER 10:25 TER 8:50 PIX 9:40 TER 9:40 HOR 10:10 TER 10:25 TER 8:50 PIX 9:40 TER 9:40 HOR

SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER SP 431 9:20 PIX SP 542 10:05 TER SP 1576 10:00 HOR SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER SP 431 9:20 PIX SP 542 10:05 TER SP 1576 10:00 HOR

11:10 GRW 11:25 PIX 10:10 PDL 11:10 FLW 10:45 CVU 11:10 GRW 11:25 PIX 10:10 PDL 11:10 FLW 10:45 CVU

SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 543 11:30 FLW SP 1577 11:05 CVU SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 543 11:30 FLW SP 1577 11:05 CVU

12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 12:35 TER 11:50 HOR 12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 12:35 TER 11:50 HOR

SP 451 12:35 TER SP 475 12:55 TER SP 1102 12:30 SMA SP 543 13:00 TER SP 1577 12:10 HOR SP 451 12:35 TER SP 475 12:55 TER SP 1102 12:30 SMA SP 543 13:00 TER SP 1577 12:10 HOR

13:15 PDL 13:35 PDL 13:00 PDL 13:40 PDL 13:00 PDL 13:15 PDL 13:35 PDL 13:00 PDL 13:40 PDL 13:00 PDL

SP 572 13:40 PDL SP 1422 14:00 PDL SP 1486 14:25 PDL SP 464 14:15 PDL SP 1432 12:30 PDL SP 572 13:40 PDL SP 464 14:15 PDL

14:30 HOR 14:50 SJZ 15:05 TER 14:55 TER 13:30 PIX 14:30 HOR 14:55 TER

SP 572 14:55 HOR SP 1423 15:15 SJZ SP 1486 15:30 TER SP 464 15:15 TER SP 1433 13:50 PIX SP 572 14:55 HOR SP 464 15:15 TER

15:40 FLW 16:05 PDL 16:05 HOR 15:45 SJZ 14:40 PDL 15:40 FLW 15:45 SJZ

SP 573 16:05 FLW SP 434 16:55 PDL SP 1487 16:30 HOR SP 1508 15:20 PDL SP 615 16:05 SJZ SP 1512 15:00 PDL SP 573 16:05 FLW SP 434 16:55 PDL SP 615 16:05 SJZ

16:50 HOR 17:45 PIX 17:05 TER 16:35 FLW 16:35 TER 16:30 CVU 16:50 HOR 17:45 PIX 16:35 TER

SP 573 17:15 HOR SP 435 18:10 PIX SP 1487 17:30 TER SP 1509 17:00 FLW SP 606 17:05 TER SP 1513 16:50 CVU SP 573 17:15 HOR SP 435 18:10 PIX SP 606 17:05 TER

18:05 PDL 19:00 PDL 18:10 PDL 18:15 PDL 17:35 GRW 18:20 PDL 18:05 PDL 19:00 PDL 17:35 GRW

SP 448 18:30 PDL SP 107 18:45 PDL SP 457 17:55 GRW SP1406 19:00 PDL SP 448 18:30 PDL SP 107 18:45 PDL SP 457 17:55 GRW

19:20 HOR 19:15 SMA 18:25 TER 19:40 TER 19:20 HOR 19:15 SMA 18:25 TER

SP 449 19:45 HOR SP 106 19:40 SMA SP 408 20:05 PDL SP 457 18:50 TER SP1407 20:15 TER SP 449 19:45 HOR SP 106 19:40 SMA SP 408 20:05 PDL SP 457 18:50 TER

20:35 PDL 20:05 PDL 20:45 TER 19:30 PDL 20:55 PDL 20:35 PDL 20:05 PDL 20:45 TER 19:30 PDL

2 de junho a 29 de setembro de 2020

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

terça - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

2 de junho a 29 de setembro de 2020

terça - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo C – Horário Quarta-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 1482 7:30 PDL SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER 7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL

SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 1482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX 8:50 GRW 7:50 PDL  9:00 PIX

SP 601 9:15 GRW SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 1483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX SP 400 8:40 PDL SP 601 9:15 GRW SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL 9:20 TER 9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 PDL

SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 1483 10:35 TER SP 620 10:05 TER SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL 10:40 PIX 10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL

SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 1432 11:40 PDL SP 588 10:40 PDL SP 621 11:05 PIX SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 588 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 12:30 PIX 11:40 HOR 11:40 TER 11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR

SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 1433 12:55 PIX SP 588 12:00 HOR SP 405 12:35 TER SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 588 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 13:45 PDL 12:45 CVU 13:15 PDL 12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU

SP 588 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL SP 588 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA 13:20 FLW 14:05 SMA

SP 484 13:30 PDL SP 589 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA SP 484 13:30 PDL SP 589 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL 14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL

SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 1454 14:25 PDL SP 589 14:15 CVU SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 589 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 TER 15:00 HOR 15:10 HOR 15:20 FLW 15:00 HOR

SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 14:30 PDL SP 1454 15:30 TER SP 589 15:20 HOR SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 14:30 PDL SP 589 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:20 SJZ 16:00 GRW 16:10 PDL 16:10 TER 17:00 PDL 15:20 SJZ 16:10 PDL

SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 15:45 SJZ SP 1455 16:25 GRW SP1426 16:10 PDL SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 15:45 SJZ

17:10 PIX 18:40 HOR 16:35 PDL 16:55 TER 17:10 SJZ 17:10 PIX 18:40 HOR 16:35 PDL

SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL SP 1455 17:20 TER SP1427 17:30 SJZ SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX 18:00 PDL 18:30 PDL 18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX

SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:45 PDL SP1406 19:00 PDL SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:45 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:15 SMA 19:40 TER 19:15 PDL 19:40 PDL 19:15 SMA

SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA SP1407 20:15 TER SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA

20:45 TER 20:05 PDL 20:55 PDL 20:45 TER 20:05 PDL

3 de junho a 30 de setembro de 2020

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

quarta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

3 de junho a 30 de setembro de 2020

quarta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo D – Horário Quinta-Feira 

SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:25 PDL SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:25 PDL

8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 6:55 SMA 8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 6:55 SMA

SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 1500 7:30 PDL SP 100 7:15 SMA SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 1500 7:30 PDL SP 100 7:15 SMA

9:10 HOR 9:30 SJZ  9:00 FLW 7:40 PDL 9:10 HOR 9:30 SJZ  9:00 FLW 7:40 PDL

SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ S4 160 9:05 PDL SP 1801 9:20 FLW SP 430 8:00 PDL SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ S4 160 9:05 PDL SP 1801 9:20 FLW SP 430 8:00 PDL

10:10 TER 10:25 TER 12:10 FNC 10:25 TER 9:00 PIX 10:10 TER 10:25 TER 12:10 FNC 10:25 TER 9:00 PIX

SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER S4 161 12:50 FNC SP 1802 10:45 TER SP 431 9:20 PIX SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER S4 161 12:50 FNC SP 1802 10:45 TER SP 431 9:20 PIX

11:10 GRW 11:25 PIX 13:55 PDL 11:50 FLW 10:10 PDL 11:10 GRW 11:25 PIX 13:55 PDL 11:50 FLW 10:10 PDL

SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 1501 12:10 FLW SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 1501 12:10 FLW

12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 13:40 PDL 12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 13:40 PDL

SP 451 12:35 TER SP 475 12:50 TER SP 1102 12:30 SMA SP 576 10:40 PDL SP 451 12:35 TER SP 475 12:50 TER SP 1102 12:30 SMA SP 576 10:40 PDL

13:15 PDL 13:30 PDL 13:00 PDL 11:40 HOR 13:15 PDL 13:30 PDL 13:00 PDL 11:40 HOR

SP 576 12:00 HOR SP 576 12:00 HOR

12:45 CVU 12:45 CVU

SP 572 13:40 PDL SP 577 13:05 CVU SP 572 13:40 PDL SP 577 13:05 CVU

14:30 HOR 13:50 HOR 14:30 HOR 13:50 HOR

SP 572 14:55 HOR SP 1422 14:00 PDL SP 1486 14:25 PDL SP 464 14:15 PDL SP 577 14:10 HOR SP 572 14:55 HOR SP 464 14:15 PDL SP 577 14:10 HOR

15:40 FLW 14:50 SJZ 15:05 TER 14:55 TER 15:00 PDL 15:40 FLW 14:55 TER 15:00 PDL

SP 573 16:05 FLW SP 1423 15:15 SJZ SP 1486 15:30 TER SP 464 15:15 TER SP 573 16:05 FLW SP 464 15:15 TER

16:50 HOR 16:05 PDL 16:05 HOR 15:45 SJZ 16:50 HOR 15:45 SJZ

SP 573 17:15 HOR SP 434 16:55 PDL SP 1487 16:30 HOR SP 615 16:05 SJZ SP 1508 15:30 PDL SP 573 17:15 HOR SP 434 16:55 PDL SP 615 16:05 SJZ

18:05 PDL 17:45 PIX 17:05 TER 16:35 TER 17:00 FLW 18:05 PDL 17:45 PIX 16:35 TER

SP 107 18:45 PDL SP 435 18:10 PIX SP 1487 17:30 TER SP 606 17:05 TER SP 1509 17:20 FLW SP 107 18:45 PDL SP 435 18:10 PIX SP 606 17:05 TER

19:15 SMA 19:00 PDL 18:10 PDL 17:35 GRW 18:50 PDL 19:15 SMA 19:00 PDL 17:35 GRW

SP 106 19:40 SMA SP 1406 19:25 PDL SP 1448 18:35 PDL SP 457 17:55 GRW SP 1438 19:10 PDL SP 106 19:40 SMA SP 457 17:55 GRW

20:05 PDL 20:05 TER 19:25 HOR 18:25 TER 20:10 PIX 20:05 PDL 18:25 TER

SP 408 20:30 PDL SP 1407 20:30 TER SP 1449 19:50 HOR SP 457 18:50 TER SP 1439 20:30 PIX SP 408 20:30 PDL SP 457 18:50 TER

21:10 TER 21:10 PDL 20:40 PDL 19:30 PDL 21:30 PDL 21:10 TER 19:30 PDL

DH2/2 - Y37

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

4 de junho a 24 de setembro de 2020

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

quinta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

4 de junho a 24 de setembro de 2020

quinta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo E – Horário Sexta-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER 7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER

SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX 8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX

SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX SP 400 8:40 PDL SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL 9:20 TER 9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL

SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER SP 620 10:05 TER SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL 10:40 PIX 10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL

SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 1432 11:40 PDL SP 576 10:40 PDL SP 621 11:05 PIX SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 576 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 12:30 PIX 11:40 HOR 11:40 TER 11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR

SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 1433 12:55 PIX SP 576 12:00 HOR SP 405 12:35 TER SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 576 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 13:45 PDL 12:45 CVU 13:15 PDL 12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU

SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA 13:20 FLW 14:05 SMA

SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL 14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL

SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR 15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR

SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL 16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL

SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ SP1404 16:45 PDL SP 1508 15:20 PDL SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ

17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL 17:25 TER 16:50 FLW 17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL

SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL SP1405 17:50 TER SP 1509 17:10 FLW SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX 18:30 PDL 18:40 PDL 18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX

SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL SP 1406 19:00 PDL SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA 19:40 TER 19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA

SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA SP 1407 20:15 TER SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL 20:55 PDL 20:45 TER 20:15 PDL

5 de junho a 25 de setembro de 2020

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

sexta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

5 de junho a 25 de setembro de 2020

sexta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo F – Horário Sábado 

SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL

7:40 PDL 7:00 SMA 7:40 PDL 7:00 SMA

SP 462 9:10 PDL SP 100 7:25 SMA SP 462 9:10 PDL SP 100 7:25 SMA

9:50 TER 7:50 PDL 9:50 TER 7:50 PDL

SP 462 10:15 TER SP 570 8:40 PDL SP 430 8:30 PDL SP 482 8:00 PDL SP 1402 10:00 PDL SP 1420 8:10 PDL SP 462 10:15 TER SP 570 8:40 PDL SP 430 8:30 PDL SP 482 8:00 PDL

10:45 SJZ 9:30 HOR 9:20 PIX 8:40 TER 10:40 TER 9:10 SJZ 10:45 SJZ 9:30 HOR 9:20 PIX 8:40 TER

SP 613 11:10 SJZ SP 570 9:55 HOR SP 431 9:45 PIX SP 482 9:05 TER SP 1622 11:05 TER SP 1421 9:30 SJZ SP 613 11:10 SJZ SP 570 9:55 HOR SP 431 9:45 PIX SP 482 9:05 TER

11:40 TER 10:40 FLW 10:35 PDL 9:40 HOR 11:40 PIX 10:30 PDL 11:40 TER 10:40 FLW 10:35 PDL 9:40 HOR

SP 604 12:10 TER SP 571 11:05 FLW SP 1500 11:00 PDL SP 483 10:00 HOR SP 1623 12:00 PIX SP 1103 10:50 PDL SP 604 12:10 TER SP 571 11:05 FLW SP 483 10:00 HOR SP 1103 10:50 PDL

12:40 GRW 11:50 HOR 12:15 FLW 10:35 TER 12:35 TER 11:35 SMA 12:40 GRW 11:50 HOR 10:35 TER 11:35 SMA

SP 455 13:05 GRW SP 571 12:15 HOR SP 1501 12:40 FLW SP 483 10:55 TER SP 1403 13:00 TER SP 1102 11:55 SMA SP 455 13:05 GRW SP 571 12:15 HOR SP 483 10:55 TER SP 1102 11:55 SMA

13:35 TER 13:05 PDL 13:55 PDL 11:35 PDL 13:40 PDL 12:20 PDL 13:35 TER 13:05 PDL 11:35 PDL 12:20 PDL

SP 455 14:05 TER SP 455 14:05 TER

14:45 PDL 14:45 PDL

SP 502 12:50 PDL SP 502 12:50 PDL

14:20 FLW 14:20 FLW

SP 432 13:35 PDL SP 444 14:30 PDL SP 1404 12:20 PDL SP 1454 14:25 PDL SP 803 14:40 FLW SP 432 13:35 PDL SP 444 14:30 PDL SP 803 14:40 FLW

14:25 PIX 15:20 HOR 13:00 TER 15:05 TER 15:45 TER 14:25 PIX 15:20 HOR 15:45 TER

SP 478 15:35 PDL SP 433 14:50 PIX SP 635 15:45 HOR SP 1405 13:30 TER SP 1454 15:30 TER SP 808 16:05 TER SP 478 15:35 PDL SP 433 14:50 PIX SP 635 15:45 HOR SP 808 16:05 TER

16:15 TER 15:40 PDL 16:20 TER 14:10 PDL 16:00 GRW 17:10 FLW 16:15 TER 15:40 PDL 16:20 TER 17:10 FLW

SP 478 16:45 TER SP 424 16:05 PDL SP 636 16:45 TER SP 1434 15:10 PDL SP 1455 16:25 GRW SP 509 17:30 FLW SP 478 16:45 TER SP 424 16:05 PDL SP 636 16:45 TER SP 509 17:30 FLW

17:20 PIX 16:55 SJZ 17:20 HOR 16:00 PIX 16:55 TER 19:00 PDL 17:20 PIX 16:55 SJZ 17:20 HOR 19:00 PDL

SP 479 17:45 PIX SP 425 17:20 SJZ SP 445 17:45 HOR SP 1435 16:25 PIX SP 1455 17:20 TER SP 479 17:45 PIX SP 425 17:20 SJZ SP 445 17:45 HOR

18:20 TER 18:10 PDL 18:35 PDL 17:15 PDL 18:00 PDL 18:20 TER 18:10 PDL 18:35 PDL

SP 479 18:50 TER SP 107 18:45 PDL SP 406 19:00 PDL SP 1448 17:50 PDL SP 479 18:50 TER SP 107 18:45 PDL SP 406 19:00 PDL

19:30 PDL 19:15 SMA 19:40 TER 18:40 HOR 19:30 PDL 19:15 SMA 19:40 TER

SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA SP 407 20:15 TER SP 1449 19:05 HOR SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA SP 407 20:15 TER

20:45 TER 20:05 PDL 20:55 PDL 19:55 PDL 20:45 TER 20:05 PDL 20:55 PDL

6 de junho a 26 de setembro de 2020

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

sábado

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20 Cocid
Estação IATA S20 - junho a setembro

6 de junho a 26 de setembro de 2020

sábado

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

 



 

 

 

IM-SCA-002/01                                                                                                                  11  

Sede  

Av. Infante D. Henrique, 55 

9504-528 Ponta Delgada 

Açores - Portugal 

Tel. 351 296 209 750 

Fax. 351 296 209 752 

Capital Social € 16.809.500,00 

Matricula nº CRC Ponta Delgada 

Pessoa Colectiva 512 005 095 
 

Anexo G – Horário Domingo 

SP 401 7:00 TER SP 1101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 1101 6:30 PDL

7:40 PDL 7:00 SMA 7:40 PDL 7:00 SMA

SP 472 8:40 PDL SP 564 8:10 PDL SP 1100 7:25 SMA SP 1400 7:00 PDL SP 440 7:30 PDL SP 472 8:40 PDL SP 564 8:10 PDL SP 1100 7:25 SMA SP 440 7:30 PDL

9:20 TER 8:50 TER 7:50 PDL 7:40 TER 8:30 HOR 9:20 TER 8:50 TER 7:50 PDL 8:30 HOR

SP 472 9:45 TER SP 564 9:25 TER S4 160 9:05 PDL SP 1612 8:05 TER SP 1631 8:50 HOR SP 1500 8:20 PDL SP 472 9:45 TER SP 564 9:25 TER S4 160 9:05 PDL

10:20 PIX 10:00 HOR 12:10 FNC 8:35 SJZ 9:25 TER 9:50 FLW 10:20 PIX 10:00 HOR 12:10 FNC

SP 473 10:45 PIX SP 564 10:30 HOR S4 161 12:50 FNC SP 1613 9:00 SJZ SP 1630 9:45 TER SP 1501 10:10 FLW SP 473 10:45 PIX SP 564 10:30 HOR S4 161 12:50 FNC

11:20 TER 11:15 FLW 13:55 PDL 9:30 TER 10:20 HOR 11:40 PDL 11:20 TER 11:15 FLW 13:55 PDL

SP 473 11:45 TER SP 565 11:40 FLW SP 1103 11:35 PDL SP 1403 9:55 TER SP 441 10:40 HOR SP 1452 12:10 PDL SP 473 11:45 TER SP 565 11:40 FLW SP 1103 11:35 PDL SP 441 10:40 HOR

12:25 PDL 12:25 HOR 12:05 SMA 10:35 PDL 11:40 PDL 12:50 TER 12:25 PDL 12:25 HOR 12:05 SMA 11:40 PDL

SP 565 12:50 HOR SP 1102 12:30 SMA S4 1442 11:10 PDL SP 1430 12:00 PDL SP 1452 13:10 TER SP 565 12:50 HOR SP 1102 12:30 SMA

13:25 TER 13:00 PDL 12:00 HOR 13:00 PIX 13:40 GRW 13:25 TER 13:00 PDL

SP 464 13:05 PDL SP 565 13:55 TER S4 1443 12:30 HOR SP1431 13:20 PIX SP 1453 14:00 GRW SP 464 13:05 PDL SP 565 13:55 TER

13:45 TER 14:35 PDL 13:20 PDL 14:10 PDL 14:30 TER 13:45 TER 14:35 PDL

SP 464 14:15 TER SP 1453 14:50 TER SP 464 14:15 TER

14:45 SJZ 15:30 PDL 14:45 SJZ

SP 615 15:10 SJZ SP 1422 15:00 PDL SP 432 14:25 PDL SP 1502 13:50 PDL SP 544 14:40 PDL SP 615 15:10 SJZ SP 432 14:25 PDL SP 544 14:40 PDL

15:40 TER 15:50 SJZ 15:15 PIX 15:05 FLW 15:20 TER 15:40 TER 15:15 PIX 15:20 TER

SP 606 16:10 TER SP 1423 16:15 SJZ SP 1622 15:40 PIX SP 1503 15:30 FLW SP 544 15:40 TER SP 606 16:10 TER SP 544 15:40 TER

16:40 GRW 17:05 PDL 16:15 TER 16:45 PDL 16:45 FLW 16:40 GRW 16:45 FLW

SP 457 17:05 GRW SP 448 17:50 PDL SP 1623 16:40 TER SP 434 17:10 PDL SP 545 17:05 FLW SP 1444 16:05 PDL SP 457 17:05 GRW SP 448 17:50 PDL SP 434 17:10 PDL SP 545 17:05 FLW

17:35 TER 18:40 HOR 17:15 PIX 18:00 PIX 18:10 TER 17:05 HOR 17:35 TER 18:40 HOR 18:00 PIX 18:10 TER

SP 457 18:35 TER SP 449 19:05 HOR SP 433 17:40 PIX SP 435 18:25 PIX SP 545 18:30 TER SP 1445 17:25 HOR SP 457 18:35 TER SP 449 19:05 HOR SP 433 17:40 PIX SP 435 18:25 PIX SP 545 18:30 TER

19:15 PDL 19:55 PDL 18:30 PDL 19:15 PDL 19:10 PDL 18:15 PDL 19:15 PDL 19:55 PDL 18:30 PDL 19:15 PDL 19:10 PDL

SP 107 18:55 PDL SP 1406 19:40 PDL SP 107 18:55 PDL

19:25 SMA 20:20 TER 19:25 SMA

SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA SP 1407 20:45 TER SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL 21:25 PDL 20:45 TER 20:15 PDL

7 de junho a 27 de setembro de 2020

Hora Local

S20
Estação IATA S20 - junho a setembro

domingo

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local

S20 Covid
Estação IATA S20 - junho a setembro

7 de junho a 27 de setembro de 2020

domingo

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37
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Anexo H – Frequências e Capacidades Semanais Verão IATA 2020 – junho a setembro - Análise por Rota 

 

Rotas Dados OSP's S20 Covid Diferença S19 S20Covid Diferença S20 S20 Covid Diferença

Freq. 11 21 10 18 21 3 18 21 3

Capac. 1 100 2 930 1 830 2 364 2 930 566 2 450 2 930 480

Carga 10 000 32 992 22 992 26 328 32 992 6 664 27 466 32 992 5 526

Freq. 30 30 0 50 30 -20 50 30 -20

Capac. 2 500 4 542 2 042 6 624 4 542 -2 082 6 882 4 542 -2 340

Carga 25 000 51 846 26 846 73 892 51 846 -22 046 77 306 51 846 -25 460

Freq. 0 2 2 1 2 1 2 2 0

Capac. 0 320 320 74 320 246 320 320 0

Carga 0 3 684 3 684 704 3 684 2 980 3 684 3 684 0

Freq. 0 4 4 7 4 -3 9 4 -5

Capac. 0 640 640 1 120 640 -480 1 268 640 -628

Carga 0 7 368 7 368 12 894 7 368 -5 526 14 302 7 368 -6 934

Freq. 5 14 9 19 14 -5 21 14 -7

Capac. 500 1 896 1 396 2 524 1 896 -628 2 758 1 896 -862

Carga 5 000 21 236 16 236 28 170 21 236 -6 934 30 716 21 236 -9 480

Freq. 10 18 8 21 18 -3 22 18 -4

Capac. 900 2 364 1 464 2 844 2 364 -480 2 918 2 364 -554

Carga 8 000 26 328 18 328 31 854 26 328 -5 526 32 558 26 328 -6 230

Freq. 0 5 5 9 5 -4 12 5 -7

Capac. 0 624 624 1 088 624 -464 1 392 624 -768

Carga 0 6 934 6 934 12 026 6 934 -5 092 15 276 6 934 -8 342

Freq. 0 0 0 1 0 -1 1 0 -1

Capac. 0 0 0 52 0 -52 52 0 -52

Carga 0 0 0 854 0 -854 854 0 -854

Freq. 9 9 0 13 9 -4 12 9 -3

Capac. 900 1 268 368 1 822 1 268 -554 1 576 1 268 -308

Carga 9 000 14 302 5 302 20 532 14 302 -6 230 17 552 14 302 -3 250

Freq. 9 9 0 11 9 -2 10 9 -1

Capac. 900 1 268 368 1 416 1 268 -148 1 428 1 268 -160

Carga 7 000 14 302 7 302 15 710 14 302 -1 408 16 144 14 302 -1 842

Freq. 7 7 0 12 7 -5 12 7 -5

Capac. 700 1 120 420 1 490 1 120 -370 1 576 1 120 -456

Carga 6 000 12 894 6 894 16 414 12 894 -3 520 17 552 12 894 -4 658

Freq. 10 10 0 14 10 -4 14 10 -4

Capac. 800 1 600 800 2 068 1 600 -468 2 154 1 600 -554

Carga 8 000 18 420 10 420 23 512 18 420 -5 092 24 650 18 420 -6 230

Freq. 4 4 0 6 4 -2 4 4 0

Capac. 200 376 176 520 376 -144 376 376 0

Carga 2 000 3 954 1 954 5 362 3 954 -1 408 3 954 3 954 0

Freq. 8 7 -1 7 7 0 7 7 0

Capac. 700 1 120 420 1 120 1 120 0 1 120 1 120 0

Carga 5 000 12 894 7 894 12 894 12 894 0 12 894 12 894 0

Freq. 3 5 2 5 5 0 5 5 0

Capac. 75 260 185 260 260 0 260 260 0

Carga 500 5 245 4 745 5 245 5 245 0 5 245 5 245 0

Freq. 3 3 0 3 3 0 3 3 0

Capac. 75 156 81 156 156 0 156 156 0

Carga 500 3 147 2 647 3 147 3 147 0 3 147 3 147 0

Freq. 109 148 39 197 148 -49 202 148 -54

Capac. 9 350 20 484 11 134 25 542 20 484 -5 058 26 686 20 484 -6 202

Carga 86 000 235 546 149 546 289 538 235 546 -53 992 303 300 235 546 -67 754

PDL/SMA/PDL

PDL/TER/PDL

Frequências e Capacidades Semanais Verão IATA 2020 - Junho a Setembro

Análise por Rota

PDL/HOR/PDL

PDL/SJZ/PDL

PDL/PIX/PDL

PDL/GRW/PDL

PDL/CVU/PDL

HOR/FLW/HOR

TER/GRW/TER

HOR/CVU/HOR

TER/SJZ/TER

PDL/FLW/PDL

CVU/FLW/CVU

Total Semanal

TER/PIX/TER

TER/HOR/TER

TER/FLW/TER
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Anexo I – Frequências e Capacidades Semanais Verão IATA 2020 – junho a setembro - Análise por Ilha 

 

Rotas Dados OSP's S20 Covid Diferença S19 S20 Covid Diferença S20 S20 Covid Diferença

Freq. 11 21 10 18 21 3 18 21 3

Capac. 1 100 2 930 1 830 2 364 2 930 566 2 450 2 930 480

Carga 10 000 32 992 22 992 26 328 32 992 6 664 27 466 32 992 5 526

Freq. 56 94 38 126 94 -32 135 94 -41

Capac. 5 000 13 316 8 316 16 690 13 316 -3 374 18 040 13 316 -4 724

Carga 48 000 150 388 102 388 186 722 150 388 -36 334 202 162 150 388 -51 774

Freq. 69 69 0 106 69 -37 102 69 -33

Capac. 6 000 10 174 4 174 13 940 10 174 -3 766 13 992 10 174 -3 818

Carga 57 000 115 718 58 718 155 422 115 718 -39 704 157 158 115 718 -41 440

Freq. 9 11 2 14 11 -3 14 11 -3

Capac. 900 1 588 688 1 896 1 588 -308 1 896 1 588 -308

Carga 9 000 17 986 8 986 21 236 17 986 -3 250 21 236 17 986 -3 250

Freq. 9 13 4 18 13 -5 19 13 -6

Capac. 900 1 908 1 008 2 536 1 908 -628 2 696 1 908 -788

Carga 7 000 21 670 14 670 28 604 21 670 -6 934 30 446 21 670 -8 776

Freq. 12 21 9 31 21 -10 33 21 -12

Capac. 1 200 3 016 1 816 4 014 3 016 -998 4 334 3 016 -1 318

Carga 11 000 34 130 23 130 44 584 34 130 -10 454 48 268 34 130 -14 138

Freq. 31 40 4 47 40 -7 48 40 -8

Capac. 2 475 5 344 1 301 6 292 5 344 -948 6 452 5 344 -1 108

Carga 21 500 62 887 19 429 73 505 62 887 -10 618 75 347 62 887 -12 460

Freq. 15 19 2 25 19 -6 26 19 -7

Capac. 975 2 276 266 2 884 2 276 -608 3 044 2 276 -768

Carga 7 500 26 929 7 392 33 429 26 929 -6 500 35 271 26 929 -8 342

Freq. 6 8 2 9 8 -1 9 8 -1

Capac. 150 416 266 468 416 -52 468 416 -52

Carga 1 000 8 392 7 392 9 246 8 392 -854 9 246 8 392 -854

Freq. 218 296 78 394 296 -98 404 296 -108

Capac. 18 700 40 968 22 268 51 084 40 968 -10 116 53 372 40 968 -12 404

Carga 172 000 471 092 299 092 579 076 471 092 -107 984 606 600 471 092 -135 508

Santa Maria

São Miguel

Frequências e Capacidades Semanais Verão IATA 2020 - Junho a Setembro

Análise por ilha

Terceira

Graciosa

São Jorge

Pico

Faial

Flores

Corvo

Total Semanal
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 Exmo. Senhor 
Diretor Regional dos Transportes 
Eng. Pedro Silva 
Direção Regional dos Transportes 
Largo do Colégio, nº4 
9500-054 Ponta Delgada 

    
Vossa Referência Data Nossa Referência Data 

  SAI-SP/2020/25 25/05/2020 
 

ASSUNTO: Operação aérea regular da SATA Air Açores e Azores Airlines 
 
 

Exmo. Senhor, 

 

Na sequência do nosso ofício com a referência SP/2020/24, datado de 15 de maio de 2020, e considerando 

as orientações recebidas e a necessidade de garantir a prontidão operacional, vimos por este meio propor o 

seguinte: 

 

1. 29 de maio a 07 de junho 

A SATA Air Açores propõe retomar as ligações aéreas interilhas a 29 de maio. Assim, entre 29 de maio e 

07 de junho, a SATA Air Açores planeia operar um programa reduzido que corresponde à conversão dos 

horários dos voos “cargueiro” em comerciais regulares. 

Devido à inexistência de ligações da Azores Airlines, neste período não será possível garantir ligações 

entre os Açores e Continente.  

No Anexo 1.A a 1.G, apresenta-se os horários para este período. 

 

2. 08 a 14 de junho 

A partir de 08 de junho, a SATA Air Açores propõe incrementar a sua oferta, disponibilizando uma 

frequência diária Ponta Delgada-Santa Maria-Ponta Delgada, Ponta Delgada-Terceira-Ponta Delgada, 

Ponta Delgada-Horta-Ponta Delgada, Terceira-Graciosa-Terceira, Terceira-São Jorge-Terceira, Terceira-

Pico-Terceira e Horta-Flores-Horta, bem como uma ligação às segundas, quartas e sextas na rota Horta-

Corvo-Horta. 

Tal como no período anterior, devido à inexistência de ligações da Azores Airlines, não será possível 

garantir ligações entre os Açores e Continente.  

No Anexo 2.A a 2.G apresenta-se os horários para este período. 
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3. 15 a 30 de junho 

A SATA Air Açores mantém a oferta introduzida a partir de 08 de junho. 

A Azores Airlines propõe retomar as ligações entre Lisboa e Ponta Delgada, com pelo menos uma 

frequência diária, e entre Lisboa e a Terceira, com 3 frequências semanais. 

Neste período, consegue-se garantir as seguintes ligações: 

 Lisboa-Santa Maria: segunda e quarta // Santa Maria-Lisboa: diário 

 Lisboa-São Jorge: terça e sexta // São Jorge-Lisboa: diário 

 Lisboa-Graciosa: terça e sexta // Graciosa-Lisboa: diário 

 Lisboa-Pico: diário, exceto domingo // Pico-Lisboa: domingo 

 Lisboa-Horta: segunda, quarta, quinta e sábado // Horta-Lisboa: diário 

 Lisboa-Flores: segunda, quarta, quinta e sábado // Flores-Lisboa: diário 

 Lisboa-Corvo: segunda e quarta // Corvo-Lisboa: segunda, quarta e sexta 

No Anexo 3.A a 3.G, apresenta-se os horários para este período. 

 

4. A partir de 01 de julho 

A partir de 01 de julho, a SATA Air Açores propõe operar o programa enviado no seu ofício SAI-

SP/2020/24, que corresponde a uma oferta similar à dos meses de abril, maio e outubro, com a adição 

de mais 3 frequências Ponta Delgada-Terceira-Graciosa-Terceira-Ponta Delgada. 

A Azores Airlines propõe retomar as rotas de Obrigações de Serviço Público entre o Continente e a 

R.A.A. e entre esta última e a R.A.M., as ligações entre o Porto e Ponta Delgada, bem como as ligações 

internacionais. 

Neste período estão garantidas ligações diárias entre Lisboa e todas as ilhas dos Açores, em ambos os 

sentidos. 

Os horários da SATA Air Açores são apresentados nos Anexos 4.A a 4.G. 

No Anexo 4.H e 4.I apresenta-se a semana tipo do horário da Azores Airlines do verão, entre 01 de julho 

e 30 de setembro, e entre 01 e 24 de outubro, respetivamente. 
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Na expectativa desta proposta ir de encontro às necessidades atuais em termos de ligações aéreas das 

diversas ilhas dos Açores, o Conselho de Administração apresenta os seus cumprimentos, estando ao dispor para o 

que V. Exa considerar relevante e oportuno em termos de esclarecimentos adicionais. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 
Luís Rodrigues 

Presidente do Conselho de Administração da SATA  
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Anexo 1.A – Horário Segunda-Feira 

SP3001 7:30 PDL

8:00 SMA
SP3000 8:25 SMA

8:55 PDL
SP3004 9:25 PDL

10:25 HOR
SP3004 10:50 HOR

11:35 CVU
SP3006 12:20 PDL SP3004 12:00 CVU

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3004 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20

Segunda-feira

29 de maio a 07 de junho de 2020
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Anexo 1.B – Horário Terça-feira 

SP3008 6:55 PDL

7:35 TER
SP3009 8:00 TER

8:40 PDL
SP3005 9:10 PDL

9:40 SMA
SP3005 10:05 SMA

11:05 HOR
SP3006 12:20 PDL SP3005 11:30 HOR

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3005 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20

Terça-feira

29 de maio a 07 de junho de 2020
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Anexo 1.C – Horário Quarta-Feira 

SP3001 7:30 PDL

8:00 SMA
SP3000 8:25 SMA

8:55 PDL
SP3004 9:25 PDL

10:25 HOR
SP3004 10:50 HOR

11:35 CVU
SP3006 12:20 PDL SP3004 12:00 CVU

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3004 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS
S4 029F 20:35 LIS

22:00 PDL

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20

Quarta-feira

29 de maio a 07 de junho de 2020

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29
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Anexo 1.D – Horário Quinta-Feira 

SP3008 6:55 PDL

7:35 TER
SP3009 8:00 TER

8:40 PDL
SP3005 9:10 PDL

9:40 SMA
SP3005 10:05 SMA

11:05 HOR
SP3006 12:20 PDL SP3005 11:30 HOR

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3005 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20

Quinta-feira

29 de maio a 07 de junho de 2020
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Anexo 1.E – Horário Sexta-Feira 

SP3001 7:30 PDL

8:00 SMA
SP3000 8:25 SMA

8:55 PDL
SP3004 9:25 PDL

10:25 HOR
SP3004 10:50 HOR

11:35 CVU
SP3006 12:20 PDL SP3004 12:00 CVU

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3004 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS
S4 029F 20:35 LIS

22:00 PDL

A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165

Hora Local

Estação IATA S20

Sexta-feira

29 de maio a 07 de junho de 2020

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37
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Anexo 1.F – Horário Sábado 

SP3008 6:55 PDL

7:35 TER
SP3009 8:00 TER

8:40 PDL
SP3005 9:10 PDL

9:40 SMA
SP3005 10:05 SMA

11:05 HOR
SP3006 12:20 PDL SP3005 11:30 HOR

13:10 PIX 12:15 FLW
SP3006 13:45 PIX SP3005 12:40 FLW

14:00 SJZ 14:10 PDL
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20

Sábado

29 de maio a 07 de junho de 2020
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Anexo 1.G – Horário Domingo 

SP3001 7:30 PDL

8:00 SMA
SP3000 8:25 SMA

8:55 PDL
SP3004 9:25 PDL

10:25 HOR
SP 3005 10:50 HOR

11:50 PDL
SP3006 12:20 PDL

13:10 PIX
SP3006 13:45 PIX

14:00 SJZ
SP3006 14:30 SJZ

14:55 GRW
SP3006 15:25 GRW

16:15 PDL
SP3002 16:45 PDL

17:25 TER
SP3003 17:50 TER

18:30 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

Hora Local

Estação IATA S20

Domingo

29 de maio a 07 de junho de 2020

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37
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Anexo 2.A – Horário Segunda-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Segunda-feira

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.B – Horário Terça-feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Terça-feira

DH4/1 - Y80

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.C – Horário Quarta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS
S4 029F 20:35 LIS

22:00 PDL

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80

Quarta-feira

DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.D – Horário Quinta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Quinta-feira

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.E – Horário Sexta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS
S4 029F 20:35 LIS

22:00 PDL

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Sexta-feira

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.F – Horário Sábado 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Sábado

08 a 14 de junho de 2020
Estação IATA S20

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 2.G – Horário Domingo 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S4 029F 12:30 LIS

13:55 PDL
S4 028F 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Domingo

Estação IATA S20
08 a 14 de junho de 2020

Hora Local
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.A – Horário Segunda-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43121 6:15 LIS

7:40 PDL
S43120 8:40 PDL

11:55 LIS
S43123 12:30 LIS

13:55 PDL
S43124 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165

DH4/2 - Y80 DH2/1 - Y29DH4/3 - Y80

Segunda-feira

DH4/1 - Y80 DH2/2 - Y37

Hora Local

15 de junho a 30 de Junho de 2020

DH4/4 - Y80

Estação IATA S20

 

 



 

 

 

IM-SCA-002/01                                                                                                                  19  

Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.B – Horário Terça-feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43131 6:15 LIS

7:55 TER
S43130 8:55 TER

12:15 LIS
S43123 12:30 LIS

13:55 PDL
S43124 15:55 PDL

19:10 LIS

A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165

Terça-feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.C – Horário Quarta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43121 6:15 LIS

7:40 PDL
S43120 8:40 PDL

11:55 LIS

S43124 15:55 PDL

19:10 LIS
S43123 20:35 LIS

22:00 PDL

A320/2 - Y165 A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020

Quarta-feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.D – Horário Quinta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43121 6:15 LIS

7:40 PDL
S43120 8:40 PDL

11:55 LIS
S43123 12:30 LIS

13:55 PDL
S43124 15:55 PDL

19:10 LIS

A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186

Quinta-feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.E – Horário Sexta-Feira 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 8:40 PDL

7:55 TER 9:10 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 9:35 SMA

9:10 SJZ 10:05 PDL
SP 3611 9:35 SJZ

10:05 TER
SP 3600 10:35 TER

11:05 GRW
SP 3453 11:30 GRW SP3440 9:00 PDL

12:00 TER 10:00 HOR
SP 3453 12:30 TER SP3005 10:30 HOR

13:10 PDL 11:15 FLW
SP3005 11:40 FLW

11:55 CVU
SP 3474 14:00 PDL SP3005 12:20 CVU

14:40 TER 13:05 HOR
SP 3474 15:10 TER SP3445 13:35 HOR

15:45 PIX 14:25 PDL
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43131 6:15 LIS

7:55 TER
S43130 8:55 TER

12:15 LIS

S43124 15:55 PDL

19:10 LIS
S43123 20:35 LIS

22:00 PDL

A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020

Sexta-feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.F – Horário Sábado 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43121 6:15 LIS

7:40 PDL
S43120 8:40 PDL

11:55 LIS
S43123 12:30 LIS

13:55 PDL
S43124 15:55 PDL

19:10 LIS

A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165 A320/3 - Y165A321/1 - Y190

Sábado

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020

 

 



 

 

 

IM-SCA-002/01                                                                                                                  24  

Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 3.G – Horário Domingo 

SP 3460 7:15 PDL SP 3101 7:05 PDL

7:55 TER 7:35 SMA
SP 3460 8:40 TER SP 3100 8:00 SMA

9:10 SJZ 8:30 PDL
SP 3611 9:35 SJZ  SP 3570 9:00 PDL

10:05 TER 9:50 HOR
SP 3600 10:35 TER SP 3570 10:15 HOR

11:05 GRW 11:00 FLW
SP 3453 11:30 GRW SP3571 11:25 FLW

12:00 TER 12:10 HOR
SP 3453 12:30 TER SP 3571 12:35 HOR

13:10 PDL 13:25 PDL

SP 3474 14:00 PDL

14:40 TER
SP 3474 15:10 TER

15:45 PIX
SP 3475 16:10 PIX SP 3406 16:00 PDL

16:45 TER 16:40 TER
SP 3475 17:15 TER SP 3634 17:10 TER

17:55 PDL 17:45 HOR
SP 3635 18:15 HOR

18:50 TER
SP 3407 19:20 TER

20:00 PDL

S43123 12:30 LIS

13:55 PDL
S43124 15:55 PDL

19:10 LIS
S43131 16:40 LIS

18:20 TER
S43130 19:20 TER

22:40 LIS

A320/3 - Y165A321/1 - Y190 A321/2 - Y186 A321/3 - Y186 A320/1 - Y165 A320/2 - Y165

Hora Local

Estação IATA S20
15 de junho a 30 de Junho de 2020

Domingo

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3 - Y80 DH4/4 - Y80 DH2/1 - Y29 DH2/2 - Y37
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Sede  
Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 4.A – Horário Segunda-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER
SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX
SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL
SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL
SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 576 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR
SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 576 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU
SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA
SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL
SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR
SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL
SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ

17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL
SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX
SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA
SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL

1 de junho a 28 de setembro de 2020

segunda - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.B – Horário Terça-Feira 

SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL

8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 7:00 SMA
SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 100 7:25 SMA

9:10 HOR 9:30 SJZ  7:50 PDL
SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ SP 430 8:00 PDL SP 542 9:00 PDL SP 1576 8:40 PDL

10:10 TER 10:25 TER 8:50 PIX 9:40 TER 9:40 HOR
SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER SP 431 9:20 PIX SP 542 10:05 TER SP 1576 10:00 HOR

11:10 GRW 11:25 PIX 10:10 PDL 11:10 FLW 10:45 CVU
SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 543 11:30 FLW SP 1577 11:05 CVU

12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 12:35 TER 11:50 HOR
SP 451 12:35 TER SP 475 12:55 TER SP 1102 12:30 SMA SP 543 13:00 TER SP 1577 12:10 HOR

13:15 PDL 13:35 PDL 13:00 PDL 13:40 PDL 13:00 PDL

SP 572 13:40 PDL SP 464 14:15 PDL

14:30 HOR 14:55 TER
SP 572 14:55 HOR SP 464 15:15 TER

15:40 FLW 15:45 SJZ
SP 573 16:05 FLW SP 434 16:55 PDL SP 615 16:05 SJZ

16:50 HOR 17:45 PIX 16:35 TER
SP 573 17:15 HOR SP 435 18:10 PIX SP 606 17:05 TER

18:05 PDL 19:00 PDL 17:35 GRW
SP 448 18:30 PDL SP 107 18:45 PDL SP 457 17:55 GRW

19:20 HOR 19:15 SMA 18:25 TER
SP 449 19:45 HOR SP 106 19:40 SMA SP 408 20:05 PDL SP 457 18:50 TER

20:35 PDL 20:05 PDL 20:45 TER 19:30 PDL

2 de junho a 29 de setembro de 2020

terça - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.C – Horário Quarta-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL
SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:00 PIX
SP 601 9:15 GRW SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 PDL
SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL
SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 588 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR
SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 588 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU
SP 588 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA
SP 484 13:30 PDL SP 589 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL
SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 1454 14:25 PDL SP 589 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 TER 15:00 HOR
SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 14:30 PDL SP 1454 15:30 TER SP 589 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:20 SJZ 16:00 GRW 16:10 PDL
SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 15:45 SJZ SP 1455 16:25 GRW

17:10 PIX 18:40 HOR 16:35 PDL 16:55 TER
SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL SP 1455 17:20 TER

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX 18:00 PDL
SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:45 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:15 SMA
SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA

20:45 TER 20:05 PDL

3 de junho a 30 de setembro de 2020

quarta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.D – Horário Quinta-Feira 

SP 482 7:30 PDL SP 460 7:15 PDL SP 401 7:00 TER SP 101 6:25 PDL

8:10 TER 7:55 TER 7:40 PDL 6:55 SMA
SP 482 8:35 TER SP 460 9:00 TER  SP 1500 7:30 PDL SP 100 7:15 SMA

9:10 HOR 9:30 SJZ  9:00 FLW 7:40 PDL
SP 631 9:35 HOR SP 611 9:55 SJZ S4 160 9:05 PDL SP 1801 9:20 FLW SP 430 8:00 PDL

10:10 TER 10:25 TER 12:10 FNC 10:25 TER 9:00 PIX
SP 600 10:40 TER SP 622 10:50 TER S4 161 12:50 FNC SP 1802 10:45 TER SP 431 9:20 PIX

11:10 GRW 11:25 PIX 13:55 PDL 11:50 FLW 10:10 PDL
SP 451 11:35 GRW SP 475 11:50 PIX SP 1103 11:35 PDL SP 1501 12:10 FLW

12:05 TER 12:25 TER 12:05 SMA 13:40 PDL
SP 451 12:35 TER SP 475 12:50 TER SP 1102 12:30 SMA SP 576 10:40 PDL

13:15 PDL 13:30 PDL 13:00 PDL 11:40 HOR
SP 576 12:00 HOR

12:45 CVU
SP 572 13:40 PDL SP 577 13:05 CVU

14:30 HOR 13:50 HOR
SP 572 14:55 HOR SP 464 14:15 PDL SP 577 14:10 HOR

15:40 FLW 14:55 TER 15:00 PDL
SP 573 16:05 FLW SP 464 15:15 TER

16:50 HOR 15:45 SJZ
SP 573 17:15 HOR SP 434 16:55 PDL SP 615 16:05 SJZ

18:05 PDL 17:45 PIX 16:35 TER
SP 107 18:45 PDL SP 435 18:10 PIX SP 606 17:05 TER

19:15 SMA 19:00 PDL 17:35 GRW
SP 106 19:40 SMA SP 457 17:55 GRW

20:05 PDL 18:25 TER
SP 408 20:30 PDL SP 457 18:50 TER

21:10 TER 19:30 PDL

M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O

4 de junho a 24 de setembro de 2020

quinta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.E – Horário Sexta-Feira 

SP 450 7:15 PDL SP 101 6:30 PDL SP 401 7:00 TER SP 482 7:30 PDL

7:55 TER 7:00 SMA 7:40 PDL 8:10 TER
SP 450 8:20 TER SP 100 7:25 SMA SP 482 8:35 TER SP 430 8:00 PDL

8:50 GRW 7:50 PDL  9:10 HOR 9:00 PIX
SP 601 9:15 GRW  SP 570 9:00 PDL S4 160 9:05 PDL SP 483 9:35 HOR SP 431 9:20 PIX

9:45 TER 9:50 HOR 12:10 FNC 10:10 TER 10:10 PDL
SP 610 10:20 TER SP 570 10:15 HOR S4 161 12:50 FNC SP 483 10:35 TER

10:50 SJZ 11:00 FLW 13:55 PDL 11:15 PDL
SP 465 11:15 SJZ SP 571 11:25 FLW SP 576 10:40 PDL

11:45 TER 12:10 HOR 11:40 HOR
SP 465 12:15 TER SP 571 12:35 HOR SP 576 12:00 HOR

12:55 PDL 13:25 PDL 12:45 CVU
SP 907 13:05 CVU SP 1103 13:35 PDL

13:20 FLW 14:05 SMA
SP 484 13:30 PDL SP 906 13:40 FLW SP 1102 14:25 SMA

14:10 TER 13:55 CVU 14:50 PDL
SP 484 14:35 TER SP 502 14:05 PDL SP 414 14:15 PDL SP 577 14:15 CVU

15:10 HOR 15:20 FLW 15:05 GRW 15:00 HOR
SP 635 15:35 HOR SP 503 15:45 FLW SP 422 15:00 PDL SP 415 15:30 GRW SP 577 15:20 HOR

16:10 TER 17:00 PDL 15:50 SJZ 16:20 PDL 16:10 PDL
SP 624 16:35 TER SP 448 17:50 PDL SP 423 16:15 SJZ

17:10 PIX 18:40 HOR 17:05 PDL
SP 477 17:35 PIX SP 449 19:05 HOR SP 434 17:35 PDL

18:10 TER 19:55 PDL 18:25 PIX
SP 477 18:35 TER SP 435 18:50 PIX SP 107 18:55 PDL

19:15 PDL 19:40 PDL 19:25 SMA
SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL

5 de junho a 25 de setembro de 2020

sexta - feira

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.F – Horário Sábado 

SP 401 7:00 TER SP 101 6:30 PDL

7:40 PDL 7:00 SMA
SP 462 9:10 PDL SP 100 7:25 SMA

9:50 TER 7:50 PDL
SP 462 10:15 TER SP 570 8:40 PDL SP 430 8:30 PDL SP 482 8:00 PDL

10:45 SJZ 9:30 HOR 9:20 PIX 8:40 TER
SP 613 11:10 SJZ SP 570 9:55 HOR SP 431 9:45 PIX SP 482 9:05 TER

11:40 TER 10:40 FLW 10:35 PDL 9:40 HOR
SP 604 12:10 TER SP 571 11:05 FLW SP 483 10:00 HOR SP 1103 10:50 PDL

12:40 GRW 11:50 HOR 10:35 TER 11:35 SMA
SP 455 13:05 GRW SP 571 12:15 HOR SP 483 10:55 TER SP 1102 11:55 SMA

13:35 TER 13:05 PDL 11:35 PDL 12:20 PDL
SP 455 14:05 TER

14:45 PDL
SP 502 12:50 PDL

14:20 FLW
SP 432 13:35 PDL SP 444 14:30 PDL SP 1454 14:25 PDL SP 803 14:40 FLW

14:25 PIX 15:20 HOR 15:05 TER 15:45 TER
SP 478 15:35 PDL SP 433 14:50 PIX SP 635 15:45 HOR SP 1454 15:30 TER SP 808 16:05 TER

16:15 TER 15:40 PDL 16:20 TER 16:00 GRW 17:10 FLW
SP 478 16:45 TER SP 424 16:05 PDL SP 636 16:45 TER SP 1455 16:25 GRW SP 509 17:30 FLW

17:20 PIX 16:55 SJZ 17:20 HOR 16:55 TER 19:00 PDL
SP 479 17:45 PIX SP 425 17:20 SJZ SP 445 17:45 HOR SP 1455 17:20 TER

18:20 TER 18:10 PDL 18:35 PDL 18:00 PDL
SP 479 18:50 TER SP 107 18:45 PDL SP 406 19:00 PDL

19:30 PDL 19:15 SMA 19:40 TER
SP 408 20:05 PDL SP 106 19:40 SMA SP 407 20:15 TER

20:45 TER 20:05 PDL 20:55 PDL

6 de junho a 26 de setembro de 2020

sábado

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Cocid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.G – Horário Domingo 

SP 401 7:00 TER SP 1101 6:30 PDL

7:40 PDL 7:00 SMA
SP 472 8:40 PDL SP 564 8:10 PDL SP 1100 7:25 SMA SP 440 7:30 PDL

9:20 TER 8:50 TER 7:50 PDL 8:30 HOR
SP 472 9:45 TER SP 564 9:25 TER S4 160 9:05 PDL

10:20 PIX 10:00 HOR 12:10 FNC
SP 473 10:45 PIX SP 564 10:30 HOR S4 161 12:50 FNC

11:20 TER 11:15 FLW 13:55 PDL
SP 473 11:45 TER SP 565 11:40 FLW SP 1103 11:35 PDL SP 441 10:40 HOR SP 1452 12:10 PDL

12:25 PDL 12:25 HOR 12:05 SMA 11:40 PDL 12:50 TER
SP 565 12:50 HOR SP 1102 12:30 SMA SP 1452 13:10 TER

13:25 TER 13:00 PDL 13:40 GRW
SP 464 13:05 PDL SP 565 13:55 TER SP 1453 14:00 GRW

13:45 TER 14:35 PDL 14:30 TER
SP 464 14:15 TER SP 1453 14:50 TER

14:45 SJZ 15:30 PDL
SP 615 15:10 SJZ SP 432 14:25 PDL SP 544 14:40 PDL

15:40 TER 15:15 PIX 15:20 TER
SP 606 16:10 TER SP 544 15:40 TER

16:40 GRW 16:45 FLW
SP 457 17:05 GRW SP 448 17:50 PDL SP 434 17:10 PDL SP 545 17:05 FLW

17:35 TER 18:40 HOR 18:00 PIX 18:10 TER
SP 457 18:35 TER SP 449 19:05 HOR SP 433 17:40 PIX SP 435 18:25 PIX SP 545 18:30 TER

19:15 PDL 19:55 PDL 18:30 PDL 19:15 PDL 19:10 PDL
SP 107 18:55 PDL

19:25 SMA
SP 408 20:05 PDL SP 106 19:50 SMA

20:45 TER 20:15 PDL

7 de junho a 27 de setembro de 2020

domingo

DH4/1 - Y80 DH4/2 - Y80 DH4/3- Y80 DH4/4- Y80 DH2/1 - Y37 DH2/2 - Y37

Hora Local
S20 Covid

Estação IATA S20 - junho a setembro
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Anexo 4.H – Horário Semana Tipo Azores Airlines de 01JUL a 30SET 

 

Horas UTC

S4 280 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 S4 260 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 0,00 S4 220 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 S4 280 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 S4 260 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 320 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 220 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25
S4 321 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 221 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 221 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 281 PDL 18:00 23:50 BOS 5,83 0,00 S43225 PDL 16:30 22:20 BOS 5,83 S4 221 PDL 16:30 22:20 BOS 5,83 S4 281 PDL 18:00 23:50 BOS 5,83 0,00 S4 221 PDL 16:30 22:20 BOS 5,83

15,42 9,58 10,50 15,42 15,42 9,58 10,50 86,42

0,00 S4376 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 0,00 0,00 0,00 S4376 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 S43322 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

S4 172 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00 S4 172 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00 0,00 S4376 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00
S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 0,00 S4377 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 S4 174 PDL 15:15 17:30 OPO 2,25
S4321 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 0,00 0,00 0,00 S4 323 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4377 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4 175 OPO 18:20 20:45 PDL 2,42

0,00
11,42 5,75 4,67 0,00 6,75 17,17 10,42 56,17

0,00
0,00 0,00 S4 232 BOS 01:50 06:35 TER 4,75 S4 376 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 S4 332 YYZ 00:50 06:30 TER 5,67 0,00 S4 232 BOS 01:50 06:35 TER 4,75
0,00 0,00 S4 132 TER 08:00 10:20 LIS 2,33 0,00 S4 132 TER 08:00 10:20 LIS 2,33 0,00 S4 132 TER 08:00 10:20 LIS 2,33
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 S4 133 LIS 13:20 16:00 TER 2,67 S4 133 LIS 11:50 14:30 TER 2,67 0,00 0,00 S4 133 LIS 13:20 16:00 TER 2,67 S4 127 LIS 18:10 20:35 PDL 2,42
0,00 S4 233 TER 17:20 23:00 BOS 5,67 S4 333 TER 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4 377 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 0,00 S4 233 TER 17:20 23:00 BOS 5,67 S4 128 PDL 21:35 23:50 LIS 2,25

0,00 0,00 0,00
0,00 8,33 16,50 12,50 8,00 8,33 11,75 65,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 0,00 0,00
S4 122 PDL 09:00 11:15 LIS 2,25 S4376 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 S4 122 PDL 09:00 11:15 LIS 2,25 S4 376 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00 0,00 0,00

0,00 S4377 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 S4 377 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 0,00 0,00
0,00 S4 124 PDL 15:15 17:30 LIS 2,25 0,00 S4 124 PDL 15:15 17:30 LIS 2,25 S4 174 PDL 15:15 17:30 OPO 2,25 0,00 0,00

S43137 LIS 17:20 20:00 TER 2,67 0,00 0,00 0,00 S4 175 OPO 18:20 20:45 PDL 2,42 0,00 0,00
S43136 TER 21:00 23:20 LIS 2,33 0,00 0,00 0,00 S4 128 PDL 21:35 23:50 LIS 2,25 0,00 0,00

9,67 9,33 4,67 9,33 9,33 0,00 0,00 42,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4280 PDL 08:20 12:05 RAI 3,75 S4260 PDL 09:00 10:40 FNC 1,67 0,00 S4 560 PDL 07:05 11:25 FRA 4,33 S4280 PDL 08:20 12:05 RAI 3,75 S4260 PDL 09:00 10:40 FNC 1,67 S4 560 PDL 07:05 11:25 FRA 4,33
S4281 RAI 13:05 16:55 PDL 3,83 S4161 FNC 11:35 13:20 PDL 1,75 0,00 S4 561 FRA 12:25 17:00 PDL 4,58 S4281 RAI 13:05 16:55 PDL 3,83 S4161 FNC 11:35 13:20 PDL 1,75 S4 561 FRA 12:25 17:00 PDL 4,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25
S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42

12,25 8,08 4,67 13,58 12,25 8,08 13,58 72,50

0,00
S4 141 LIS 07:00 09:45 PIX 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 0,00 S4 141 LIS 07:00 09:45 PIX 2,75 0,00
S4 140 PIX 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 0,00 S4 140 PIX 10:40 13:10 LIS 2,50 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 0,00 S4 143 LIS 14:10 16:55 PIX 2,75 S4 143 LIS 14:10 16:55 PIX 2,75 S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 S4 153 LIS 13:35 16:20 HOR 2,75
S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 0,00 S4 142 PIX 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 142 PIX 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 152 HOR 17:15 19:45 LIS 2,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00

10,50 5,25 10,50 10,50 5,25 10,50 5,25 57,75

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08
S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
4,17 0,00 4,17 0,00 4,17 0,00 4,17 16,67
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Av. Infante D. Henrique, 55 
9504-528 Ponta Delgada 
Açores - Portugal 
Tel. 351 296 209 750 
Fax. 351 296 209 752 
Capital Social € 16.809.500,00 
Matricula nº CRC Ponta Delgada 
Pessoa Colectiva 512 005 095 

 

Anexo 4.I – Horário Semana Tipo Azores Airlines de 01OUT a 24OUT 

 
Horas UTC

S4 280 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 S4 260 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 0,00 S4 232 BOS 01:50 06:35 TER 4,75 S4 280 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 S4 260 BOS 01:20 06:15 PDL 4,92 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 132 TER 08:00 10:20 LIS 2,33 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 S4 120 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25
S4 321 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 133 LIS 12:15 14:55 TER 2,67 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 125 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 S4 221 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 281 PDL 18:00 23:50 BOS 5,83 0,00 S4 223 PDL 16:30 22:20 BOS 5,83 S4 233 TER 16:30 22:20 BOS 5,83 S4 281 PDL 18:00 23:50 BOS 5,83 0,00 S4 221 PDL 16:30 22:20 BOS 5,83

15,42 9,58 10,50 15,58 15,42 9,58 10,50 86,58

0,00 S4376 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 0,00 S4 320 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 S4 332 YYZ 00:50 06:30 TER 5,67 S4376 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75 S43322 YYZ 00:50 06:35 PDL 5,75
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

S4 172 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00 S4 172 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 S4 320 PDL 07:30 09:45 LIS 2,25 0,00 S4376 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00
S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 S4 321 LIS 12:35 15:00 PDL 2,42 0,00 S4377 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4321 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 0,00 S4 321 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4 321 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4 333 TER 16:00 22:45 YYZ 6,75 S4377 PDL 16:00 22:45 YYZ 6,75 0,00

0,00
11,42 5,75 11,42 17,17 12,42 17,17 5,75 81,08

0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42 0,00 S4 121 LIS 05:00 07:25 PDL 2,42
S4 122 PDL 09:00 11:15 LIS 2,25 S4376 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 S4 122 PDL 09:00 11:15 LIS 2,25 S4 172 PDL 08:45 11:00 OPO 2,25 0,00 0,00 0,00

0,00 S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 S4 135 LIS 12:15 14:55 TER 2,67 S4 173 OPO 11:55 14:20 PDL 2,42 0,00 0,00 0,00
0,00 S4 124 PDL 15:15 17:30 LIS 2,25 S4 134 TER 15:50 18:10 LIS 2,33 S4 124 PDL 15:15 17:30 LIS 2,25 S4 174 PDL 15:15 17:30 OPO 2,25 0,00 S4 174 PDL 15:15 17:30 OPO 2,25

S43137 LIS 17:20 20:00 TER 2,67 0,00 0,00 0,00 S4 175 OPO 18:20 20:45 PDL 2,42 0,00 S4 175 OPO 18:20 20:45 PDL 2,42
S43136 TER 21:00 23:20 LIS 2,33 0,00 0,00 0,00 S4 128 PDL 21:35 23:50 LIS 2,25 0,00 S4 128 PDL 21:35 23:50 LIS 2,25

9,67 9,33 9,67 9,33 9,33 0,00 9,33 56,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4280 PDL 08:20 12:05 RAI 3,75 S4260 PDL 09:00 10:40 FNC 1,67 0,00 S4 560 PDL 07:05 11:25 FRA 4,33 S4280 PDL 08:20 12:05 RAI 3,75 S4260 PDL 09:00 10:40 FNC 1,67 S4 560 PDL 07:05 11:25 FRA 4,33
S4281 RAI 13:05 16:55 PDL 3,83 S4161 FNC 11:35 13:20 PDL 1,75 0,00 S4 561 FRA 12:25 17:00 PDL 4,58 S4281 RAI 13:05 16:55 PDL 3,83 S4161 FNC 11:35 13:20 PDL 1,75 S4 561 FRA 12:25 17:00 PDL 4,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25 S4 126 PDL 17:55 20:10 LIS 2,25
S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42 S4 129 LIS 21:05 23:30 PDL 2,42

12,25 8,08 4,67 13,58 12,25 8,08 13,58 72,50

0,00
S4 141 LIS 07:00 09:45 PIX 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 S4 151 LIS 07:00 09:45 HOR 2,75 0,00 S4 141 LIS 07:00 09:45 PIX 2,75 S4 131 LIS 06:40 09:20 TER 2,67
S4 140 PIX 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 150 HOR 10:40 13:10 LIS 2,50 0,00 S4 140 PIX 10:40 13:10 LIS 2,50 S4 130 TER 10:15 12:35 LIS 2,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 0,00 S4 143 LIS 14:10 16:55 PIX 2,75 0,00 S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 S4 153 LIS 14:10 16:55 HOR 2,75 S4 153 LIS 13:35 16:20 HOR 2,75
S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 0,00 S4 142 PIX 17:50 20:20 LIS 2,50 0,00 S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 152 HOR 17:50 20:20 LIS 2,50 S4 152 HOR 17:15 19:45 LIS 2,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00

10,50 5,25 10,50 5,25 5,25 10,50 10,25 57,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08 0,00 S4 160 PDL 09:05 11:10 FNC 2,08
S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08 0,00 S4 161 FNC 11:50 13:55 PDL 2,08

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
4,17 0,00 4,17 0,00 4,17 0,00 4,17 16,67
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Memorando Operação Cargueiro com início a 17 de março de 2020 

 

 

Por Resolução do Conselho do Governo foi decretada a suspensão das ligações aéreas da SATA Air 

Açores, S.A. entre todas as ilhas da Região e a suspensão das ligações aéreas da Azores Airlines, S.A. para o 

exterior da Região e que, ambas as empresas, no âmbito do seu setor de atividade, continuassem a assegurar 

as ligações e a capacidade de transporte de carga e passageiros, desde que classificados como casos de força 

maior. 

 

Em cumprimento da referida Resolução, com efeitos a 14 de março, a SATA Air Açores e Azores Airlines 

iniciaram alterações aos seus programas e gradualmente foram substituindo as operações regulares comerciais 

de passageiros e carga por voos cargueiros, dedicados ao transporte de bens essenciais e equipamentos 

necessários ao combate da pandemia COVID-19, à importação e exportação de outros tipos de carga e correio, 

e transporte de casos de força maior.  

 

Importa referir que as duas companhias aéreas têm sabido corresponder a esta importante missão de 

serviço público, tendo, desde então, vindo a ajustar a operação conforme as necessidades da Região. Estes 

ajustes passam pela adaptação de aeronaves, como o caso do DH2 que foi transformado de uma versão de 

passageiros de 37 lugares numa versão Combi (passageiros e carga) de 29 lugares, aumentando em 73% a 

capacidade dos porões, e a adaptação da cabine das aeronaves Airbus A321 e A320 que passam a estar aptas 

para transporte de carga, aumentando a capacidade entre 43% e 49%. A conversão da aeronave DH2 implicou 

trabalhos de manutenção da aeronave que incluíram a remoção de algumas filas de cadeiras da cabine e a 

instalação de contentores na cabine. 

 

Para ambas as companhias, foram estabelecidas prioridades de aceitação e embarque da carga 

conforme segue: 

1. Amostras para análise relacionadas com COVID-19; 
2. Medicamentos; 
3. Material hospitalar e de desinfeção e toda a carga a utilizar no combate à pandemia. 

 

Abaixo, seguem os detalhes mais significativos das alterações por empresa: 

 

 

1. A SATA Air Açores  
 

No dia 17 de março, na sequência do registo do primeiro caso positivo na ilha Terceira, a operação da 

SATA Air Açores foi significativamente afetada, tendo sido necessário efetuar cancelamentos de todos os voos 

que tinham escala naquela ilha. Neste mesmo dia, foi iniciada a operação cargueiro entre Ponta Delgada e a 

Terceira, para transporte de amostras para análise. 

 

A partir de 18 de março, em resposta à redução da procura registada, a SATA Air Açores passou a 

oferecer uma operação “circular” comercial, para passageiros e carga, entre todas as ilhas dos Açores, com 

exceção do Corvo que apenas era servido à segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira, e da ilha Terceira que era 

servida com voos cargueiros. A mesma consistia em pelo menos duas escalas em cada uma das ilhas permitindo 

assim ligações de/para Lisboa via Ponta Delgada, em ambos os sentidos. 

 

Porém, a partir das 00h00 do dia 20 de março, com o fecho dos aeroportos e aeródromos da região, em 

conformidade com as Resoluções do Governo Regional, passamos a transportar apenas carga e correio e casos 

de força maior devidamente autorizados pelo Autoridade Regional de Saúde. Como tal, deixou de se justificar 



manter a operação “circular” anteriormente desenhada passando a oferecer-se apenas uma escala em cada ilha, 

conforme se resume abaixo: 

Seg./Qua./Sex.: de manhã, PDL-SMA-HOR-CVU-FLW-PDL // à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

Ter./Qui./Sab.: de manhã, PDL-SMA-HOR-FLW-PDL// à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

Dom.: de manhã, PDL-SMA-HOR-PDL // à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

  

A partir de 17 de abril, de forma a permitir que os residentes em Santa Maria pudessem viajar para São 

Miguel sem ter que passar pelo grupo Ocidental, foram adicionados voos Santa Maria – Ponta Delgada às 

segundas, quartas, sextas e domingos. De igual modo, foi adicionado uma rotação Ponta Delgada – Terceira – 

Ponta Delgada à terça, quinta e sábado, viabilizando assim as ligações entre a Terceira e as ilhas do Faial e Flores, 

bem como que os pacientes que tinham alta do Hospital de Santo Espirito na ilha Terceira conseguiam chegar 

às ilhas Graciosa, São Jorge e Pico no mesmo dia, sem implicar pernoita em Ponta Delgada. Assim, passamos a 

operar os seguintes horários: 

Seg./Qua./Sex.: de manhã, PDL-SMA-PDL- HOR-CVU-FLW-PDL // à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

Ter./Qui./Sab.: de manhã, PDL-TER-PDL-SMA-HOR-FLW-PDL // à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

Dom.: de manhã, PDL-SMA-PDL-HOR-PDL // à tarde, PDL-PIX-SJZ-GRW-PDL-TER-PDL 

 

Em função das necessidades de transporte de carga e ou casos de força maior, são igualmente realizados 

voos extraordinários para escoamento de carga e correio prioritários, tendo sido realizados desde 19 de março, 

4 voos PDL-TER, 2 voos PDL-HOR, 1 voo FLW-PDL e 1 desvio a TER para entrega de carga extremamente urgente 

para cirurgia de paciente que se encontrava em risco de vida. 

 

No total foram transportados: 375.905 kg 

Carga: 319.927 kg 

Correio: 55.978 kg 

 

No que respeita ao transporte de carga, e mais precisamente à sua natureza poderemos considerar os 

seguintes dados: 

 
 

Em termos de número de voos realizados e lugares utilizados, entre 18 de março e 04 de maio, registam-

se 550 voos e 2.329 lugares utilizados, como se detalha na tabela abaixo. 

SATA Air Açores 

Transporte de Carga | 18.MAR.20 - 30.APR.20

Tipo de Carga %

BENS ALIMENTARES 36%

PESCADO 18%

Total 54%

CARGA GERAL 14%

HUMAN REMAINS 0,4%

LIVE ANIMALS 0,03%

MEDICAMENTOS e MAT. HOSPITALAR 31%

NWP 0,4%

PERECÍVEIS GERAIS 0,1%

VALUABLE 0,2%

Grand Total 100%

Fonte de dados: Agent Emissions_Reporting Services



 
 

 

2. A Azores Airlines 
 

A partir de 14 de março de 2020, na sequência da Resolução do Governo Regional que limitou as ligações 

entre o Continente e os Açores às ilhas de São Miguel e Terceira, a Azores Airlines suspendeu as ligações entre 

Lisboa e as ilhas do Faial, Pico e Santa Maria. De igual modo, foram suspensas as ligações entre o Funchal e Ponta 

Delgada a partir de 16 de março. Devido à retração da procura, foram igualmente efetuadas reduções 

significativas da oferta no período entre 15 e 22 de março. A partir de 23 de março, a Azores Airlines deixou de 

oferecer voos regulares comerciais em toda a sua rede, passando a operar apenas voos de repatriamento ou 

charters de outra natureza, bem como voos cargueiros. 

O voo cargueiro entre Lisboa e Ponta Delgada iniciou-se a 21 de março e dois dias depois passamos a 

oferecer a rotação completa.  

 

 Devido à grande quantidade de material urgente relacionado com o combate à pandemia do COVID-

19, a Azores Airlines aumentou a capacidade das suas aeronaves, entre 43% e 49%, por via da 

utilização da cabine que tem sido utilizada para transporte de carga e correio recorrentemente, e 

sempre que necessário; 

 Azores Airlines desviou 5 voos LIS/PDL ao Porto para embarque de carga extremamente urgente;  

 Realizou um voo charter a Shanghai para o transporte de material urgente; 

 Realizou um voo extraordinário LIS/PDL no dia 17 de abril para transporte de material vindo de 

Shanghai. 

 

Voos Lug. Utilizados Voos Lug. Utilizados Voos Lug. Utilizados

CVUFLW 4 22 9 35 2 4

CVUHOR 1 2 2

CVUPDL 1 7

FLWHOR 3 21 5 14

FLWPDL 10 107 18 67 3 10

GRWPDL 12 29 29 93 2 8

GRWSJZ 2 27 1 2

HORCVU 5 24 11 34 2 3

HORFLW 7 57 12 52 1 6

HORPDL 5 34 15 36 1 9

HORPIX 1 4

HORSMA 2 25

HORTER 1

PDLCVU 1

PDLFLW 2 43 2 7

PDLGRW 2 17 1

PDLHOR 2 22 12 35 3 2

PDLPIX 12 49 25 143 3 10

PDLSJZ 1 11 4 22 1

PDLSMA 14 63 29 99 4 7

PDLTER 13 10 41 142 5 12

PIXGRW 3 3 3 8

PIXPDL 3 87 1 7

PIXSJZ 8 27 25 114 3 14

PIXTER 1 3

SJZGRW 9 30 26 99 2 9

SJZPDL 1 2 1 1 2 8

SJZPIX 2 56 2 14

SJZTER 1

SMAHOR 14 59 20 68 1 2

SMAPDL 2 50 9 18 3 17

TERPDL 13 22 41 167 5 12

TERPIX 2 1

TERSJZ 1 5

Total Geral 157 916 348 1 280 43 133

01 a 30 de abril 01 a 04 de maio18 a 31 de março
Origem-Destino



No sentido inverso, e no que à exportação diz respeito, foi ajustado o horário do voo PDL/LIS a fim de 

permitir escoar o máximo de pescado possível com um maior grau de frescura. Gradualmente, o transporte de 

produtos alimentares frescos, como o pescado, produtos regionais e o ananás tem vindo a aumentar. 

 

No total foram transportados: 319.913 kg 

Carga: 282.679 kg 

Correio: 37.234 kg 

 

No que respeita ao transporte de carga, e mais precisamente à sua natureza poderemos considerar os 

seguintes dados: 

Out RAA: 

 
 

 

In RAA: 

 
 

 

In/out RAA: 

Azores Airlines

Transporte de Carga - out RAA | 21.MAR.20 - 30.APR.20

Tipo de Carga %

BENS ALIMENTARES 30%

PESCADO 64%

Total Bens Alimentares 94%

CARGA GERAL 4%

HUMAN REMAINS 0,2%

LIVE ANIMALS 0,1%

MEDICAMENTOS e MAT. HOSPITALAR 2%

PERECÍVEIS GERAIS 0,1%

Total 100%

Fonte de dados: Agent Emissions_Reporting Services

Azores Airlines

Transporte de Carga - out RAA | 21.MAR.20 - 30.APR.20

Tipo de Carga %

BENS ALIMENTARES 30%

PESCADO 64%

Total Bens Alimentares 94%

CARGA GERAL 4%

HUMAN REMAINS 0,2%

LIVE ANIMALS 0,1%

MEDICAMENTOS e MAT. HOSPITALAR 2%

PERECÍVEIS GERAIS 0,1%

Total 100%

Fonte de dados: Agent Emissions_Reporting Services



 
 

De notar que, tanto quanto temos conhecimento, todos os pedidos que nos têm chegado têm sido 

atendidos em tempo útil. 

 

Azores Airlines

Transporte de Carga - in/out RAA | 21.MAR.20 - 30.APR.20

Tipo de Carga %

BENS ALIMENTARES 22%

PESCADO 27%

Total Bens Alimentares 49%

CARGA GERAL 22%

HUMAN REMAINS 0,2%

LIVE ANIMALS 0,03%

MEDICAMENTOS e MAT. HOSPITALAR 26%

NWP 1%

PERECÍVEIS GERAIS 1%

VAL 0,1%

Total   100%

Fonte de dados: Agent Emissions_Reporting Services
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